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Figura 8. AEIS instituídas por meio da Lei nº 6.044 de 2016 na cidade do Rio de 
Janeiro.

Fonte: elaboração das autoras.
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Já em agosto do mesmo ano, as normas de uso e ocupação do solo em 
AEIS acabam tomando um alcance ampliado com o Decreto nº 30.985, 
que trata da construção de edificações nas comunidades declaradas 
como AEIS. O decreto é endereçado às AEIS de forma ampla, exceto 
aquelas que já possuíssem ou que viessem a ter legislação específica 
de uso e ocupação do solo. Segundo esse ato, as edificações deveriam 
prever condições suficientes de segurança, higiene e habitabilidade; as 
unidades residenciais deveriam conter no mínimo, um compartimento 
habitável, um banheiro com instalação sanitária e uma cozinha; todos os 
compartimentos habitáveis deveriam ser ventilados e iluminados mediante 
vão para o espaço externo. Além disso, o decreto vetou a existência de 
usos potencialmente poluidores; dispensou exigências mínimas de áreas 
livres, afastamentos, prismas e vagas de estacionamento; limitou a dois 
pavimentos a altura máxima de todas as edificações e proibiu a construção 
de novas edificações, exceto as de iniciativa do poder público. 

Desta forma, a partir de então, a despeito da grande heterogeneidade 
entre as localidades definidas como AEIS no município, para a ampla 
maioria passam a vigorar diretrizes gerais e restritivas. Subverte-se, 
portanto, a prerrogativa do zoneamento inclusivo, que preza pela produção 
de marcos normativos que derivam das formas de moradia popular pré-
existentes, reconhecendo sua legitimidade e em compromisso com o direito 
à moradia digna. Além disso, não há qualquer indicação de compromisso 
do poder público com a garantia de acesso da população moradora dessas 
áreas a políticas públicas de melhorias habitacionais, urbanização de 
favelas ou provisão habitacional, políticas estas extremamente necessárias 
para tornar viável o cumprimento de tais diretrizes.
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Figura 9. AEIS instituídas na cidade do Rio de Janeiro (1992-2020), classificadas 
quanto à existência de regulamentação específica de uso e ocupação do solo.

Fonte: elaboração das autoras.
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CONS IDERAÇÕES  F INA IS

A partir da experiência da cidade do Rio de Janeiro com o emprego de 
AEIS, pode-se afirmar que, de forma ampla, ela é colocada como condição 
necessária para a intervenção do poder público em territórios populares 
e para a realização de investimentos para urbanização e regularização 
urbanística e fundiária. No entanto, seu emprego apresentou diferentes 
atributos e finalidades ao longo do período analisado. Por vezes, percebeu-
se que o emprego desse instrumento se deu de forma distinta – e em 
alguns casos contraditória – em relação aos objetivos traçados em sua 
origem: a democratização do acesso à terra urbanizada e a garantia de 
moradia digna. 

Ao longo da consolidação do desenho institucional das políticas de 
urbanização de favelas na cidade do Rio de Janeiro, a AEIS mostrou-
se instrumento essencial, desde as formulações do programa Favela-
Bairro até o avanço na regularização urbanística e fundiária no âmbito 
das intervenções vinculadas ao PAC. Apesar do relevante papel cumprido 
pelo instrumento, com destaque para seu emprego como viabilizador 
do financiamento do programa Favela-Bairro junto ao BID, torna-se 
visível uma relevante inconsistência: seu emprego limitou-se à condição 
de contrapartida para o acesso aos volumosos recursos internacionais 
ofertados para obras de urbanização, ficando a regularização fundiária 
plena (ROLNIK, 2007) em segundo plano e, na maioria dos casos, 
não realizada. Essa prática pode ter influenciado o emprego das AEIS 
em outros contextos e programas apenas como meio para formalizar 
contratos e obras, em detrimento da regulamentação de uso e ocupação 
do solo e do reforço à segurança da posse. 

Na regularização fundiária de loteamentos e de favelas (de forma mais 
consistente no terceiro período analisado), a prévia declaração das áreas 
como AEIS permitiu a elaboração e a aprovação de parcelamentos do 
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solo que reconheceram as ocupações e os usos existentes. Elas foram, 
ainda, essenciais para os trâmites com órgãos externos à administração 
municipal, especialmente os Cartórios de Registros de Imóveis. A pesquisa 
fundiária cartorial é uma das etapas cruciais para o desenvolvimento 
da regularização fundiária de favelas e estas são atualmente realizadas 
de forma gratuita para as áreas declaradas como AEIS, assim como o 
posterior registro do título de propriedade pelos moradores. 

Destaca-se a importância da implementação das AEIS para o 
desenvolvimento e efetividade do PAC. Apesar dos revezes constatados 
na execução do programa a nível local – especialmente o grande número 
de remoções com deslocamentos forçados para áreas periféricas –, ele 
permitiu a ampliação da escala das intervenções, beneficiando um 
conjunto significativo de favelas. Trouxe a regularização fundiária 
como componente essencial à urbanização de favelas, reiterando um 
dos pressupostos originais das AEIS e fomentando que a gestão local 
desenvolvesse estruturas institucionais e normativas para esse fim. 

As AEIS foram, em situações menos frequentes, empregadas para 
regularização urbanística e edilícia, inclusive com regularização de vias 
no caso das AEIS atreladas ao programa Bairro Maravilha, revelando a 
diversidade de objetivos almejados na criação de AEIS e de agentes que 
operam com esse instrumento. Ao longo da pesquisa foram identificados 
casos menos habituais de AEIS, como aquelas aprovadas por iniciativa do 
Poder Legislativo e aquelas delimitadas por meio de leis complementares 
(como os PEUs) – o que não havia sido previsto como forma de definição 
de AEIS pela Lei Orgânica do Município.

Dentre as limitações da utilização do instrumento na cidade do Rio 
de Janeiro, chama a atenção a ausência da demarcação de AEIS 2 assim 
definidas pelo Plano Diretor de 2011, caracterizada por delimitar terrenos 
vazios, não utilizados ou subutilizados em áreas dotadas de infraestrutura, 
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serviços urbanos e oferta de empregos. O acúmulo adquirido com as 
experiências de aplicação do instrumento nas grandes cidades brasileiras 
ao longo das últimas décadas torna explícito o potencial da implementação 
das AEIS de vazios para a promoção de habitação popular em áreas dotadas 
de infraestrutura e serviços.  Essa forma de aplicação do instrumento 
permite a ampliação do acesso à terra e à cidade, indo de encontro ao uso 
especulativo da terra em detrimento do bem comum. Frente à capacidade 
institucional consolidada e à urgência imposta pela enorme demanda 
por moradia adequada na cidade do Rio de Janeiro, é alarmante o pouco 
avanço no emprego do instrumento. 

Por fim, dentre os diferentes papéis assumidos pelas AEIS nos períodos 
analisados, a garantia da segurança da posse no desenvolvimento de 
políticas de urbanização de favelas não alcançou expressivo relevo. Como 
evidenciado no “ciclo olímpico”, as remoções forçadas não foram contidas 
pelo arcabouço normativo constituído. Entretanto, ressalta-se que este 
permanece como importante instrumento de luta dos movimentos sociais 
urbanos, de mobilizações contra as remoções forçadas e pelos direitos 
de moradores de favelas e ocupações. Apesar de não compor o escopo 
da pesquisa apresentada neste texto, é relevante o destaque à dimensão 
da disputa em torno do emprego deste instrumento por agentes sociais 
externos à gestão pública no sentido da garantia do direito à moradia.

Dando seguimento ao esforço de periodização e análise da trajetória 
de aplicação do instrumento, cabe pontuar que a pesquisa e seus produtos 
têm sua conclusão em uma conjuntura particular de agudização de crises 
sociais – agravadas em decorrência dos efeitos da pandemia de COVID-19 
– na qual está em curso o processo de revisão do Plano Diretor vigente. 
As discussões em torno desta revisão iniciaram-se ainda nos últimos anos 
de gestão de Crivella e intensificaram-se na terceira gestão municipal 
de Eduardo Paes (eleito prefeito em 2020), a despeito das restrições à 
participação popular decorrentes das medidas de proteção necessárias 
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contra a pandemia. Apesar do relevante papel cumprido pelas AEIS desde 
o Plano Diretor de 1992 e seu largo emprego pelo Executivo municipal, o 
diagnóstico elaborado ainda na gestão de Crivella para subsidiar o processo 
de revisão não trata desse instrumento. 

Já na proposta apresentada pela gestão de Paes, ganha espaço um debate 
em relação à correspondência das AEIS, como existentes na legislação em 
vigor, à formulação da ZEIS como apresentada no Estatuto da Cidade 
(Lei Federal no 10.257 de 2001) e enquanto instrumento de planejamento. 
Retomando a operação dos conceitos de “áreas” e “zonas”, presentes 
desde o Plano Diretor de 1992, parte dos gestores públicos empenhados 
na revisão do Plano Diretor de 2011 compreende haver restrições ao 
emprego da AEIS como instrumento de planejamento, uma vez que ela 
teria seu uso atrelado à previsão de intervenções em áreas irregulares. 
Propõe-se, então, a coexistência no novo Plano Diretor das duas figuras 
normativas, permanecendo as AEIS e incluindo-se um novo tipo de zona 
denominada como Zona Especial de Interesse Social. 

Com o debate ainda em curso, não é possível ter o distanciamento 
necessário para a reflexão crítica sobre este processo. Entretanto, fica 
evidente a relevância de esforços analíticos sobre a trajetória de utilização 
das AEIS no contexto local. Dada a premência de políticas habitacionais 
consistentes, é essencial compreender como esse instrumento se insere 
nos arranjos institucionais, quais são suas potencialidades, limitações e 
contradições, evitando essencializações e lançando luz sobre caminhos 
futuros. 
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I ntrodução

As avaliações sobre a instituição de Zonas de Especial Interesse 
Social (ZEIS) - ou Áreas de Especial Interesse Social 
(AEIS), como tradicionalmente regulamentadas no Rio de 

Janeiro - costumam enfatizar o potencial desses instrumentos no apoio à 
garantia do direito à moradia. Em especial, no que se refere à promoção 
do sentimento de segurança da posse relacionado ao reconhecimento 
público do assentamento popular como ZEIS/AEIS ou à oportunidade 
da regularização urbanística - com parâmetros próprios e específicos 
-, administrativa e fundiária e a realização dos investimentos públicos 
necessários para esses fins. Em alguns casos, a definição de ZEIS/AEIS 
pode significar a priorização de investimentos públicos nessas áreas, o que 
é matizado tanto pelos critérios de delimitação (mais ou menos restritos 
às áreas de baixa renda), quanto pela definição municipal específica dos 
condicionantes relativos às características territoriais, especialmente com 
relação à oferta de infraestrutura e serviços e à renda familiar.

Antes da aprovação do Estatuto da Cidade (Lei Federal no 10.257/2001), 
o conceito de Zonas ou Áreas de Especial Interesse Social não estava 
totalmente disseminado no país. Relacionava-se, quase sempre, a processos 
de urbanização de favelas e regularização de loteamentos informais ou 
processos de autogestão na produção habitacional em grandes cidades 
como Belo Horizonte, Recife, São Paulo, Rio de Janeiro, entre outras 
metrópoles. 
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Mesmo que o Estatuto não tenha dado maiores orientações para a 
definição de Zonas Especiais de Interesse Social1, ao incluí-las entre os 
instrumentos de política urbana (art. 4º, Inciso V), apontava um caminho 
institucional para o reconhecimento da cidade real e para a promoção de 
programas e projetos habitacionais para a baixa renda. E as experiências 
ou propostas de práticas das cidades grandes – embora tímidas ou, 
mesmo, incipientes em algumas frentes – apontavam para a definição 
de ZEIS/AEIS em áreas ocupadas por favelas, loteamentos informais 
e conjuntos habitacionais precarizados e em terrenos considerados 
necessários à implantação de programas habitacionais de baixa renda. Era 
o que apontava, por exemplo, o Plano Diretor carioca de 1992, ou o Plano 
Diretor de Belo Horizonte de 1996, entre outros planos municipais. 

Contudo, enquanto a delimitação de ZEIS/AEIS em áreas já 
ocupadas por assentamentos informais se disseminava (ainda que não 
necessariamente articulada com programas de regularização, nem, muito 
menos, investimentos públicos), a destinação de imóveis vazios ou 
subutilizados para o uso habitacional de interesse social era quase sempre 
uma proposta não materializada. 

Por outro lado, a promoção da função social da propriedade e da cidade 
indicada na Constituição Federal e no Estatuto da Cidade apontava para 
a reserva de áreas bem localizadas para habitação popular, o que gerava, 
nos embates e discussões envolvendo prefeituras e diversas articulações 
e mobilizações sociais, exigências de ainda mais difícil implementação, 
como a delimitação de ZEIS em áreas vazias ou subutilizadas em áreas 
centrais ou bem servidas por infraestrutura, e equipamentos públicos.

1 	  Após a indicação no Estatuto da Cidade, o termo ZEIS passou a ser a denominação 
largamente predominante no Brasil.
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1.  PLANOS  DIRETORES   PÓS-ESTATUTO  DA 
C IDADE ,  ZEIS   E  ACESSO  À  MORADI A 

Segundo a avaliação dos planos diretores municipais aprovados após o 
Estatuto da Cidade elaborada no âmbito da pesquisa Rede de Avaliação 
e Capacitação para Implementação de Planos Diretores Participativos2, 
realizada entre 2007 e 2010, a grande maioria dos planos previu a 
instituição de ZEIS mas nem sempre elas foram delimitadas nos próprios 
planos e apenas poucos deles definiram programas ou ações específicas 
ou deram orientações (critérios, normas, indicação de prioridades) para 
ações posteriores nessas áreas (OLIVEIRA e BIASOTTO, 2011, p. 72). 
Como a pesquisa tinha coordenação geral do Ministério das Cidades em 
estreita colaboração com o Conselho Nacional das Cidades (SANTOS 
JR.; MONTANDON, D., 2011, p. 19-20), que contava com participação 
significativa de representantes de movimentos sociais, a preocupação 
com a eficácia do instrumento se expressava de forma especial na ênfase 
da pesquisa na identificação e quantificação dos municípios que tinham 
delimitado ZEIS em áreas vazias em áreas centrais e bem servidas. Os 
resultados, contudo, não foram promissores.

A dificuldade dos pesquisadores no acesso aos estudos, mapas e anexos 
das leis municipais prejudicou a análise das ZEIS demarcadas nos planos 
diretores e os relatórios estaduais que serviram de base para a análise final 
da pesquisa registraram “claramente apenas os casos de delimitação de 
ZEIS vazias em 41 planos paulistas e em seis casos em outros estados: 
Extremoz e Natal (RN), Moreno e Cabo de Santo Agostinho (PE), 

2 	  A realização da pesquisa envolveu pesquisadores de universidades e organizações 
sociais de praticamente todos os estados brasileiros sob a coordenação executiva 
do Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano e Regional da Universidade Federal 
do Rio de Janeiro (IPPUR/UFRJ) em colaboração com a Secretaria Nacional de 
Programas Urbanas do Ministério das Cidades, o Instituto Polis e a Federação de 
Órgãos para Assistência Social e Educacional - FASE (SANTOS JR.; MONTANDON, 
2011).
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Mesquita (RJ) e Teresina (PI)” (OLIVEIRA; BIASOTTO, 2011, p. 73), 
entre os 526 planos abrangidos pela pesquisa.

Como apontamos em 2011, com base nos relatórios estaduais 
elaborados no final do processo de pesquisa:

A eficácia da ZEIS como instrumento indutor da promoção da 
democratização do acesso à terra urbanizada, bem localizada e 
próxima dos centros de emprego e serviços deixou ainda mais a 
desejar. Certamente, a reserva de área para habitação popular em 
áreas cobiçadas para outros usos, muito mais lucrativos, implica 
disputas e conflitos que ou foram perdidos na luta política e 
econômica, ou não foram sequer enfrentados no processo de 
elaboração do plano diretor, daí a raridade das ZEIS em áreas 
vazias ou subutilizadas no Brasil (OLIVEIRA; BIASOTTO, 
2011, p. 75).

Evidentemente, muitos municípios delimitam ZEIS/AEIS fora dos 
planos diretores municipais (por exemplo, o caso do Rio de Janeiro), ou 
possivelmente mediante processos complementares e contemporâneos à 
elaboração dos planos, o que não pôde ser captado pela pesquisa. Mas, de 
maneira geral, com base nas análises da pesquisa, pode-se concluir que a 
primeira leva de planos diretores elaborados após o Estatuto da Cidade 
(entre 2001 e 2007) pouco ou nada avançou na promoção do acesso à terra 
urbanizada (idem, p. 95). 

 Em alguns casos identificados, os planos chegavam a reforçar processos 
de segregação social seja por meio do zoneamento – confirmando a 
histórica função segregadora do zoneamento, como apontava Mancuso 
(1980) –, seja, eventualmente, com apoio da delimitação de ZEIS e 
a destinação de áreas para construção de conjuntos habitacionais na 
extrema periferia municipal, em áreas carentes de infraestrutura, serviços 
e postos de trabalho. Referendou-se, nesses casos, a prática da indução 
do espraiamento da urbanização por meio da produção habitacional para 
baixa renda, como havia ocorrido de forma intensa no início do período 
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do Banco Nacional de Habitação (BNH), entre 1964-1973, e que viria a 
se acirrar ainda mais com o Programa Minha Casa Minha Vida (PMCMV) 
na década de 2010.

Ainda que reconhecidos os muitos limites da pesquisa Rede de Avaliação 
e Capacitação para Implementação de Planos Diretores Participativos3, 
ainda hoje a pesquisa é a base de informação mais abrangente - no 
sentido em que cobre todo o território nacional - sobre a interação 
entre planejamento urbano e a promoção/negação do acesso à moradia 
para a população de baixa renda. Embora haja pesquisas abrangentes 
sobre a interação entre política habitacional e processos de expansão 
urbana e distribuição da população de baixa renda no espaço municipal 
ou metropolitano, especialmente as pesquisas relativamente recentes 
sobre o PMCMV4, a análise da interação entre os vetores de expansão/
concentração impulsionados pela regulação urbanística e a distribuição da 
moradia popular na cidade ainda é muito concentrada em estudos de caso 
específicos. 

Destaca-se aqui, certamente, as análises sobre a interação entre 
planos diretores, habitação popular e dinâmica metropolitana na Região 
Metropolitana de Belo Horizonte (RMBH), como no estudo coordenado por 
Geraldo Costa (BELO HORIZONTE, 2008; COSTA; COSTA; VEIGA et 
al., 2010) sobre o Vetor Norte. Ou nas análises mais amplas e aprofundadas 
no âmbito da elaboração do Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado 

3 	  Não raramente, as análises dos 526 planos incluídos na pesquisa tinham como 
insumos apenas a lei aprovada e a eventual experiência e conhecimento prévio 
do(a) pesquisador(a) sobre o planejamento no município em questão, sendo comuns 
dificuldades no acesso a diagnósticos, mapas e outros documentos relevantes. Por 
outro lado, o número de estudos de casos (26) era muito pequeno para o universo 
dos planos aprovados no período. Além disso – e mais importante –, o questionário 
da pesquisa não objetivava exatamente conhecer o que eram os planos diretores 
elaborados após a aprovação do Estatuto da Cidade, mas, antes, compreender em 
que medida eles avançavam na implementação da agenda da Reforma Urbana. 

4 	  Vide, por exemplo, as pesquisas realizadas no âmbito da rede Observatório das 
Metrópoles. 
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da RMBH (PDDI-RMBH) e do Macrozoneamento da RMBH realizadas 
sob a coordenação da Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG)5. 

Porém, um movimento mais abrangente de análise (isto é, abarcando 
todo o urbano brasileiro), tal como o promovido pelo Ministério das 
Cidades entre 2007 e 2010, exigiria um outro contexto político e uma 
outra visão sobre a importância do trabalho científico distantes das 
condições que imperaram após o golpe de 2016 e se radicalizaram por 
meio do ataque à ciência e do corte de recursos para a pesquisa durante o 
governo Bolsonaro entre 2019 e 2022. 

Reconhecendo, portanto, as dificuldades de aprofundamento de uma 
reflexão abrangente e atualizada sobre a relação entre as disposições dos 
novos planos diretores brasileiros e o acesso à moradia pela população de 
baixa de renda no Brasil, apontaremos a seguir algumas questões iniciais 
com base no caso do município do Rio de Janeiro. Não há, contudo, 
qualquer pretensão de considerá-las como referências diretas para a 
análise do quadro metropolitano, regional ou nacional e, menos ainda, 
como indicações para a produção de ações em outros contextos.

Com certeza, discutir as ZEIS/AEIS no contexto carioca – e não, por 
exemplo, no contexto paulistano, onde houve avanços importantes com 
relação ao tema nos governos Marta Suplicy (2001-2004) e Fernando 
Haddad (2013-2016) e nos Planos Diretores Estratégicos de 2002 e 
2014 (BONDUKI; ROSSETTO, 2018, p. 201; 211-214) –, colabora para 
a construção de um cenário mais pessimista para a regulamentação do 
instrumento. Porém, nem um nem outro cenário político, econômico e 
institucional é capaz de fornecer um quadro de referência geral para o 
entendimento do caso brasileiro, ainda que as duas experiências, em seus 
respectivos contextos, possam eventualmente inspirar questões para a 
análise em outras regiões do Brasil. 

5 	  Ver o portal Plano Metropolitano RMBH em http://www.rmbh.org.br/index.php. 
Acesso em 20 ago. 2022.
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2.  A  EFI CÁC IA  DOS  PLANOS  E  DAS  AEIS   NO  RIO  
DE  JANEIRO

Em que medida a eficácia é um critério fundamental para a avaliação do 
planejamento ou das ZEIS/AEIS – em particular, na promoção do acesso 
à moradia para a população de baixa renda? Segundo Lyotard (1989), ao 
escrever sobre o último quartel do século XX, 

o critério de legitimação do saber hegemônico nas sociedades 
mais desenvolvidas não considera nem a emancipação do 
homem, nem a especulação sobre o saber em si mesmo, mas, 
apenas, a otimização das performances, onde a pertinência não é 
“com o verdadeiro, nem o justo, mas o eficiente” (p. 91). 

É esse pragmatismo na busca dos resultados que, radicalizado 
da eficiência para a eficácia, constitui o cerne das metodologias de 
planejamento estratégico de cidades, nas quais só têm relevância as 
propostas que podem ser realizadas quando os meios de implementação 
(inclusive os recursos financeiros) estão garantidos.  

Aliás, a eficácia dos planos estratégicos de perfil empresarial disseminados 
no Brasil a partir do início dos anos 1990 é um dos principais argumentos 
dos seus apologistas quando os apresentam como alternativas ao ineficaz 
planejamento normativo dos planos diretores municipais.

De fato, a eficácia na implementação sempre foi um ponto enfatizado 
na discussão sobre o planejamento urbano no Brasil, ainda que o ponto 
nevrálgico das análises críticas sobre o planejamento tenha sido a 
promoção da (in)justiça social, desde a discussão sobre a submissão dos 
planos e leis urbanísticas aos interesses das grandes empresas (SANTOS, 
1994) até os inúmeros estudos que apontam a estreita relação entre planos 
e leis e processos de segregação espacial e de promoção da desigualdade 
na cidade (VILLAÇA, 1998, entre outros). Mas, a baixa eficácia dos planos 
é também um argumento recorrente nas críticas ao planejamento, como 
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mostram as observações de Monte-Mór (2008) e outros autores sobre o 
planejamento no período do Serviço Federal de Habitação e Urbanismo 
(SERFHAU) ou as críticas de Flávio Villaça (2005) sobre o Plano Diretor 
a partir do caso de São Paulo.

Contudo, as críticas que enfatizam a não efetivação das propostas 
incluídas dos planos diretores frequentemente negligenciam a influência 
dos planos que supostamente “vão para as gavetas” na afirmação de 
determinados princípios, na legitimação de discursos eventualmente 
alternativos ao discurso hegemônico ou, mesmo, no desenvolvimento de 
políticas, projetos, ações e investimentos que são implementados depois 
(às vezes, anos ou décadas depois)6. 

Se, no planejamento estratégico de cidades de corte empresarial, o 
melhor plano é aquele cujas definições (ações, projetos, políticas) são 
implementadas – isto é, o sucesso do plano é igual à eficácia do plano 
–, no planejamento que busca a igualdade, a justiça social e a promoção 
do acesso à moradia para a população de  baixa renda (por mais raras 
e efêmeras que sejam essas iniciativas), o melhor plano é aquele que 
contraria em alguma medida as tendências detonadas pela mercantilização 
progressiva da cidade que acirram a desigualdade, promovem a segregação 
socioespacial e degradam as condições ambientais fundamentais para a 
vida. Nesse caso, a eficácia é, evidentemente, muito mais difícil de se 
conseguir do que quando o plano apenas busca coordenar a realização 

6 	  O planejamento urbano brasileiro é repleto de exemplos da influência de planos que 
supostamente “não deram em nada”. Entre os muitos exemplos possíveis, veja-se o 
caso da influência do Plano Diretor de Franca elaborado no período do SERFHAU 
ao longo do tempo, conforme apontado por Ferreira (2008); dos Planos Agache 
e Doxiadis nas normas urbanísticas e investimentos viários no Rio de Janeiro; do 
projeto de lei não aprovado do Plano Diretor de São Paulo de 1992 na elaboração 
de planos diretores em todo o Brasil na década de 1990; ou, ainda, da importância do 
Plano Diretor carioca de 1992 na conformação da política habitacional e ambiental 
ou da sua influência na mobilização de coletivos sociais em torno da defesa de seus 
princípios e objetivos gerais. 
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dos grandes interesses políticos e econômicos e não pode, portanto, ser o 
argumento central da crítica.  

O mesmo podemos falar sobre o discurso que relaciona diretamente 
a delimitação de ZEIS/AEIS à efetivação de programas, investimentos e 
ações públicas. 

Como mostra a experiência carioca do final do século XX – com o 
devido destaque para a experiência notável de Brás de Pina no final da 
década de 1960 (BLANK, 1979), sendo ela própria uma exceção durante 
um período de grande número de remoções de favelas no Rio de Janeiro 
–, é a partir dos anos 1980 que se consolida no Rio de Janeiro “o princípio 
da possibilidade de atuação governamental sistemática em áreas faveladas” 
(CAVALIERI, 1985 apud CAVALIERI; OLIVEIRA; SALES et al., 2016, p. 
343)7. Com a aprovação da Lei Orgânica do Município do Rio de Janeiro 
em 1990, estaria estabelecido o princípio da não remoção de favelas8 que 
balizaria o desenvolvimento do capítulo sobre política habitacional no 
Plano Diretor Decenal da Cidade do Rio de Janeiro (Lei Complementar no 
16/1992), que definia as condições para a delimitação de AEIS de forma 
articulada com um conjunto de programas voltados para a promoção do 
acesso à moradia para a população de baixa renda9. 

7 	  Cavalieri, Oliveira, Sales et al. (2016, p. 425) destacam os programas estaduais do 
primeiro governo Brizola (Proface e Cada Família, Um Lote) e o Projeto Mutirão, da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social da Prefeitura do Rio de Janeiro.

8 	  Segundo estabelece o artigo 429, a política de desenvolvimento urbano deve 
respeitar, entre os outros preceitos, a “urbanização, regularização fundiária e 
titulação das áreas faveladas e de baixa renda, sem remoção dos moradores, salvo 
quando as condições físicas da área ocupada imponham risco de vida aos seus 
habitantes, hipótese em que serão seguidas as seguintes regras: a) laudo técnico 
do órgão responsável; b) participação da comunidade interessada e das entidades 
representativas na análise e definição das soluções; c) assentamento em localidades 
próximas dos locais da moradia ou do trabalho, se necessário o remanejamento 
(Inciso VI)”; e “regularização de loteamentos irregulares abandonados, não titulados 
e clandestinos em áreas de baixa renda, através da urbanização e titulação, sem 
prejuízo das ações cabíveis contra o loteador (Inciso VII). 

9 	  Programa de urbanização e regularização fundiária das favelas (art. 147 a 155), 
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A partir de então, nos últimos 30 anos (1990-2022), foi impulsionada 
uma série de programas habitacionais e de projetos de urbanização e 
regularização articulados com a delimitação de AEIS, cujas expressões 
mais conhecidas talvez sejam o Programa Favela-Bairro e o programa 
de regularização de loteamentos irregulares e clandestinos (Decreto nº 
12.683/1994)10. Contudo, mesmo durante esse longo período, quando 
foram delimitadas cerca de um milhar de AEIS, a inclusão de um 
assentamento informal em AEIS não implicava a garantia de investimentos 
públicos, nem obras de regularização urbanística, nem, muito menos, 
ações de regularização fundiária11. 

Até o início do século XXI, a inclusão de assentamentos em AEIS 
implicava uma certa segurança na posse, uma vez que o período de 
grandes remoções parecia haver ficado para trás. Contudo, como ficou 
comprovado durante a era dos megaeventos (2002-2016)12, a inclusão em 
AEIS não foi suficiente sequer para garantir processos mais transparentes 
de negociação com a população nas iniciativas de remoção articuladas 
direta ou indiretamente com a implantação de obras relacionadas aos 

Programa de urbanização e regularização fundiária de loteamentos de baixa renda 
(art. 156 a 159) e Programa de lotes urbanizados e de moradias populares (art. 160 
a 167)

10 	  Como apontam Cavalieri, Oliveira, Sales et al. (2016, p. 425), as primeiras ações 
de regularização de loteamentos realizadas pelo Prefeitura no Rio de Janeiro 
começaram em 1984 por meio da instituição do Núcleo de Regularização de 
Loteamentos.

11 	  Há um caso no Rio de Janeiro em que ocorre o contrário (as AEIS são criadas 
para justificar investimentos que são implementados) e merece destaque, pelo seu 
caráter inusitado. Em janeiro de 2016, sob iniciativa do Prefeito Eduardo Paes, foi 
promulgada a no Lei 6.044, que declara como AEIS para fins de urbanização e 
regularização um conjunto de mais de duas mil vias no âmbito do Programa Bairro 
Maravilha, muitas delas em áreas que não se adequam ao conceito estabelecido 
para AEIS no Plano Diretor de 2011. 

12 	  Alguns autores como Sánchez, Bienenstein e Oliveira (2016), Mascarenhas (2016), 
entre outros, assim identificam o período de 14 anos que começa com a indicação 
do Rio de Janeiro para sediar os Jogos Panamericanos de 2007, em agosto de 
2002, e termina com a cerimônia de encerramento das Olimpíadas de 2016.
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Jogos Pan-Americanos, à Copa do Mundo e, especialmente, às Olimpíadas 
de 2016. Especialmente após a edição do PMCMV no mesmo ano (2009) 
em que é confirmada a indicação do Rio de Janeiro como sede das 
Olimpíadas, as ações de remoção e despejo não pouparam nem implicaram 
maior cuidado com relação aos assentamentos definidos como AEIS – 
eventualmente incluindo ações policiais violentas e outras medidas que 
agrediram frontalmente os direitos humanos das populações atingidas13. 

Enquanto prosseguimos na discussão sobre a eficácia das AEIS como 
instrumento voltado para a garantia do direito à moradia no município do 
Rio de Janeiro, é importante tratar minimamente das mudanças ao longo 
do tempo da importância que a promoção do acesso à moradia para a 
população de baixa renda assumiu no planejamento urbano carioca. Como 
estamos discutindo as relações entre planejamento, acesso à moradia e 
AEIS, um termômetro possível para captar as mudanças de sentido e 
prioridade que essa questão suscita são os planos diretores municipais de 
1992 e 2011 e o projeto de lei enviado à Câmara Municipal em setembro 
de 2021 para a revisão do Plano Diretor (Projeto de Lei Complementar nº 
44/2021 – PLPD 2021). 

3.  A  PROMOÇÃO  DO  ACESSO  À  MORADI A  NOS 
PLANOS  D IRETORES  CAR IOCAS

Tantos foram os retrocessos políticos a partir da elaboração do Plano 
Estratégico da Cidade do Rio de Janeiro na primeira gestão de César 
Maia (1993 - 1996) – quando foi instaurada uma nova relação entre 

13 	  Como apontado por diversos autores (SÁNCHEZ; BIENENSTEIN; OLIVEIRA, 
2016; CARDOSO et al, 2015), apesar dos muitos casos de resistência à remoção 
que pipocaram em todo o território carioca, especialmente na década de 2010, a 
existência do PMCMV fornecia condições compensatórias que atuavam no sentido 
de reduzir os conflitos ocasionados pelas remoções.
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executivo municipal e empresariado carioca que Vainer (2000, p. 116) iria 
chamar de “democracia direta da burguesia” -, que tudo o que veio antes 
frequentemente é apresentado sem as devidas restrições críticas. 

Antes de mais nada, é importante recuperar que a história do 
planejamento urbano carioca do final do século XX repetiu muitos dos 
aspectos tratados pela crítica com relação ao seu papel no desenvolvimento 
urbano municipal. 

Como apontado em outro texto, com referência às últimas décadas do 
século XX no Rio de Janeiro, 

há muito tempo a atividade de elaborar leis regulamentando o 
uso do solo raramente tem ido além de seguir as pressões do 
mercado ou assegurar o valor das propriedades e a qualidade 
de vida das elites, estimulando a segregação socioespacial e a 
concentração dos riscos ambientais nas áreas mais pobres 
(OLIVEIRA, 2003, p.87). 

Além disso,

[...] as principais decisões sobre a cidade e o desenvolvimento 
eram resolvidas em outros fóruns: elaboravam-se projetos de 
grandes intervenções urbanas e definiam-se investimentos 
públicos de forma totalmente desarticulada com os planos e 
com os órgãos e setores da administração pública nomeados 
como de planejamento urbano [...] (OLIVEIRA, 2003, p. 85-86).

O que seria, sem dúvida, acirrado após o processo de planejamento 
estratégico:

[...] a atividade de planejamento urbano se tornava cada vez mais 
definida por um campo de produção simbólica (BOURDIEU, 
1989) subsidiário, onde a hierarquia de posições específicas no 
campo (PINTO, 2001: 69) eram determinadas progressivamente 
de fora do sistema. A norma para os setores contemporâneos 
[2003] de planejamento carioca parece ser seguir a orientação 
do mercado, adaptar-se ao ambiente, flexibilizar-se, oferecer 
condições para a atração de investimentos externos que trariam 
– eles sim – o desenvolvimento, identificar e potencializar 
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sinergias internas e potências endógenas capazes de criar um 
ambiente favorável ao desenvolvimento local que o setor público 
não seria mais capaz de criar ou garantir sozinho, seguir o fluxo 
das transformações que são determinados de fora tendo como 
referência a pauta para as cidades internacionalmente legitimada 
(Idem).

No período que antecedeu a elaboração do Plano Diretor Decenal 
do Rio de Janeiro (Lei Complementar no 16/1992), vivia-se nos órgãos 
municipais “o último período em que a atividade de planejamento urbano 
ainda [era] representada como relevante” (OLIVEIRA, 2003, p. 96), no 
sentido de produzir efeitos importantes na transformação da cidade, 
colaborando para o fortalecimento de determinados projetos e princípios. 
Nesse sentido, poder-se-ia citar a consagração, no Plano Diretor, “da 
política habitacional, da política ambiental e de princípios e pontos da 
pauta do movimento pela reforma urbana, como o princípio da não 
remoção de favelas, a participação da população em todas as etapas do 
planejamento e a previsão da aplicação do IPTU progressivo no tempo na 
cidade” (Idem, p. 96-97).

O Plano Diretor de 1992 apresentava a declaração e delimitação de 
AEIS como um dos “instrumentos básicos para a realização da política 
habitacional”, ao lado do Solo Criado, do IPTU progressivo no tempo, da 
concessão de direito real de uso resolúvel, da usucapião, da intervenção 
no mercado de terras e do incentivo ao desenvolvimento de cooperativas 
habitacionais e mutirões autogestionários (artigo 140). A declaração 
de uma determinada área como AEIS era condição para que ela fosse 
incluída nos programas prioritários da política habitacional (programas 
de urbanização e regularização fundiária de favelas e loteamentos de baixa 
renda; de lotes urbanizados; de construção de habitações para a população 
de baixa renda – artigos 141 e 146).

O Plano Diretor de 1992 estabeleceu ainda que “o produto da 
arrecadação da criação do solo reverterá para o Fundo Municipal de 
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Desenvolvimento Urbano e será aplicado exclusivamente na execução de 
projetos de construção de habitações para a população de baixa renda e de 
implantação de sistema de esgotamento sanitário nas comunidades por esta 
ocupada” (artigo 27). Contudo, o Solo Criado, como outros instrumentos 
e disposições do plano que exigiam regulamentação posterior, não foi 
implementado.

Foram muitas as disposições para a implementação da política 
habitacional no Plano Diretor de 1992 que certamente consolidaram e 
deram coerência e novos formatos às ações desenvolvidas pela Prefeitura 
nos anos seguintes. Entre as quais se destaca a política de urbanização e 
regularização de favelas atendidas no Programa Favela-Bairro, construída 
a partir da experiência carioca anterior em novo formato e premissas 
definidos em programa financiado pelo BID, no início do período de 
gestão empresarial da cidade (de 1993 em diante), assim como em outros 
programas que o sucederam. 

Por outro lado, o Plano Diretor de 1992 praticamente não reviu a 
legislação urbanística elitista decretada em 1976 durante o período da 
ditadura militar. Suas orientações para a expansão urbana eram muito 
gerais  e, mesmo, contraditórias e a própria decantada participação 
popular na elaboração do plano foi muito mais intensa na elaboração do 
diagnóstico do que na definição de propostas (OLIVEIRA, 2003, p. 97). 
Fora os índices máximos de aproveitamento do terreno definidos segundo 
os bairros da cidade, a serem obedecidos quando da elaboração dos planos 
locais, praticamente todas as disposições e instrumentos do plano exigiam 
leis complementares ou ordinárias de detalhamento. 

Alguns projetos de lei nesse sentido foram enviados à Câmara, mas a 
implantação do processo de planejamento estratégico pelo governo César 
Maia, em 1993, passou a privilegiar uma nova estrutura, paralela à estrutura 
de planejamento da Secretaria Municipal de Urbanismo. Os projetos de 
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lei que regulamentavam o Plano Diretor de 1992 foram, então, retirados 
da Câmara Municipal e o Plano Estratégico da Cidade do Rio de Janeiro 
(PECRJ), divulgado em janeiro de 1996, instaurou uma ruptura com a 
forma pretérita de planejamento (e, mesmo, de governo, de modo mais 
amplo), privilegiando a parceria público-privada e as ações “concertadas” 
com o setor empresarial.

Como resultado desse novo arranjo de gestão, no ano seguinte à 
elaboração do PECRJ, em 1997, a Prefeitura enviou um projeto de 
lei à Câmara que, entre muitas disposições, reviao Plano Diretor e 
previa a mudança de destinação dos recursos do Fundo Municipal de 
Desenvolvimento Urbano de modo que pudessem ser “destinados 
também para obras diversas como as de renovação urbana e revitalização 
econômica dos corredores de circulação (o Projeto Rio Cidade, por 
exemplo), desvirtuando completamente o caráter e os objetivos do Fundo 
e retirando recursos voltados exclusivamente para AEIS” (OLIVEIRA, 
2003, p. 176-177).  

Contudo, o projeto de lei teve que enfrentar uma militância carioca14 
então bastante ativa eque considerava que o ineficaz PD 1992 consagrava 
princípios que deveriam ser preservados e, seja por causa dessa disputa 
política ou pelo fato de o Plano Diretor não ter mais relevância para a 
administração municipal naquela época (provavelmente por causa das 
duas coisas juntas), o fato é que o projeto não foi aprovado, tendo sido 
finalmente arquivado em 2001. 

14 	  Essa mobilização agregava representantes de associações de moradores, 
movimentos de loteamentos, sindicatos de arquitetos e engenheiros, acadêmicos, 
técnicos municipais, assessores de parlamentares e pessoas comprometidas com 
a questão urbana. Com participação importante do gabinete do vereador Eliomar 
Coelho, então no Partido dos Trabalhadores (PT), essa mobilização proporcionaria 
a criação do Fórum Popular de Acompanhamento das Mudanças do Plano Diretor, 
articulação que teria importância no debate crítico sobre o planejamento urbano 
carioca nos anos seguintes.
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A mobilização em torno da preservação dos princípios e conquistas 
do PD 92, contudo, em nada alterou as prioridades de investimento 
municipal, dirigidas explicitamente desde 1993 para a missão de ampliação 
da competitividade e melhoria da inserção do Rio de Janeiro no mercado 
mundial de cidades, um discurso persistente e onipresente que dominaria a 
justificação de projetos públicos, especialmente a atração de investimentos 
por meio da realização de megaeventos. Embora os projetos de urbanização 
de favelas ainda fizessem parte das ações de governo no período de gestão 
empresarial da cidade (que se prolonga até o momento em que este texto 
é redigido, em agosto de 2022)15, passariam a conviver com pressões para 
remoção de favelas situadas em áreas de interesse do setor imobiliário, 
o que se acirraria a partir do início do século XXI com as remoções de 
comunidades no Canal do Cortado, Arroio Pavuna e Canal do Anil às 
vésperas dos Jogos Pan-Americanos de 2007 e, posteriormente, com as 
remoções para as obras da Copa do Mundo de 2014 e das Olimpíadas de 
2016.

No entanto, o PD 92 e suas diretrizes para AEIS continuariam 
válidas até o Prefeito Eduardo Paes (2009-2016) aprovar na Câmara 
Municipal a Lei Complementar Nº 111/2011, que criou o Plano Diretor 
de Desenvolvimento Sustentável do Rio de Janeiro (PD 2011). Entre 
1992 e 2011, novas AEIS continuaram a ser criadas em lei, assim como 
novos programas de urbanização se sucederam, com maior ou menor 
abrangência, com recursos municipais, estaduais ou federais16, o que – ao 

15 	  Foram prefeitos neste período: Cesar Maia (1993-1996; 2001-2008), Luiz Paulo 
Conde (1997-2000), Eduardo Paes (2009-2016; 2021 em diante) e Marcelo Crivella 
(2017-2020), ainda que as características específicas do governo Crivella o 
diferencie muito dos demais. 

16 	  Uma avaliação ampla da política habitacional carioca neste longo período exigiria 
a incorporação de muitos outros elementos à discussão, o que ampliaria em muito 
os objetivos deste texto. Propõe-se, apenas, uma reflexão sobre a relação entre os 
planos diretores e a promoção do acesso à moradia.
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lado da preparação da cidade para os megaeventos esportivos – também 
se refletiria em alguma medida no PD 2011. 

De fato, a comparação entre o PD 92 e o PD 2011 permite identificar 
muitas mudanças, algumas mais significativas do que outras, mas, dado 
o escopo deste texto, serão destacados apenas alguns aspectos mais 
diretamente relacionados à promoção do acesso à terra urbanizada e bem 
localizada para a população de baixa renda. 

Com relação a esse objetivo, o contexto de elaboração do Plano Diretor 
no início da década de 2010 era o pior possível. Mesmo após a aprovação 
do Estatuto da Cidade, impunham-se as condições dadas pela conjuntura, 
em que prevalecia (e, em muitos sentidos, ainda prevalece, em 2022) uma 
leitura que afirmava que a globalização financeira exigia um pragmatismo 
da gestão municipal na disputa por investimentos e empregos que impunha 
a ampliação da competitividade urbana e novas restrições à priorização de 
investimentos para a redução das desigualdades sociais ou promoção da 
justiça ambiental.

Acompanhando boa parte das análises sobre o que acontecera em nível 
nacional na década de 2000, o novo plano diretor carioca não avançava 
na promoção do acesso à moradia e à terra urbanizada. Inclusive, o plano 
apresentava retrocessos importantes quanto à apropriação social do 
espaço urbano e ao acesso à moradia para a população de baixa renda, em 
função das novas orientações para remoção e para regulamentação dos 
instrumentos urbanísticos contidos no plano, além de outras disposições.

Elaborado por meio de um processo precário de participação popular, 
sem embasamento técnico suficiente e enfatizando a preservação ambiental 
e os aspectos paisagísticos, o plano apresenta disposições que afetam de 
forma significativa a população residente em assentamentos populares, 
especialmente quando comparadas com as disposições do PD 9217. No 

17 	  As chuvas torrenciais de abril de 2010, que resultaram em muitos deslizamentos e 
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PD 2011, desaparece do texto o princípio da não remoção de favelas, não 
há mais exigência da participação da comunidade interessada na análise 
e nas soluções alternativas em caso de remoção e passa a ser admitida a 
possibilidade de reassentamento em local distante. 

A paisagem da cidade ganha o status de “mais valioso ativo da cidade, 
responsável pela sua consagração como um ícone mundial e por sua 
inserção na economia turística do país, gerando emprego e renda” (PD 
2011, art. 2º). Em vários artigos, a paisagem é apresentada como restrição 
objetiva à ocupação ao lado das situações de risco de vida relacionadas à 
construção em áreas frágeis.

Por outro lado, os recursos arrecadados pela Outorga Onerosa 
do Direito de Construir (que veio a substituir o Solo Criado) não são 
mais direcionados exclusivamente para habitação e saneamento em 
assentamentos populares e têm suas possibilidades redistributivas 
restritas, uma vez que só podem ser aplicados em Áreas de Especial 
Interesse Urbanístico18 e em Operações Urbanas Consorciadas (art. 79, 
§2º). Além disso, os recursos oriundos da Outorga Onerosa passam a 
ser repartidos entre o Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano e o 
Fundo Municipal de Habitação, na proporção de 50% da arrecadação, ou 
diretamente aplicados através de obras e melhorias diversas, finalidades 
não necessariamente redistributivas.

mortes nos municípios do Rio de Janeiro e de Niterói, tiveram efeitos importantes 
no debate sobre a ocupação de áreas frágeis e na elaboração do texto do PD 2011. 
Contudo, o PD 92 também foi antecedido por catástrofe similar: a enchente de 
1988, com centenas de mortes no município do Rio de Janeiro e na Região Serrana, 
ainda que ocorrida quatro anos antes. Os dois eventos interagiram com contextos 
políticos, sociais e econômicos muito diversos, em diferentes escalas (local, nacional 
e global), resultando em ênfases e propostas distintas nos dois planos diretores.    

18 	  Área de Especial Interesse Urbanístico (AEIU) é aquela destinada a projetos 
específicos de estruturação ou reestruturação, renovação e revitalização urbana 
(PD 2011, art. 70).
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O coeficiente básico de aproveitamento do terreno19, definido como 
igual a 1,0 no PD 92, passou a ser igual ao coeficiente máximo permitido 
pela legislação vigente em 2011 (com a exceção de setores da área portuária 
incluídos na Operação Urbana Consorciada Porto Maravilha), sendo os 
coeficientes máximos iguais ou superiores aos definidos pela legislação. 
Ou seja, a Outorga Onerosa carioca definida no Plano Diretor de 2011, 
ainda em vigor em agosto de 2022, quase sempre amplia a intensidade 
do aproveitamento do terreno sem garantir a geração de recursos para 
redução das desigualdades e para a promoção do acesso à moradia para a 
população de baixa renda. A regulamentação da Outorga Onerosa passa a 
ser mais uma forma de venda de exceções à legislação – ou uma forma de 
compartilhamento de novos lucros fundiários entre poder público e setor 
privado – do que de captura da valorização fundiária proporcionada pelo 
investimento social.

O PD 2011 mantinha as duas modalidades de AEIS – em áreas ocupadas 
por favelas, loteamentos e conjuntos habitacionais precarizados e em áreas 
vazias, subutilizadas ou não utilizadas –, mas não demarcava AEIS em 
áreas vazias ou subutilizadas em áreas centrais. Tampouco regulamentava 
o PEUC ou o IPTU progressivo no tempo, remetendo esses instrumentos 
para legislações complementares que deveriam contemplar imóveis em 
determinadas áreas da cidade que excluíam as áreas de maior concentração 
da população de alta renda nos bairros da zona sul e na Barra da Tijuca, 
reforçando a desigualdade com que a legislação trata as diferentes regiões 
da cidade.  

19 	  Coeficiente de aproveitamento é a relação entre a área edificável e a área do 
terreno, expressa por um número que, multiplicado pela área do terreno, define a 
quantidade de metros quadrados que podem ali ser construídos. Nas áreas onde 
a Outorga Onerosa do Direito de Construir (ou o Solo Criado) é estabelecida, o 
coeficiente básico expressa quanto pode ser construído sem o pagamento de 
contrapartida e o coeficiente máximo o patamar máximo de construção permitido 
mediante o pagamento de contrapartida.
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Entre o PD 2011 e o projeto de lei de revisão do Plano Diretor enviado à 
Câmara em 2021 (PLPD 2021), a marca da administração pública passou a 
ser a preparação da cidade para a Copa do Mundo de 2014 e, especialmente, 
para as Olimpíadas de 201620, o que envolveu a implantação de um 
conjunto de grandes projetos e de alterações institucionais que criaram um 
quadro permissivo para as ações e negócios da FIFA e das empresas com 
contratos com ela ou com o Comitê Olímpico Internacional (OLIVEIRA; 
VAINER; MASCARENHAS et al., 2019), em um ambiente marcado pela 
intransparência. Como apontamos em um estudo sobre o impacto das 
obras de renovação do Estádio do Maracanã:

As decisões públicas envolvendo recursos, espaços e 
equipamentos públicos relacionados à Copa do Mundo 2014 
são tomadas e implementadas sem os devidos processos legais. 
Os projetos não são apresentados para o debate público, e os 
processos que envolvem as decisões e as contas públicas não 
são transparentes. Documentos supostamente públicos não 
são disponibilizados à sociedade, sequer quando solicitados 
formalmente.

Grupos de atingidos pelas obras somente foram ouvidos depois 
da realização de diversas iniciativas envolvendo ações judiciais, 
pressões sobre o legislativo, atos e denúncias públicas, veiculadas 
principalmente na mídia internacional, uma vez que a mídia local 
raramente cede espaço para a publicação desses acontecimentos 
(OLIVEIRA; SÁNCHEZ; TANAKA et al., 2015, s. p.).

Conforme apontado por diversos autores (SÁNCHEZ; 
BIENENSTEIN; OLIVEIRA, 2016; OLIVEIRA et al, 2019; 
MASCARENHAS, 2016), a implementação de 125 quilômetros de 
corredores de ônibus operados no sistema Bus Rapid Transit; as grandes 
intervenções do projeto Porto Maravilha, na área portuária; e a construção 
do Parque Olímpico; entre outras obras realizadas antes das Olimpíadas, 

20 	  Além da Copa e das Olímpiadas, o Rio de Janeiro receberia no período a Jornada 
Mundial da Juventude e a Copa das Confederações, em 2013, e a Conferência das 
Nações Unidas Rio + 20, realizada em 2012.
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causaram a remoção de dezenas de milhares de pessoas (FAULHABER; 
AZEVEDO, 2015). Muitas delas residentes em AEIS e removidas para 
conjuntos habitacionais do Programa Minha Casa Minha Vida localizados 
a dezenas de quilômetros de distância, geralmente na extrema periferia do 
município do Rio de Janeiro, ou, então, indenizadas com compensações 
baixíssimas que mal cobriam (quando cobriam) os custos com os materiais 
empregados na construção das habitações destruídas. 

Com relação a este último ponto, destaca-se a experiência da Vila 
Autódromo (também delimitada como AEIS), assentamento de baixa 
renda localizado ao lado de onde seria implantado o Parque Olímpico, cuja 
originalidade e intensidade da resistência garantiu a permanência de um 
pequeno grupo de moradores e uma indenização mais justa a uma centena 
de outros que conseguiram enfrentar a Prefeitura mesmo após iniciadas 
as obras do Parque Olímpico (TANAKA; OLIVEIRA; SÁNCHEZ et al., 
2018a).

Com as remoções e a intensificação dos investimentos na promoção da 
acessibilidade à Barra da Tijuca, região que concentrava os equipamentos 
olímpicos e principal área de expansão da dinâmica imobiliária para a 
população de alta renda, o Rio emergiria ainda mais desigual do que antes 
após as Olimpíadas de 2016, com as áreas centrais e com equipamentos 
e serviços ainda mais inacessíveis para a população de baixa renda. E os 
nebulosos ganhos de competitividade que supostamente justificariam os 
investimentos submergiram em um ambiente de crise política e econômica 
que já vinha pelo menos desde 2013, ano marcado pelas massivas 
manifestações em todo o país.

O final das Olimpíadas se deu no ambiente do golpe que removeu 
Dilma Rousseff  da presidência da república, acirrando a crise política e 
econômica que assolava o país. O período que se seguiria, de pasmaceira 
na dinâmica imobiliária, prosseguiria por certo tempo após a eleição de 
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Marcelo Crivella para a Prefeitura do Rio de Janeiro, em 2016, e de Jair 
Messias Bolsonaro para a presidência da república e Wilson Witzel para 
o governo do estado do Rio de Janeiro, em 2018. Portanto, uma tríade de 
extrema direita que chegava a despertar, em certos setores, “saudades” 
da administração empresarial do período Maia-Conde-Paes (1993-2016). 
Nenhuma iniciativa merece maior destaque neste período com relação 
ao tema central deste texto, ainda que Marcelo Crivella tenha chegado a 
propor 

a remoção de mais de 60 mil moradores da favela Rio das 
Pedras [também uma AEIS] no âmbito de uma grande operação 
urbana nas proximidades de uma grande área de propriedade do 
maior incorporador e grande latifundiário da cidade, a empresa 
Carvalho Hosken S.A., também beneficiada pela PPP do Parque 
Olímpico21 (TANAKA; OLIVEIRA; SANTOS et al., 2018, p. 
843). 

A partir do início de 2020, a pandemia de COVID-19 estabeleceria 
um novo contexto – e, para alguns agentes, uma “oportunidade”22. Neste 
sentido, a reeleição de Eduardo Paes para o período 2021-2024 construiria 
as condições para a elaboração expedita e de participação precária e 

21 	  Apesar do anúncio de investidores privados interessados e do marketing com a 
divulgação de vídeos na internet em que o Prefeito mostrava o projeto de grandes 
edifícios que abrigariam a população de Rio das Pedras, a mobilização contrária dos 
moradores foi grande e o projeto de remoção ficou no papel. Localizada na fronteira 
entre as regiões administrativas de Jacarepaguá e Barra da Tijuca, Rio das Pedras 
é tida como o berço das milícias no Rio de Janeiro.

22 	  Em abril de 2020, o então Ministro do Meio Ambiente Ricardo Salles foi filmado 
em reunião ministerial dizendo que o governo deveria aproveitar o momento em 
que a imprensa estava voltada quase que exclusivamente para a pandemia e dava 
um alívio ao governo, para “passar as reformas infralegais de desregulamentação 
e simplificação”. Esta seria uma oportunidade, dizia ele, de “passar a boiada, de 
ir mudando o regramento”. A expressão “boiada”, desde então, tem servido para 
tipificar as iniciativas de desregulamentação, flexibilização, descumprimento de 
normas, ou de dribles na legislação. No campo do planejamento e da gestão urbana, 
são as já famosas “boiadas urbanísticas”, as leis produzidas sem participação 
popular, ou com processos de participação precários, pela internet, que excluem a 
maioria da população e dão vantagens especiais ao setor imobiliário.
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incipiente do Projeto de Lei que propunha a revisão do Plano Diretor 
de Desenvolvimento Urbano Sustentável do Município do Rio de Janeiro 
(PLPD 2021).

Atualmente, em agosto de 2022, o PLPD 2021 vem sendo discutido 
em um processo conduzido pela Câmara Municipal, mas é importante 
pontuar brevemente um conjunto de características e mudanças com 
relação ao tema deste texto.

O PLPD 2021 teve entre suas referências iniciais um diagnóstico 
frágil, foi elaborado às pressas – a equipe que assumiu a Secretaria de 
Planejamento Urbano na nova gestão de Eduardo Paes (2021 em diante) 
preparou o projeto de lei em cerca de seis meses – e foi apresentado para 
uma discussão muito restrita em 2021, basicamente via internet, no auge 
da pandemia de COVID 19, o que, evidentemente, teve consequências 
para o conteúdo do projeto. Foi incluída uma série de instrumentos que 
estimularam a realização de parcerias público-privadas em operações 
urbanas consorciadas, operações urbanas simplificadas e concessões 
urbanísticas, parcerias, que, como sabemos a partir da experiência carioca, 
brasileira e internacional, envolvem frequentemente a privatização de bens 
públicos e, especialmente, reforçam a segregação socioespacial e racial.

Os instrumentos de gestão de uso e ocupação do solo, especialmente 
a regulamentação da Outorga Onerosa do Direito de Construir, do 
PEUC (parcelamento, edificação ou utilização compulsórios) e do IPTU 
progressivo no tempo não garantem a redistribuição de recursos com 
vistas à diminuição da desigualdade na cidade, não se dirigem à redução 
da segregação social e racial, e também não garantem nem priorizam a 
promoção do acesso à moradia da população de baixa renda em áreas 
centrais ou com boa oferta de equipamentos, serviços e oportunidades de 
trabalho. 

A diretriz do desenvolvimento orientado ao transporte sustentável, 
adotada por muitos municípios que reviram seus planos diretores no final 



Planejamento e acesso à moradia: uma discussão 
a partir dos planos diretores e Áreas de Especial 

Interesse Social (AEIS) do Rio de Janeiro 447

da década de 2010, serviu, no caso carioca, para justificar a ampliação 
dos coeficientes de aproveitamento máximos do terreno a patamares que 
podem, em alguns casos, exceder a duplicação dos coeficientes em vigor. 
Nas centralidades e nos corredores de transporte, os coeficientes podem 
chegar a 5,0, 7,0 ou mesmo 9,0, sem falar nos tradicionais coeficientes 
altíssimos existentes no Centro e na região portuária, onde os coeficientes 
máximos podem chegar a 15,0, sendo que as leis específicas que criarem 
novas Operações Urbanas Consorciadas e AEIU poderão fixar coeficientes 
de aproveitamento ainda mais altos. O diagnóstico não inclui nenhuma 
avaliação dos impactos desses adensamentos na infraestrutura ou nos 
preços dos imóveis, tampouco (o que, realmente, não era de se esperar) 
identifica os seus principais beneficiários.

	 A Outorga Onerosa do Direito de Construir passa a ser aplicável 
em todo o território municipal, com exceção das áreas de proteção integral, 
e o PLPD 2021 prevê a utilização do índice 1,0 como coeficiente de 
aproveitamento básico em toda a cidade, salvo as exceções mais restritivas 
definidas no projeto de lei, o que sem dúvida é um avanço em relação ao 
PD 2011. 

No entanto, os recursos auferidos com as contrapartidas passam a 
ter destinações ainda mais abertas e imprecisas: o PLPD 2021 prevê que 
serão aplicados “prioritariamente” nas finalidades não exclusivamente 
redistributivas previstas no artigo 26 do Estatuto da Cidade e poderão 
ser destinados (sem percentual estabelecido) para o Fundo Municipal de 
Desenvolvimento Urbano, o Fundo Municipal de Habitação de Interesse 
Social e o Fundo Municipal de Conservação do Patrimônio Cultural (no 
caso da aplicação da outorga onerosa em Áreas de Proteção do Ambiente 
Cultural). 

Na tradição dos planos cariocas, o PLPD 2021 detalha um conjunto 
de políticas e programas prioritários para os assentamentos populares 
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informais e ainda inclui uma política de locação social, uma novidade na 
política habitacional do Rio de Janeiro. 

No capítulo das políticas setoriais, na seção reservada à habitação, 
o PLPD 2021 prevê como programas prioritários a urbanização para 
as favelas de médio e grande porte e a “requalificação” das favelas de 
pequeno porte, “através da remodelagem da forma de ocupação”, o que 
gerou toda a sorte de apreensões com relação ao destino dos moradores 
desses assentamentos. 

O que seriam exatamente as favelas de “pequeno porte” ficaria sugerido 
no art. 300, onde o PLPD 2021 cria uma novidade no arcabouço legislativo 
carioca: institui a figura da Zona de Especial Interesse Social (ZEIS) e 
mantém a AEIS , definindo a ZEIS como “zona consolidada, de origem 
informal no todo ou em parte, destinada à moradia de população de baixa 
renda, cujas características de ocupação não permitem a consideração do 
lote como referência para o estabelecimento dos parâmetros urbanísticos”. 
Não é claro no projeto de lei nem na sua justificativa o que as ZEIS 
agregam em termos de ampliação do direito à moradia com relação às 
AEIS23 e os próprios técnicos municipais se dividem quanto à adequação 
dessa solução para o Rio de Janeiro. Mas há uma diferença importante: as 
ZEIS não incluem as favelas com 500 ou menos domicílios, grupo que 
inclui assentamentos consolidados que podem ultrapassar um milhar de 
habitantes, em alguns casos. Por que a quantidade de domicílios deveria ser 
parâmetro suficiente para a definição do que fazer com relação às favelas? 
O que será feito com relação a essas “pequenas” favelas? Antes, no projeto 

23 	  No PLPD 2021, as AEIS são definidas de forma similar ao estabelecido nos planos 
anteriores (art. 127, § 1º, inciso II) e as ZEIS são “áreas classificadas pelo órgão 
municipal responsável pelas informações da Cidade como favela ou complexo 
de favelas com mais de 500 (quinhentos) domicílios, podendo incorporar aquelas 
definidas como AEIS e áreas contíguas com ocupação semelhante”, incluindo a 
possibilidade de “áreas sujeitas a regime de proteção ambiental de uso sustentável” 
(art. 300, inciso X).
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de lei preliminar inicialmente discutido sob coordenação da Prefeitura 
pela internet, havia uma orientação de “remodelação” das pequenas 
favelas (o que sugeria sua desfiguração ou erradicação), mas, ainda que 
essa disposição tenha sido alterada para “requalificação” e “remodelagem 
da forma de ocupação” no projeto de lei enviado à Câmara, permanece a 
inquietação com relação ao que essa distinção sinaliza. 

Quanto às áreas significativamente relevantes para preservação da 
paisagem da cidade do Rio de Janeiro, estas são classificadas como “Sítios 
de Relevante Interesse Paisagístico e Ambiental” e “sujeitas a regime de 
proteção específico e a intervenções de recuperação ambiental, para efeito 
de proteção e manutenção de suas características” (PDPL 2021, art. 193), 
incluindo todos maciços, serras e morros do Rio de Janeiro que abrigam 
parte expressiva da população residente em favela da cidade. Novamente, 
de maneira pouco clara – especialmente porque não menciona uma 
situação conhecida por todos os moradores da cidade –, o projeto de 
lei parece voltado para construir novas condições de possibilidade para 
justificar ações de remoção, “requalificação” e “remodelagem” nessas 
áreas.

COMENTÁR IOS  F INA IS

Como discutido ao longo deste texto, a experiência tem mostrado que 
a eficácia é um argumento importante, mas não suficiente para a avaliação 
dos planos e instrumentos urbanísticos. Ainda que sempre almejada, não 
pode ser avaliada fora dos contextos político, econômico e institucional 
em que os planos e instrumentos são propostos e regulamentados. O 
ajuste dos planos e instrumentos à sua possibilidade de implementação 
exige uma crítica das próprias condições de possibilidade estabelecidas 
nos discursos de avaliação. Caso contrário, pode significar simplesmente 
o abandono de qualquer perspectiva de transformação que desafie as 
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formas de distribuição de poder que se estabelecem no território e que 
intrinsecamente contribuem para construir um discurso que pré-define os 
resultados das disputas e conflitos sociais que, ao contrário, estão abertos 
e sempre incertos em alguma medida. 

Os resultados da adoção da eficácia como principal critério 
orientador pode implicar o abandono das motivações para desafiar as 
propostas pragmáticas que ajustam os planos e instrumentos segundo 
sua “viabilidade” de implementação – frequentemente dependente dos 
interesses dos grandes agentes econômicos – e, assim, são reproduzidas 
as condições que, nos seus princípios, objetivos e diretrizes gerais, os 
mesmos planos e instrumentos dizem combater. 

Apesar dos inúmeros exemplos da ineficácia das AEIS como garantidoras 
do acesso à moradia para a população de baixa renda no Rio de Janeiro 
– mesmo considerando que a inclusão em AEIS justificou não poucos 
investimentos e ações de regularização em assentamentos populares 
–, especialmente no século XXI, o reconhecimento social implícito na 
delimitação de AEIS têm sido utilizado como argumento importante na 
luta contra a remoção pelas populações residentes em assentamentos 
populares, tendo como base uma série de disposições ao nível municipal 
(e também estadual e federal) que definem  condições específicas para 
as favelas e áreas de baixa renda (como a Lei Orgânica Municipal) ou 
mesmo priorizam investimentos públicos ou destinam imóveis públicos 
para programas habitacionais para a baixa renda. 

Hoje, as ZEIS/AEIS e o reconhecimento implícito que denotam são 
ainda mais fundamentais na árdua disputa pelo acesso à moradia nas 
metrópoles brasileiras. Especialmente pela perversidade do contexto que 
antecede as eleições presidenciais de 2022, no qual não apenas o Estado, 
mas também as milícias e a violência amplamente disseminadas, ameaçam 
as possibilidades de organização dos moradores dos territórios populares.
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I ntrodução

Quando começamos a escrever o presente artigo, o Brasil 
vivenciava os impactos da crise econômica em curso desde 
2008. Esses impactos foram agravados pelos efeitos da 
Covid-19, que se alastrou no país e no mundo no início 

de 2020. Muitos estudiosos se manifestaram sobre a relação entre a 
epidemia e a crise econômica sob diferentes perspectivas por meio de 
livros, reportagens e milhares de lives (transmissão ao vivo de bate-papos 
e palestras nas redes sociais). Entre eles, o sociólogo Ricardo Antunes 
lembrou em entrevista que “quando o coronavírus chegou ao Brasil, já 
tínhamos 40% da força de trabalho na informalidade, com desemprego 
altíssimo”. Em suas palavras: “Não foi a pandemia que causou essa 
situação, mas ela exasperou” (ANTUNES, 2020). 

Como desdobramento do isolamento necessário e empobrecimento da 
população, verificamos o aumento do número de moradores nas favelas. 
Em 2019, uma pesquisa realizada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE, 2020) estimou que o número de domicílios no Brasil 
ocupados nos “aglomerados subnormais” era de aproximadamente 5,12 
milhões. No ranking, logo depois da cidade de São Paulo, epicentro da 
Covid-19 no país, estava a cidade do Rio de Janeiro com 453.571 domicílios 
em favelas. Realidade ainda mais preocupante dizia respeito ao aumento 
expressivo da população desabrigada na metrópole carioca. De acordo 
com levantamento realizado sob a coordenação do Instituto Municipal de 
Urbanismo Pereira Passos (IPP), da Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Direitos Humanos em parceria com a Secretaria Municipal de 
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Saúde1, no período de 26 a 29 de outubro de 2020, foram identificadas 
7.272 pessoas em situação de rua. Entre elas, 1.803 pessoas, quase 25% 
estavam provisoriamente, em unidades de acolhimento e comunidades 
terapêuticas (ÍNDIO DO BRASIL, 2021).

Dentre as diversas tentativas de abordar a questão habitacional estão 
as Áreas de Especial Interesse Social (AEIS), muito conhecidas dos 
estudiosos da temática no Brasil. 

A primeira experiência de estabelecimento de Zonas de Especial 
Interesse Social (ZEIS) ocorreu no município do Recife, capital do estado 
de Pernambuco, e teve início na década de 1980. Como marco podemos 
destacar a Lei de Uso e Ocupação do Solo (LUOS) de 1983 que definiu as 
ZEIS como parte integrante da cidade. A lei reconhecia as características 
particulares de cada assentamento e propunha a promoção de sua 
regularização jurídica, bem como a sua integração à estrutura da cidade. 

A regulamentação das ZEIS na capital pernambucana ocorreu somente 
em 1987 e caracterizaram-se como uma conquista após longo processo 
de articulações, pressões e negociações das organizações de bairro. Além 
disso, foi fundamental o apoio recebido pela Comissão de Justiça e Paz da 
Arquidiocese de Olinda e Recife, responsável pela apresentação do projeto 
de lei regulamentando as mesmas. A concepção básica das AEIS era 
incluir na legislação da cidade um instrumento que permitisse, mediante 
um plano específico de urbanização, estabelecer padrões urbanísticos 
próprios para cada assentamento.

No caso carioca, a trajetória do instrumento e sua inter-relação com 
as políticas habitacionais estão apresentadas com detalhes, entre outros, 
no relatório final “Direito à cidade e habitação” (CARDOSO; LUFT; 
XIMENES; et al., 2021), nos textos de Miranda e Moraes (2007) e em 

1 	  Censo de População em situação de rua na cidade do Rio de Janeiro (2020).
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Ximenes, Pina e Luft (2022), sem que seja necessário repeti-las. Segundo 
o citado relatório (2021), entre 1993 e 2020, 1.052 áreas foram declaradas 
como AEIS por meio de 96 leis ordinárias e 196 instituídas por meio 
de cinco leis complementares. Curiosamente, apesar de impedimentos 
legais, desse total, 36 AEIS tiveram origem no poder legislativo: algumas 
receberam vetos e, na sequência, esses vetos acabaram sendo derrubados, 
como veremos mais adiante.

Não custa lembrar que, desde 1992, o Plano Diretor Decenal elaborado 
na gestão do prefeito Marcelo Alencar (PDT) incorporou as AEIS 
envolvendo favelas, loteamentos, conjuntos habitacionais e assentamentos 
em seu conteúdo2. Os objetivos definidos no Plano Diretor de 1992 (Lei 
Complementar no 16/1992) foram assim sistematizados: 

integração de áreas tradicionalmente marginalizadas da cidade; 
possibilidade de diminuir os riscos das ocupações, assim que 
estabilizadas pela urbanização; 

criação de condições para a implantação de infraestrutura 
nos assentamentos (pavimentação, iluminação, saneamento, 
transporte e coleta de lixo); 

previsão de espaços e equipamentos públicos para as ocupações; 
melhoria do ambiente construído para os moradores; 

diminuição da ocorrência de danos decorrentes de ocupação em 
áreas de risco (como deslizamentos ou enchentes); 

criação de facilidades para a regularização fundiária dos 
assentamentos; possibilidade da aplicação de instrumentos 
como a usucapião e a concessão do direito real de uso; 

2 	  Para se ter uma noção dos percentuais, o Relatório das áreas de especial 
interesse social da cidade do Rio de Janeiro de Marcelo Silva da Fonseca (2014) 
apresenta a seguinte situação: 313 AEIS são favelas, 33,84% do total; 592 AEIS são 
loteamentos, 64,00% do total; oito AEIS são conjuntos habitacionais, 0,86% do total 
e quatro AEIS são assentamentos, 0,43% do total. Há oito AEIS, 0,86% do total cuja 
categoria não foi informada.
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rompimento com políticas clientelistas e eleitoreiras que envolvem 
investimentos públicos e implantação de infraestrutura; 

reconhecimento dos direitos de cidadania das populações 
envolvidas; 

enfraquecimento do estigma que existe em relação aos 
assentamentos de baixa renda e fortalecimento da autoestima da 
população que ali vive com reconhecimento da diversidade de 
usos e ocupações que compõem a cidade. 

Em outras palavras, tratou-se de uma ampla gama de intenções, 
excetuando-se da possibilidade de declaração como AEIS as localidades 
que apresentam situação de risco, vulnerabilidade e fragilidade ambiental, 
assim como as áreas de preservação permanente ou impróprias para 
a ocupação. E, ainda, a determinação de que as edificações que não 
apresentassem condições de habitabilidade não seriam passíveis de 
regularização.

Talvez o desdobramento mais importante da aplicação do instrumento 
da AEIS refira-se ao artigo 141 da Lei Complementar no 16/1992, que no 
seu § 1º afirma que “A declaração de especial interesse social é condição 
para a inclusão de determinada área nos programas previstos”. Assim, a 
partir do lançamento do programa Favela-Bairro, em 1995, a Prefeitura 
conseguiu atrair o interesse do Banco Interamericano de Desenvolvimento 
(BID) para financiar as suas ações. Nesse momento, teve origem também o 
Programa de Urbanização de Assentamentos Populares do Rio de Janeiro 
(PROAP-RIO I) e, na sequência, o PROAP-RIO II e o PROAP-RIO III. 
Uma das questões levantadas pelo BID, na época, como obstáculo ao 
financiamento, era a irregularidade fundiária das áreas que seriam objeto 
de intervenção do programa. Assim, o instrumento das AEIS permitiu 
que a Prefeitura tivesse êxito na implementação dos programas. 

Na trajetória da consolidação das AEIS, foi importante e igualmente 
significativa a criação da Secretaria Municipal de Habitação (SMH) em 
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1994. A partir daí, a política habitacional foi estruturada em torno de 
grandes programas. Entre eles, o Programa Regularização Urbanística e 
Fundiária de Loteamentos de Baixa Renda e o Programa Favela-Bairro. 
A primeira lei (no 2.120) a declarar AEIS na cidade do Rio de Janeiro foi 
em 1994, instituindo 262 loteamentos irregulares inscritos no Núcleo de 
Regularização de Loteamentos (NRL), tendo como finalidade viabilizar a 
regularização fundiária e estabelecer os respectivos padrões especiais de 
urbanização. 

Em 1996, foram criados os Postos de Orientação Urbanística e 
Social (POUSOs) voltados, a princípio, para as favelas beneficiadas pelo 
Programa Favela-Bairro com a finalidade de: “elaborar e fiscalizar a 
legislação, promover o planejamento, orientar construções, licenciar obras, 
conceder habite-se e controlar o crescimento das áreas, assegurando que os 
equipamentos e serviços públicos não se tornem insuficientes” (VIAL; 
CAVALIERI, 2009).

Dentre os percalços enfrentados na aplicação das AEIS, podemos 
apontar o caso da Vila Autódromo, favela da Barra da Tijuca – área de 
expansão imobiliária do Rio de Janeiro – caracterizada por sua longa 
história de luta contra a remoção. Em 2005, a Lei Complementar nº 75 
instituiu a favela como AEIS; no entanto, dentre as suas determinações, 
todas estavam direcionadas para a permissão de instalação de equipamentos 
esportivos e estacionamentos para os Jogos Pan-Americanos, excetuando 
o artigo 10 que obrigava o poder executivo a remover as habitações que 
ocupavam a Faixa Marginal de Proteção da Lagoa de Jacarepaguá e o 
Projeto de Alinhamento da Avenida Embaixador Abelardo Bueno. Em 
2009, a Lei Complementar nº 104 (Projeto de Estruturação Urbana – 
PEU – das Vargens) omitiu a Vila Autódromo na lista das AEIS em sua 
área de abrangência:
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Cabe destacar que a comunidade da Vila Autódromo estava 
inserida ainda na área de abrangência do PEU Vargens (aprovado 
em 2009, ano de anúncio da realização dos Jogos Olímpicos na 
cidade). Este PEU demarca outras 29 AEIS e apenas identifica 
a “área ocupada pela Vila Autódromo” como parte integrante 
do território no mapa de zoneamento. Apesar de estar dentro 
da área deste PEU, a comunidade não aparece na lista de áreas 
definidas como AEIS (PINA; XIMENES; LUFT, 2022, p. 19).

Após diversas investidas da prefeitura, a Vila Autódromo acabou 
sendo inteiramente removida em 2016, resultando na realocação de 
apenas 20 famílias na proximidade. O caso da Vila Autódromo é, de certa 
forma, exemplar porque demonstra a insuficiência da AEIS em garantir 
a segurança da posse. Em uma avaliação mais geral essa insuficiência, 
Cardoso, Ximenes, Patrício et al. (2018, p. 28) confirmam

Entretanto, apesar do papel essencial cumprido pelas AEIS na 
implementação do Programa, este instrumento não se mostrou 
suficiente para a garantia da segurança da posse, convivendo 
com amplos processos de remoções forçadas e reassentamentos 
periféricos. Apesar do grande número de famílias removidas 
em decorrência das intervenções via PAC (inseridas em um 
contexto mais amplo da intensa onda de remoções que marcou 
este período na cidade), a produção de novas moradias para 
reassentamento foi bastante limitada. Analisando dados 
disponíveis quanto a um conjunto substancial de intervenções, 
identificou-se que a oferta de novas unidades habitacionais 
atendeu apenas a cerca de metade da demanda, pouco mais 
de cinco mil unidades habitacionais produzidas frente a 10 mil 
famílias removidas.

Considerando o baixo nível de regulamentação das AEIS – do qual 
falaremos mais adiante – e a sua insuficiência na garantia da segurança 
da posse, acaba por ficar reservado às AEIS apenas o papel de reduzir as 
barreiras burocráticas. Permitindo, por exemplo, o aporte de investimento 
público ou de agências internacionais e facilitando os trâmites jurídicos 
nos processos de regularização fundiária. Outro exemplo, segundo 
Cardoso, Ximenes, Patrício et al. (2018), é que a irregularidade fundiária 
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das áreas de intervenção do Programa Favela-Bairro foi um obstáculo 
para o financiamento do BID até a sua delimitação como AEIS pelo Plano 
Diretor de 1992.

Uma das questões levantadas pelo BID, na época, como 
obstáculo ao financiamento era a irregularidade fundiária das 
áreas, razão pela qual o Banco colocava a exigência de que se 
realizasse a regularização antes da urbanização. Nesse sentido, 
a delimitação das AEIS pelo Plano Diretor foi fundamental 
(CARDOSO; XIMENES; PATRÍCIO et al., 2018, p.71).

Outro exemplo é a gratuidade da pesquisa no Cartório de Registro de 
Imóveis na realização da pesquisa fundiária.

Elas foram, ainda, essenciais para os trâmites com órgãos 
externos à administração municipal, especialmente os Cartórios 
de Registros de Imóveis, uma vez que a pesquisa fundiária 
cartorial é uma das etapas cruciais para o desenvolvimento 
da regularização fundiária de favelas e estas são atualmente 
realizadas de forma gratuita para as áreas declaradas como 
AEIS, assim como o posterior registro do título de propriedade 
pelos moradores (XIMENES; PINA; LUFT, 2022, p. 23).

Outro percalço, se assim podemos chamar, ocorreu no primeiro ano 
do segundo mandato de Eduardo Paes, quando promulgado o Decreto 
nº 30.985 de 11 de agosto de 2009. Ele dispõe sobre as construções em 
favelas em AEIS. O decreto define no art. 1º que:

A construção de edificações nas comunidades declaradas 
como Áreas de Especial Interesse Social - AEIS poderão ser 
licenciadas junto à Secretaria Municipal de Urbanismo, através 
da Coordenadoria Geral de Orientação e Regularização 
Urbanística, mediante requerimento, acompanhado de projeto 
completo, assinado pelo autor do projeto e pelo responsável 
pela execução da obra.

No texto, fica clara a mudança de enfoque das intenções de aplicação 
do instrumento. Comparado com o Plano Diretor de 1992, o decreto 
passa a tratar muito mais da questão do controle do uso e da ocupação 
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do solo do que do reconhecimento e adequação. Se antes a regulação era 
uma condição para a melhoria das condições de moradia, o controle passa 
a se justificar por si próprio como um limite ao crescimento da ilegalidade. 
Outro ponto que chama a atenção é o fato de o decreto se justificar pela 
necessidade de estabelecer parâmetros para todas as AEIS ainda não 
regulamentadas. Considerando que parte do fundamento das AEIS é o 
reconhecimento da necessidade de produzir parâmetros urbanísticos 
específicos para cada área, dada a diversidade constatada entre as favelas, 
o estabelecimento de parâmetros gerais, de certo modo, deturpa o 
instrumento e pode ter reflexos negativos até mesmo sobre o controle 
urbanístico. O estabelecimento de normas gerais para as AEIS torna-se 
ainda mais problemático se considerarmos o nível de restrição imposto 
pelo marco jurídico. No artigo 5º, fica estabelecido que:

Art. 5.º O número de pavimentos ficará limitado a dois 
pavimentos, de qualquer natureza.

Parágrafo único. Fica proibida a construção de novas 
edificações, exceto as de iniciativa e responsabilidade 
do poder público e aquelas destinadas a reassentamento 
de população situada em áreas de risco e de preservação 
ambiental e em áreas objeto de projeto de urbanização da 
comunidade (grifo nosso).

O limite de dois pavimentos certamente não contempla a realidade de 
todas as favelas definidas como AEIS no Rio de Janeiro. Em algumas 
favelas, isso pode gerar inclusive um retrocesso no reconhecimento 
das construções. Ao mesmo tempo, a proibição de novas construções 
estabelece que, se há um reconhecimento da favela como forma legítima 
de produção de moradias, tal reconhecimento está restrito à produção 
passada.

Em 2011, o Decreto nº 33.648 revogou o Decreto nº 30.985, mas 
manteve a proibição de novas construções e o limite de dois pavimentos 
para a legalização das construções existentes. Além disso, ele também 
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revogou as disposições em contrário de todos os decretos específicos de 
uso e ocupação do solo em AEIS promulgados antes do seu governo 
(2009). O Decreto nº 33.648 só foi revogado em 2018, dois anos após o 
fim do mandato de Eduardo Paes, restaurando os decretos revogados por 
ele. Apesar de os decretos que definem regras específicas para as AEIS 
promulgadas por Paes terem certa flexibilidade no que diz respeito ao 
número de pavimentos das edificações regularizáveis, todos eles também 
proíbem as novas edificações e a melhoria e regularização das edificações 
construídas após a promulgação do decreto.

A proibição de novas construções e o limite de dois pavimentos para as 
edificações regularizáveis, na medida em que não correspondem à realidade 
geral das favelas e, por isso, tornam ilegal as construções existentes, não 
apenas impedem que a fiscalização seja efetiva, mas também representam 
um retrocesso no reconhecimento das favelas como espaço legítimo de 
moradia.

No entanto, essa não foi a única medida de caráter restritivo dos dois 
governos de Eduardo Paes (2009-2016). Somado ao Decreto nº 30.985 
de 11 de agosto de 2009, podemos incluir, por exemplo, as Unidades 
de Polícia Pacificadora (UPP) e os Ecolimites3. Ao mesmo tempo, se 
estabeleceu uma política remocionista apoiada, sobretudo, nas obras de 
urbanização do Programa Morar Carioca, no Programa de Aceleração do 
Crescimento (PAC) e no “inventário das áreas de risco” desenvolvido em 
2010 pela GeoRio, em resposta aos deslizamentos ocorridos no mesmo 
ano na cidade do Rio de Janeiro, que ofereceu um argumento “no atacado” 
para as remoções realizadas.

3 	  O projeto dos Ecolimites foi concebido pelo então secretário do meio ambiente 
Eduardo Paes em 2001. Tratava-se de estabelecer um limite físico para as favelas 
por meio de cercas de cabo de aço com a intenção de conter a sua expansão para 
as áreas de proteção ambiental.
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A seguir, faremos breves reflexões sobre a distribuição espacial das 
AEIS no território municipal e sobre a participação do legislativo carioca 
no processo de implementação das mesmas.

1.  A  AÇÃO  DO  PODER  LEG ISLATIVO   NA 
DEL IMITAÇÃO  DE  ÁREAS  DE  ESPEC IAL  INTERESSE 
SOC IAL  (AEIS  )

A espacialização das AEIS aprovadas na cidade do Rio de Janeiro foi 
apresentada no relatório de pesquisa produzido pelo Observatório das 
Metrópoles (CARDOSO et al, 2021, p. 6), relativo ao período entre 
1994 e 2020. Apesar de presentes em todo o território, chama a atenção, 
quando analisadas do ponto de vista das AEIS que foram objeto de 
regulamentação, que as maiores concentrações estão na AP 3 – Área de 
Planejamento - que envolve as regiões administrativas de Ramos, Penha, 
Inhaúma, Méier, Irajá, Madureira, Ilha do Governador, Anchieta, Pavuna, 
Jacarezinho, Complexo do Alemão, Complexo da Maré e Vigário Geral, 
seguida da AP2, envolvendo as regiões administrativas de Copacabana, 
Botafogo, Lagoa, Tijuca, Vila Isabel e Rocinha. 

Quando consultamos os bancos de dados de registro de AEIS, é 
interessante observar que, apesar dos impedimentos legais,36 das AEIS 
aprovadas no Rio tiveram origem no legislativo a partir de diversas siglas 
partidárias. A Figura 1 ajuda a visualizar a distribuição espacial das AEIS 
propostas pelo legislativo carioca no período de 2001 a 2020 e suas 
correspondências com as áreas de atuação dos vereadores.
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Figura 1. Áreas definidas como AEIS por Leis Ordinárias de autoria do legislativo.

Fonte: Mapa de localização das AEIS propostas pelos vereadores, elaborado pelos 
autores. Mapa base fornecido pelo IBGE. Disponível em: http://portaldemapas.ibge.gov.

br/portal.php#homepage. Acesso em 28 jun. 2022.
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O maior número de AEIS aprovadas foi de iniciativa da vereadora Rosa 
Fernandes4: oito. Em seguida, o vereador Junior da Lucinha5 com cinco e 
a vereadora Lucinha6 com quatro. Os demais foram responsáveis por duas 
ou apenas uma aprovação. Depois de mapeadas, identificamos um padrão 
espacial de distribuição das AEIS, como era de se esperar, condizente com 
as áreas de “atuação” dos vereadores. 

A primeira AEIS definida por iniciativa do poder legislativo se deu 
com a Lei nº 3.204/2001, de autoria do vereador Ivan Moreira (PFL). O 
então Prefeito Luiz Paulo Conde (PFL na época) vetou integralmente o 
projeto de lei sob o fundamento de que as desapropriações por interesse 
social eram de competência privativa do chefe do poder executivo. Mas, 
em 2001, o veto foi derrubado pela Câmara e a lei foi promulgada. Outro 
registro de questionamento de AEIS foi a Lei nº 3.993/2005, de autoria da 
vereadora Rosa Fernandes (PSC). 

4 	  Agora (em 2022), Rosa Fernandes está no oitavo mandato consecutivo, tendo 
passado ao longo da sua trajetória por cinco partidos e afiliada ao PSC. Sua 
principal base eleitoral é o bairro do Irajá, na Zona Norte do Rio de Janeiro, onde 
nasceu e foi criada. Sua trajetória é caracterizada por forte apoio familiar: Rosa foi a 
vereadora mais votada em 2020 e filha de Pedro Fernandes, eleito 10 vezes para 
o cargo de deputado estadual no estado do Rio de Janeiro. Por sua vez, seu filho 
Pedro Fernandes foi eleito deputado estadual em 2006, 2010 e 2014 e está entre 
os parlamentares mais votados do estado do Rio de Janeiro.

5 	  Junior da Lucinha, também nascido e criado na zona oeste do Rio de Janeiro, foi 
eleito pela primeira vez em 2012. Em 2020, teve seu mandato encerrado e hoje 
é secretário do SEMESQV - Secretaria Municipal do Envelhecimento Saudável e 
Qualidade de Vida.

6 	  Lúcia Helena Pinto de Barros foi uma das fundadoras do Partido Democrático 
Trabalhista (PDT-RJ). Sempre trabalhou junto às comunidades e bairros, 
principalmente os da zona oeste, antes mesmo de concorrer à sua primeira eleição 
para a Câmara de Vereadores do município, em 1992. Quatro anos depois, foi eleita 
vereadora pela primeira vez pelo Partido da Social-Democracia Brasileira (PSDB) e 
reeleita em 2000. Em 2011, Lucinha tomou posse como deputada estadual, sendo 
a candidata mais votada do PSDB para a Assembleia Legislativa do Estado do Rio 
de Janeiro (Alerj). 
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Alguns anos depois, em 2019, podemos citar o Projeto de Lei nº 
1.504 de autoria do vereador Reimont (PT) para o reconhecimento da 
comunidade da Indiana, localizada no bairro da Tijuca, como AEIS – mas 
que acabou sendo vetada pelo Prefeito Eduardo Paes. No entanto, no dia 
23 de fevereiro de 2020 ocorreu a segunda discussão com 31 vereadores, 
angariando 30 votos favoráveis. A seguir, trazemos o trecho da declaração 
de voto do vereador Reimont:

Esta luta é muito antiga. A comunidade da Indiana, hoje, nós 
podemos dizer, com toda certeza, sem ter medo de errar: ela 
só existe onde existe porque os moradores resistiram. Porque 
é uma comunidade que tem todas as possibilidades para que 
a Prefeitura faça um processo de construção e de adequação 
para moradia digna. Quero dizer que a Prefeitura do Rio teve 
um olhar muito aguçado para retirar os moradores dessa 
comunidade, mais ou menos uns dez, doze anos atrás, mas que 
agora um processo, inclusive, que correu na justiça, com esta lei 
que nós aprovamos hoje, Área de Especial de Interesse Social, 
os caminhos para a Prefeitura compreender que ali precisa 
de política pública, precisa acontecer política pública para as 
comunidades, de modo particular, para comunidade da Indiana 
(Diário Oficial do Município, 30 mar. 2022).

Com o título “Legislação favorece expansão de construções irregulares 
na Zona Oeste: Indústria da construção clandestina, com tratores e 
retroescavadeiras, muda áreas da cidade”, levantamento realizado pelo 
jornal O Globo (OTÁVIO; ARAÚJO; ALTINO, 2018) apontou os 
vereadores que mais aprovaram regras especiais para as AEIS, sendo eles: 
Júnior da Lucinha (MDB), com 26 projetos para a região de Guaratiba; 
Marcello Siciliano (PSH), com quatro projetos para Vargem Grande, 
Guaratiba, Canal das Tachas e Recreio dos Bandeirantes; e a vereadora 
Lucinha (PSDB), mãe de Júnior, com dois projetos também para Guaratiba.

No entanto, a aproximação do poder público com a população local 
é fundamental para a determinação das AEIS e suas regras específicas. 
Nesse sentido, a atuação local dos vereadores pode gerar, por um lado, 
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a formação de currais eleitorais e negociatas como as descritas pela 
reportagem, por outro, podem ser um forte canal de contato com as 
necessidades de reivindicações dos moradores.

Sobre os vereadores e o espaço do legislativo, Delaine Martins Costa 
(2001) defende que a Câmara representa um espaço consagrado à 
realização e publicização do debate político:

[...] não deve ser, portanto ser visto como o lugar ritual vazio 
e do formalismo, mas sim como uma possibilidade de troca 
de opiniões, de deliberação pública e de produção de leis – 
elementos constitutivos dos interesses dos agentes envolvidos 
numa relação de forças cuja crença na lei permite mobilizá-los 
em torno de determinados projetos (COSTA, 2001, p. 55).

Porém, como não poderia deixar de ser, a Câmara de Vereadores abriga 
diferentes categorias de políticos no exercício da vereança. Segundo as 
análises de Francisco Costa Marques (2003) envolvendo práticas cotidianas 
e o trabalho no legislativo na Câmara Municipal do Rio de Janeiro, identifica 
cinco categorias de vereadores, a saber: o comunitário; o ideológico; o 
temático; o mantenedor de centros sociais; e, ainda, os lobistas. 

Os ideológicos defendem, quase sempre, bandeiras universalistas, 
operam com modernas noções de cidadania e trabalham com setores 
organizados da sociedade. Aqueles classificados como comunitários e 
mantenedores de centros sociais pautam seus cotidianos por relações 
como a de benfeitor-cliente, “reafirmando, no seu relacionamento com 
os eleitores e os demais setores envolvidos na sua rede de sustentação 
política, os valores relativos à lealdade, amizade e cordialidade” (2003). Os 
temáticos trabalham próximo aos grupos profissionais, grupos étnicos ou 
representantes de seitas religiosas. Já os lobistas, de cujas práticas

[...] não se fala abertamente, [...] suas atividades são conhecidas e 
esporadicamente motivo de matérias publicadas na imprensa. Na 
Câmara, comenta-se que a ação dos lobistas envolve a compra 
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de votos de colegas para a aprovação de projetos que beneficiem 
determinadas empresas (COSTA MARQUES, 2003, p. 50).

Independentemente da vinculação ideológica e pertencimento a 
partidos políticos, podemos acrescentar a expressão da bancada evangélica 
e os próprios milicianos conforme já apontado. A presença de milicianos 
na CMRJ já tinha sido alertada por pesquisadores, entre eles Luiz Cesar 
de Queiroz Ribeiro e Orlando Junior (2011), que discutem os desafios 
da política urbana a partir das práticas políticas presentes nas nossas 
cidades: o  patrimonialismo, o  corporativismo, o empresariamento, o 
corporativismo e o clientelismo urbanos. Para os autores, 

[...] o clientelismo urbano é alimentado por práticas perversas 
de acobertar uma série de ilegalidades urbanas que atendem a 
interesses dos circuitos da economia subterrânea das nossas 
cidades (comércio ambulante, vans, etc.) e a necessidades de 
acessibilidade da população às condições urbanas de vida, dando 
nascimento às nossas favelas e às entidades filantrópicas que, 
muitas vezes travestidas de ONGs, usam recursos públicos para 
prestar, privada e seletivamente, serviços coletivos que deveriam 
ser providos pela Prefeitura. Atualmente, esta lógica vem se 
reconfigurando pela presença, nas Câmaras de Vereadores, 
de representantes do crime organizado, como é o caso do 
fenômeno das milícias no Rio de Janeiro (RIBEIRO; SANTOS 
JUNIOR, 2011).

A força desses agentes – isto é, os milicianos – na Câmara Municipal 
do Rio pode ser exemplificada na aprovação da Lei Complementar nº 188 
de 12 de junho de 2018, de autoria dos vereadores Chiquinho Brazão 
(eleito pelo PMDB, mas, em 2022, deputado federal pelo União) e Willian 
Coelho (eleito pelo PMDB, hoje no Democracia Cristã). A informação está 
contida no relatório final “Expansão de Milícias no Rio de Janeiro” (2021)7 
referente à área de Guaratiba, que previa a regulamentação parcial do solo 
seguida de sua imediata legalização nos casos em que existissem edificações 

7 	  Realizado pelo Grupo de Estudos dos Novos legalismos (GENI/UFF) e Observatório 
das Metrópoles (IPPUR/UFRJ).
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já ocupadas. Tal projeto de lei foi vetado pelo prefeito e posteriormente 
revertido no plenário da Câmara, sendo necessário o Tribunal de Justiça 
do Estado do Rio de Janeiro (TJRJ) declarar a inconstitucionalidade da 
lei. Muitos vereadores também se apropriaram do instrumento das AEIS, 
deturpando o seu sentido e visando a promover a regularização fundiária 
e a legalização dos imóveis ocupados e construídos de forma irregular 
pelas milícias.

Em defesa da atuação de parcela dos vereadores, o livro “Cotidiano da 
Política” de Karina Kuschnir (2000), ao pesquisar representantes políticos 
da Câmara Municipal do Rio de Janeiro, demonstra o entrelaçamento das 
ações às quais se dedicam os vereadores. Segundo a autora, o exercício 
dos mandatos não se restringe às atribuições formais, como proposição/
discussão de projeto e controle do Executivo. Na maior parte do tempo, 
o vereador está

[...] preocupado em mediar alianças, seja através de contato 
com a população de eleitores e o Poder Executivo da cidade, 
seja indiretamente, através da negociação interna ao grupo de 
vereadores.  Ao fazer isso, seu papel não é apenas o de um 
intermediário político; é também o de um mediador cultural 
entre o mundo dos eleitores, o do Poder Executivo e do próprio 
Legislativo. A vereança o coloca como um intérprete desses 
domínios – alguém que participa ao mesmo tempo dos múltiplos 
planos da cultura em que transitam esses personagens e, de certa 
forma, mantém vínculos entre eles (KUSCHNIR, 1993, p. 4).

Por outro lado, de fato, os mecanismos de ampliação do sistema 
de grilagem de terras e posterior legalização, operados pelas milícias 
dependem, em grande parte, de sua inserção nas instâncias decisórias do 
poder público:

A inscrição de ocupação, conforme descreve Moreira (2018, 
p. 132), “tida como mero instrumento de apoio, mostrou-se 
um eficiente mecanismo, com viés privatista, de apropriação 
indevida de terras públicas federais em benefício exclusivo 
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de particulares”. Guaratiba, além de ser uma área com vastas 
terras da União, também é uma região onde prolifera a grilagem 
(GENI, Observatório das Metrópoles, 2021, p. 31).

Finalmente, observando esse tema por várias perspectivas, perguntamo-
nos sobre a origem das AEIS: isto é, se vem do executivo ou do legislativo. 
Isto porque os vetos justificados apenas por vício de iniciativa, meramente 
formais, deveriam ser acompanhados de argumentos com razões de 
planejamento, de políticas para favelas, entre outros, e não ficar no mero 
plano da normatividade. O executivo, quando provocado, deveria justificar 
o mérito do veto: por que não e por que sim, por que esta ou aquela AEIS, 
e assim promover o debate político, como apresentado pelo vereador 
Reimont no caso da favela Indiana, citado anteriormente.

A seguir, vamos refletir sobre a política restritiva de Eduardo Paes para 
as AEIS no crescimento das favelas.

2.  IMPACTO  DA  POLÍTI  CA  RESTRITIV  A  DE 
EDUARDO  PAES  PARA  AS  AE IS  NO  CRESC IMENTO 
DAS  FAVELAS

Para Lícia Valladares (2005, p. 137), o crescimento das favelas no 
Rio de Janeiro na segunda metade do século XX foi bastante regular, 
como podemos ver no Gráfico 1. A população das favelas, em 1950, 
representava 7% da população total do município; em 2000, passou a 
representar 18,7%. O censo de 2010 confirma essa tendência quando 
a população das favelas passa a representar 22,04% com 1.393.314 das 
6.320.446 residindo nos “Aglomerados Subnormais”. Vale destacar que 
nem a política remocionista da ditadura militar nos anos 1960 e 1970, nem 
a política considerada mais permissiva da virada dos anos 1980 para os 
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anos 1990 parecem ter tido um impacto significativo nos dados do IBGE 
para o crescimento da população das favelas.

Gráfico 1. Evolução da população do Rio de Janeiro. Municípios e favelas (milhões).

Fonte: Valladares (2005, p. 138), com base nos censos do IBGE.

A lamentável ausência do Censo em 2020 nos impede de fazer uma 
avaliação mais precisa do impacto dessas políticas no crescimento 
populacional das favelas nos anos mais recentes. No entanto, a avaliação da 
Gerência de Estudos Habitacionais e Urbanos do Instituto Pereira Passos, 
em 2019 (tabela 1), que considera o crescimento das áreas ocupadas pelas 
favelas, indica uma retração no período de maior intensidade das políticas 
indicadas acima e um retorno do crescimento territorial das favelas, ainda 
que com menos intensidade que o período anterior.

Na Tabela 1, considerando constante o crescimento das áreas ocupadas 
por favelas nos anos em que o levantamento não foi realizado, temos 
um crescimento médio de 560.685,99 m² por ano entre 1999 e 2004 e 
252.534,21 m² por ano entre 2004 e 2008. É necessário destacar que o 
estudo realizado pelo IPP (2019) não considera o crescimento horizontal 
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no interior da favela, tampouco o crescimento vertical. Desse modo, 
o número de domicílios e a população das favelas pode ter crescido 
mesmo nos momentos de retração das áreas ocupadas pelas favelas. A 
própria remoção, seja de área de risco, seja para a urbanização, pode ter 
impulsionado o mercado imobiliário interno. Na realidade, o debate público 
sobre o crescimento das favelas tem se desdobrado justamente no evidente 
crescimento das áreas ocupadas e verticalização, tema ainda permeado 
pelo domínio territorial do tráfico e da milícia e o seu envolvimento na 
produção imobiliária, evidenciado pela queda de dois prédios na Muzema 
no dia 12 de abril de 20198. O relatório final da pesquisa “Expansão das 
Milícias no Rio de Janeiro” (2021), alerta que 

um pujante mercado imobiliário legal e ilegal em áreas 
controladas por milicianos. Os dados de licenciamento, utilizados 
aqui como proxy da atividade imobiliária, mostram um número 
elevado de unidades licenciadas nas regiões administrativas onde 
o grupo armado predominante é a milícia, alavancados pelos 
empreendimentos do Programa Minha Casa, Minha Vida. 

O controle exercido por milicianos sobre a maioria dos condomínios 
do MCMV efetiva-se por meio da coação estatal-miliciana, tomada de 
territórios ou cooptação interna acabam por possibilitar a esses grupos 
lucrar com a administração condominial, a oferta de serviços básicos e 
o mercado imobiliário, mediante a expropriação, cobrança de taxa sobre 
transações e construções em áreas comuns  (GENI, Observatório das 
Metrópoles, 2021, p. 35).

8 	  No dia 12 de abril de 2019 dois prédios do Conjunto Figueiras na Muzema desabaram 
em consequência das fortes chuvas, em seguida a Prefeitura determinou a demoliu 
mais dois prédios vizinhos e determinou a demolição de mais seis prédios do mesmo 
conjunto. Após uma série protestos dos moradores e uma ação do ministério 
público, a justiça impediu a demolição desses prédios. Esse processo teve grande 
repercussão midiática e expos o envolvimento da milícia na produção imobiliária, em 
especial na Muzema e em Rio das Pedras. 
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Tabela 1. Evolução da área ocupada pelas favelas do Rio de Janeiro.

Fonte: Gerência de Estudos Habitacionais e Urbanos, CTIC/IPP (2019).

Acrescentando ao que foi dito, o relatório evidencia que

[...] os dados de legalizações, por sua vez, foram utilizados 
como um proxy da atividade imobiliária ilegal, caracterizada 
pela grilagem de terras e construções ilegais posteriormente 
legalizadas, e indicaram uma intensa atividade imobiliária 
ilegal nas áreas de milícia. Verifica-se nessas áreas uma coerção 
violenta sobre os processos de fiscalização, o que torna viável 
o parcelamento ou a construção ao arrepio da lei, contando-
se depois com a possibilidade de legalização, viabilizada por 
legislações “facilitadoras” em nível municipal, como as leis de 
mais valia (GENI, Observatório das Metrópoles, 2021, p. 35).

O mesmo vale para o caso das favelas definidas como Áreas de 
Especial Interesse Social pela legislação urbanística do Rio de Janeiro. A 
coerção violenta da fiscalização em áreas dominadas pelo tráfico ou pela 
milícia, ainda que regulamentadas (o que já é raro), impede uma regulação 
contínua, de modo que dificilmente e, mesmo quando ocorre, por pouco 
tempo, se mantenha uma regulação efetiva.
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No entanto, a inefetividade da fiscalização nas áreas dominadas pelo 
tráfico ou pela milícia não é o único desdobramento possível da tentativa 
de regulamentação dessas áreas. Podemos argumentar que em diversas 
favelas, a própria regulamentação estatal serviu de base para os esquemas 
de produção imobiliária e espoliação, promovidos por esses grupos.

Como primeiro exemplo, podemos citar a pesquisa de doutorado da 
professora Lia Rocha (2008) na favela com nome fictício de Abacateiro 
que indica que a proibição de novas construções pela prefeitura impediu 
a associação de moradores de atuar na regulação da construção e abriu 
espaço para que o tráfico interviesse diretamente na autorização e 
asseguramento da produção imobiliária da favela:

Em um caso relatado durante o trabalho de campo, a Prefeitura, 
através do programa Posto de Orientação Urbanística e Social 
(Pouso), da Secretaria Municipal de Urbanismo, não estaria 
liberando a construção de novas casas dentro da favela. 
Segundo ele, quando queriam construir os moradores buscavam 
a associação para que esta interferisse junto à Prefeitura. 
Entretanto, como o presidente afirmava não dispor de autoridade 
para modificar decisões relativas à ocupação do espaço, eles 
acabavam pedindo autorização aos traficantes (ROCHA, 2008, 
p. 12).

Na favela de Nova Jaguaré, em São Paulo, Maria de Lourdes Zuquim 
e Miguel Bustamante Nazareth (2016) indicam que as áreas liberadas 
pela remoção resultante das obras de urbanização foram ocupadas por 
construções em sua maioria capitaneadas pelo “crime”. Segundo os 
autores: “o poder público fecha os olhos e consente a reocupação de áreas 
nas favelas urbanizadas” (p. 8) e

pouco a pouco, começaram a surgir ocupações em outras partes, 
a maioria capitaneada pelo crime com fins de venda ou aluguel, 
mas outras também empreendidas por outros atores, com fins 
de estabelecer comércio ou construir garagens. Das tentativas 
de impedir o avanço das ocupações e a degradação das novas 
áreas livres, duas se destacam: a construção de um parque 
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infantil e o cercamento de acesso a um conjunto habitacional. 
No entanto, são iniciativas residuais e as ocupações do crime 
seguiram avançando. Recentemente, começaram a tomar a praça 
que, em pouco tempo, se transformará em um grande “parque 
de locação” (NAZARETH; ZUQUIM, 2016, p. 15).

A pesquisa de mestrado de Ivan Zanatta Kawahara (2018) indica um 
processo muito similar aos dois anteriores na favela com o nome fictício 
de Favela 2. O momento de maior fiscalização da prefeitura reduziu a 
capacidade de regulação da associação de moradores e, em um momento 
posterior, houve declarações de que o tráfico estava vendendo as áreas no 
interior da favela para construção. O entrevistado indica que as principais 
áreas ocupadas foram aquelas liberadas pelas obras de urbanização 
ocorridas na favela.

Nessa mesma pesquisa, na Favela 1, um entrevistado diz que as 
construções acima de cinco pavimentos são produzidas pelo tráfico 
ou necessitam de autorização do tráfico. Aqui vale um destaque para o 
tipo de restrição: assim como a legislação urbanística estabelece um 
limite de pavimentos para a produção imobiliária, nessa favela existia o 
entendimento de que até o quinto andar o poder público não interferiria; 
já a partir do sexto, onde existe a possibilidade de embargo e demolição, a 
autorização do tráfico tornar-se-ia necessária. 

Da mesma forma, para o entrevistado, a anuência do tráfico é necessária 
para a ocupação de novas áreas no entorno da favela. Ao ser perguntado 
sobre a atuação do POUSO na favela, o entrevistado respondeu que 
havia indícios de que o técnico era pago pelo tráfico para autorizar as 
construções que eram de seu interesse. Apesar de esses indícios não serem 
confiáveis, para o entrevistado o fiscal não tinha condições de intervir nas 
construções de interesse do tráfico.

Outro caso foi encontrado na pesquisa de doutorado do mesmo autor 
(2019-2023), na qual um entrevistado indica que a milícia, em determinada 
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favela, cobrava R$ 10 mil por pavimento a partir do terceiro para autorizar 
as construções. Aqui, além da monetização da transgressão do gabarito de 
base, similar a uma outorga onerosa, vale destacar que o estabelecimento 
da cobrança a partir da terceira laje coincide com o parâmetro determinado 
no Decreto nº 30.985 de 11 de agosto de 2009, que além de proibir 
construções novas nas áreas de AEIS, permitem a manutenção apenas das 
que tiverem até dois pavimentos. Em todos os casos, mas especialmente 
neste, parece que o próprio parâmetro legal gera um campo onde apenas 
o tráfico e a milícia podem transitar, gerando um monopólio sobre a 
produção em geral ou sobre um tipo específico de produção que pode ser 
aproveitado no fortalecimento do poder político e coercitivo, na extorsão 
dos moradores ou na produção imobiliária direta.

Vale destacar que, apesar da grande repercussão do envolvimento da 
milícia na produção imobiliária nas favelas, principalmente após a queda 
dos prédios na Muzema, não há nenhum indício da dimensão da atuação 
desses grupos. Assim, acreditamos que a generalização da relação entre 
produção imobiliária e a atuação de grupos criminosos, mesmo nas 
áreas em que esses grupos são atuantes, pode resultar em um recuo no 
reconhecimento dessas áreas e dessa produção como formas legítimas 
de moradia. Um exemplo desse risco ocorreu em Rio das Pedras, favela 
conhecida pelo domínio da milícia, em que, no local do desabamento de 
um prédio no dia 3 de junho de 2021, o prefeito Eduardo Paes declarou: 
“Comigo milícia não vai construir porcaria nenhuma nessa cidade!” (VALOR 
ECONÔMICO, 2021). O desdobramento da investigação indica que a 
edificação era propriedade de uma única família havia 25 anos sem locação 
dos imóveis nesse tempo (SILVEIRA; COELHO, 2021).

De todo modo, a descontinuidade da regulação do poder público 
nas favelas pode gerar um crescimento mais acelerado em um período 
posterior. O fiscal de um POUSO declarou em entrevista cedida para 
a pesquisa de doutorado de Ivan Zanatta Kawahara (2019-2023) que 
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Marcelo Crivella, prefeito da cidade do Rio de Janeiro entre 2017 e 2020, 
“desmantelou” o POUSO. Segundo o entrevistado, havia cerca de 30 
funcionários no POUSO no fim do governo Eduardo Paes (2009-2016) e, 
com Crivella, restaram apenas quatro. Para ele, havia uma pressão muito 
forte para a realização de novas construções e muitas pessoas estavam 
aguardando uma redução da fiscalização para construir.

A partir do mesmo levantamento do IPP (2019) citado anteriormente, 
desenvolvemos dois gráficos que buscam indicar o reflexo da regulação 
do poder público sobre a construção no crescimento da área das favelas, 
lembrando mais uma vez que o levantamento não considera o crescimento 
vertical e a ocupação de novas áreas no interior das favelas. O primeiro 
gráfico indica o crescimento proporcional das favelas do Rio de Janeiro, 
das favelas onde foram implantados os POUSOs e das favelas onde não 
foram implantados os POUSOs.

Gráfico 2. Comparação entre o crescimento das favelas com e sem POUSO.

Fonte: Produzido pelos autores com dados da Gerência de Estudos Habitacionais 
e Urbanos, CTIC/IPP (2019).
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Podemos constatar ter havido um período de crescimento negativo das 
favelas entre 2009 e 2012 que se prolongou nas favelas com POUSO até 
2015. Ao longo de quase todo o período analisado, o crescimento das 
favelas com POUSO é menor do que o geral. Mesmo se considerarmos 
a concentração das favelas com POUSO nas áreas de planejamento 1, 2 e 
3, a diferença entre o crescimento das favelas com POUSO e sem ainda é 
significativa. As favelas do Rio de Janeiro cresceram 11,05%; considerando 
as favelas das áreas de planejamento 1, 2 e 3 somadas, o crescimento foi de 
3,95%, enquanto as favelas com POUSO cresceram -0,08%.

Um dado importante é que entre 1999 e 2010 as favelas do Rio de 
Janeiro cresceram 8,51%, enquanto as com POUSO cresceram -0,13%. 
Porém, o crescimento populacional não reflete a mesma proporção: entre 
2000 e 2010, as favelas do Rio de Janeiro cresceram 27,50%, enquanto 
as favelas com POUSO cresceram 17,36%. Isso indica um adensamento 
mais acentuado nas áreas com POUSO, ainda que todos os dados de 
crescimento nessas favelas estejam abaixo do crescimento proporcional 
do conjunto das favelas.

Por fim, chama a atenção o maior crescimento proporcional das favelas 
com POUSO em relação ao restante das favelas no período entre 2018 
e 2019. A falta de dados posteriores sobre o crescimento das favelas e 
do censo que seria realizado em 2020 nos impede de tirar maiores 
conclusões sobre esse dado. Contudo, o esvaziamento das políticas de 
remoção, urbanização e fiscalização nas favelas coincide com o retorno 
do crescimento positivo das favelas contempladas pelo POUSO e 
progressiva aproximação do seu crescimento ao do restante das favelas. 
O fato de as favelas com POUSO terem experimentado um crescimento 
populacional maior em relação ao crescimento por área do que o restante 
das favelas (além de se concentrarem em regiões de maior verticalização e 
de obras de urbanização que geram remoções e, por conseguinte, espaços 
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para construção no interior das favelas), pode tornar esse dado mais 
significativo.

O gráfico seguinte estabelece uma relação entre os dados de crescimento 
proporcional das favelas que estão na área de abrangência de ato normativo 
que estabelece parâmetros específicos de uso e ocupação do solo e as que 
não estão.

Gráfico 3. Comparação entre o crescimento das favelas com e sem regulamentação 
específica.

Fonte: Produzido pelos autores com dados da Gerência de Estudos Habitacionais 
e Urbanos, CTIC/IPP (2019).

O resultado é muito próximo do que foi verificado no gráfico anterior, 
em parte porque, em vários casos as favelas que receberam o POUSO e 
o ato normativo coincidem. As favelas regulamentadas por ato normativo 
partem de uma retração proporcionalmente maior que as favelas que 
receberam os POUSOs, mas apresentam uma curva ascendente mais 
acentuada e passam a ter um crescimento positivo no mesmo período. 
O cruzamento entre as linhas também se dá no mesmo período e 
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aproximadamente no mesmo nível. As favelas regulamentadas por ato 
normativo cresceram em área -0,75%, entre 2009 e 2019.

Entre 1999 e 2010 as favelas com regulamentação cresceram -0,67% 
e entre 2000 e 2010 sua população cresceu 11,96%. Tanto o crescimento 
populacional, como por área são menores que nas áreas com POUSO, no 
entanto, em relação ao adensamento o resultado é muito próximo.

O fato de as favelas onde se concentram as políticas públicas terem um 
crescimento em área menor que o restante das favelas pode ser resultado 
do fato de as próprias políticas públicas se concentrarem nas áreas mais 
centrais, geralmente caracterizadas por um nível maior de consolidação; 
pelas remoções que se concentraram nessas áreas, além de poderem 
ser resultado das próprias obras de urbanização; ou mesmo pela maior 
regulação do poder público nessas áreas. Outro motivo para a maior 
estagnação no crescimento horizontal nas favelas centrais pode ser a maior 
tendência à verticalização e adensamento nessas favelas.

Como exemplo, podemos comparar as imagens aéreas da Babilônia e 
Chapéu Mangueira, localizadas no Leme na Zona Sul do Rio de Janeiro que 
tiveram um crescimento horizontal pouco significativo e são caracterizadas 
por um nível mais alto de regulação estatal durante toda a sua existência, 
em especial na área militar da qual faz parte a Babilônia.

Vale destacar que, justamente pela maior fiscalização presente na 
Babilônia ao longo de sua história em relação a outras favelas, esse parece 
ser um caso mais extremo de adensamento recente. No entanto, esse 
exemplo ajuda a destacar o impacto da descontinuidade da fiscalização. 
A repetição desse procedimento evidencia a verticalização e a ocupação 
de novos espaços no interior de favelas em áreas mais centrais como a 
Rocinha, o Vidigal, o Pavão-Pavãozinho, o Morro da Formiga, o Morro 
do Borel, o Morro da Providência, entre outros.
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Figura 2. Comparação da ocupação do solo na Babilônia e Chapéu Mangueira em 
2000, 2009 e 2022.

Fonte: Imagem de satélite do Google Earth (2000; 2009; 2022, respectivamente).

Ao considerar as políticas para as favelas na última década como 
iniciativas de caráter restritivo, buscamos elementos para entender o reflexo 
de tal postura na produção imobiliária. Também buscamos questionar a 
eficácia dessa forma de atuação analisando os dados disponíveis sobre o 
crescimento (em termos de área e população). Ainda assim, é necessário 
questionar se o crescimento das favelas é um problema em si e se é, se 
uma política capaz de restringir efetivamente o crescimento das favelas via 
remoção ou fiscalização tem reflexos positivos na dinâmica social como 
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um todo. No fim, a pergunta que acaba por se responder é se restringir a 
produção imobiliária na favela de pronto também retira a motivação que 
leva as pessoas a morarem na favela.

3.  NOVOS  ELEMENTOS  EM DEBATE

Vale a pena acrescentar que no projeto de lei referente à revisão do 
Plano Diretor, em discussão desde 2021 na Câmara de Vereadores do 
Rio, está sendo proposta a ZEIS como novo instrumento, causando certo 
estranhamento entre os participantes das audiências públicas. No texto 
legal, é apresentada a seguinte definição para as ZEIS: zona consolidada, 
de origem informal no todo ou em parte, destinada à moradia de 
população de baixa renda, cujas características de ocupação não permitem 
a consideração do lote como referência para o estabelecimento dos 
parâmetros urbanísticos, podendo ser subdividida em: 

Zona de Especial Interesse Social 1 – ZEIS 1: áreas classificadas 
pelo órgão municipal responsável pelas informações da 
Cidade como favela ou complexo de favelas com mais de 
500 (quinhentos) domicílios, podendo incorporar aquelas 
definidas como AEIS e áreas contíguas com ocupação 
semelhante; b) Zona de Especial Interesse Social 2 – ZEIS 
2: áreas classificadas pelo órgão municipal responsável pelas 
informações da Cidade como favela ou complexo de favelas 
com mais de 500 (quinhentos) domicílios, podendo incorporar 
aquelas definidas como AEIS e áreas contíguas com ocupação 
semelhante, que estão situadas em áreas sujeitas a regime de 
proteção ambiental de uso sustentável.

Retomando a operação dos conceitos de “áreas” e “zonas”, presentes 
desde o Plano Diretor de 1992, o novo plano em elaboração propõe a 
coexistência das duas figuras normativas: permanência das AEIS e 
inclusão das ZEIS, cuja eficácia sugere mais uma sofisticação urbanística 
com resultados duvidáveis. A conferir em seus desdobramentos.
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O Projeto de Lei Complementar nº 44/2021 apresenta ainda a proposta 
de adoção do Termo Territorial Coletivo (TTC), instrumento urbanístico 
de gestão territorial caracterizado pela gestão coletiva da propriedade 
da terra, pela titularidade individual das construções e pela autonomia 
de ingresso, visando à sustentabilidade da habitação de interesse social.  
Segundo o art. 148, o TTC se constituirá, concomitantemente: 

I – pela consolidação da propriedade de determinada área, 
podendo abranger uma pluralidade de imóveis, contíguos 
ou não, na titularidade de pessoa jurídica, sem fins lucrativos 
e constituída pelos moradores que aderirem ao TTC, com o 
objetivo específico de provisão, melhoria e gestão de habitação 
de interesse social; II – pela consolidação de direito individual 
de seus membros às edificações e/ou benfeitorias por eles 
construídas ou adquiridas, reconhecida a delimitação do terreno 
de uso particular; e III – pela formação de um conselho gestor 
do Termo Territorial Coletivo, em formato a ser decidido pelos 
titulares das unidades habitacionais, permitida a participação 
de atores externos e garantida a eleição de seus membros por 
votação com voto individual dos moradores aderentes do TTC e 
representação direta destes com maioria qualificada do conselho. 

O parágrafo 1º do mesmo artigo determina que nos casos de edificações 
e/ou benfeitorias realizadas coletivamente em benefício dos moradores 
do TTC, a pessoa jurídica que o administra deverá ter a propriedade plena 
do bem. O parágrafo 2º do mesmo artigo propõe que o TTC deverá ser 
implementado, preferencialmente, em áreas definidas como ZEIS e AEIS 
por esse Plano Diretor.
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REFLEXÕES  FIN A IS

‘Milícia não vai construir mais porcaria nenhuma nessa 
cidade’ – Eduardo Paes9

A experiência da aplicação das AEIS nas favelas do Rio de Janeiro nos 
mostra que o instrumento teve fundamental importância para a viabilização 
do financiamento para a urbanização de favelas e a regularização fundiária. 
No entanto, a regularização fundiária teve resultados bem menos 
expressivos do que a urbanização. Apesar de as AEIS, na maioria dos casos, 
ser posta como condição para as intervenções públicas, a promulgação da 
AEIS não tem garantido um plano de urbanização ou de regularização 
fundiária para a área. Na realidade, as AEIS não têm garantido sequer a 
permanência dos seus moradores, convivendo com um processo amplo de 
remoções ao longo dos governos de Eduardo Paes (2009-2016).

Outro aspecto importante das AEIS está relacionado à regulação do 
uso e ocupação do solo. As duas maiores iniciativas para a sua efetivação 
são os marcos normativos que instituem regras específicas de uso e 
ocupação do solo para cada favela e os POUSOs. Esse é outro ponto 
em que houve poucos avanços, tendo apenas 49 nas áreas de abrangência 
dos marcos normativos e 33 POUSOs para 62 favelas (projeto que ficou 
paralisado durante o governo Crivella) em um universo de 257 favelas em 
áreas de AEIS e 1.108 favelas no total. Durante o Governo Paes, como 
vimos, a maior parte dessas normas específicas foram desvalidadas e 
substituídas por parâmetros gerais para as AEIS. Além de não respeitar 
a especificidade de cada favela, esse quadro normativo foi extremamente 

9 	  Frase dita pelo prefeito Eduardo Paes, em 2021, conforme reportagem publicada 
pelo Portal Viu. Disponível em: https://www.portalviu.com.br/cidades/eduardo-
paes-milicia-nao-vai-construir-mais-porcaria-nenhuma-nessa-cidade. Acesso dia 
18 ago. 2022
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restritivo, desrespeitando tanto a realidade existente como a possibilidade 
de nova produção imobiliária.

Sobre a participação do legislativo na construção do quadro normativo 
para as AEIS, verificamos que a capacidade de capilarização dos vereadores 
nos territórios permite que os atos normativos estejam mais de acordo 
com as reivindicações locais. Ao mesmo tempo, essa proximidade tem 
servido para favorecer a produção imobiliária das milícias. A flexibilização 
dos parâmetros urbanísticos e das regras para a regularização fundiária 
e licenciamento de obras, em parte operado pelos próprios milicianos 
inseridos no poder público, tem permitido a legalização a posteriori de 
terras griladas por esses grupos, ao que Benmergui e Gonçalves (2019) 
chamaram de “urbanismo miliciano”.

No entanto, o discurso do atual prefeito Eduardo Paes (2021-2024) 
demonstra o perigo de generalizar a inserção da milícia na produção 
imobiliária em favelas ou em novas ocupações. O prefeito, em entrevista 
(OTÁVIO; ARAÚJO; ALTINO, 2021), relaciona ao tráfico ou à milícia 
qualquer construção acima de dois andares e diz que demolirá qualquer 
construção nova “para dar prejuízo” a esses grupos. Além disso, o prefeito 
Eduardo Paes chega a associar as remoções da Vila Autódromo e da Maré 
(às margens da Avenida Brasil) ao combate às milícias.

Uma reportagem da Folha de São Paulo indica que, segundo o sistema 
de monitoramento da prefeitura da capital paulista, o município ganhou 6 
mil novos domicílios em favelas entre 2019 e 2022. O jornal associa isso 
à crise econômica e à pandemia, destacando que entre 2020 e 2021 houve 
um aumento de quase 70% nas ações de despejo na cidade. Entendendo 
que o quadro do Rio de Janeiro não deve ser muito distinto ao de São 
Paulo, criminalizar o conjunto da produção imobiliária nas favelas pode 
significar a criminalização dessa parcela da população pressionada por 
toda a situação econômica, por um lado, e pelos aluguéis, contas e dívidas, 
por outro.
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I ntrodução

A autora deste capítulo é servidora da Prefeitura Municipal 
do Rio de Janeiro desde 1990. Passou a integrar a equipe 
da Secretaria Municipal de Habitação (SMH) em 2009. 

Desde então, desenvolveu trabalhos concernentes à política habitacional 
nas áreas de regularização urbanística e fundiária e de planejamento 
e projetos destinados a assentamentos de baixa renda. Também se 
dedicou a empreendimentos habitacionais de interesse social. Com 
experiência de mais uma década na área da habitação, foi responsável pelo 
desenvolvimento e publicação do aplicativo Mapa Digital – Habitação em 
conjunto com o Instituto Municipal Pereira Passos (IPP), que se encontra 
disponível na página eletrônica Data.Rio1.

O período iniciado pela autora em 2009 na SMH coincide com o terceiro 
ciclo abordado pela pesquisa “Capacidade institucional e estrutura jurídica-
normativa para a implementação de políticas (programas e projetos) de 
urbanização de favelas: avaliação do ciclo recente na cidade do Rio de 
Janeiro” (CARDOSO; LUFT; XIMENES et al., 2021)2. A temporalidade 
de análise no presente capítulo se dará também a partir de 2009, com 
destaque para as metodologias de urbanização de favelas e regularização 

1 	  Mapa Digital - Habitação: Urbanização Integrada de Favelas e Produção Habitacional 
de Interesse Social. Disponível em: https://www.data.rio/apps/PCRJ::mapa-digital-
habita%C3%A7%C3%A3o/explore. Acesso em 16 jul. 2022.

2 	   A explicação mais detalhada de alguns elementos citados neste texto (por exemplo, 
instrumentos, programas, planos e leis) pode ser encontrada nos quatro capítulos 
iniciais deste livro e no relatório da pesquisa que lhes dão origem em Cardoso, Luft, 
Ximenes et al. (2021).
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fundiária adotadas; o papel desempenhado pelo Planejamento Estratégico; 
as Áreas de Especial de Interesse Social (AEIS), considerando a construção 
e organização de uma base de dados pública; o programa Morar Carioca; 
e os planos de urbanização das AEIS.     

O ano de 2009 representou um momento de mudanças institucionais na 
Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro, com grande alocação de recursos 
em projetos de urbanização e regularização urbanística e fundiária em 
favelas. Havia muita esperança de que melhoramentos seriam entregues 
à cidade e sua população, em especial para aquela residente em áreas de 
baixa renda. 

Naquele momento, a visão estratégica de uma gestão urbana 
baseada em metas e resultados ganhou força, fazendo com que as 
instituições se voltassem para seus índices e quantitativos, deixando 
para trás interlocuções e parcerias que não estivessem alinhadas aos 
novos propósitos. 

A partir desse cenário, a autora buscou apresentar ao longo do texto 
algumas reflexões referentes a avanços e desafios enfrentados em temas 
relacionados à política habitacional após 2009, ressaltando a fragmentação 
da capacidade institucional da Prefeitura mediante a percepção de uma 
falta de integração e coordenação entre as políticas públicas municipais. 

1.  METODOLOG IA  E  DESAFIOS   NOS  PROCESSOS 
DE  URBANIZ AÇÃO  E  DE  REGULARIZ AÇÃO

Em 2009, os recursos oriundos do Programa de Aceleração do 
Crescimento (PAC) do governo federal para a urbanização de favelas 
contemplaram ações destinadas às intervenções, ao trabalho técnico social 
e à regularização urbanística e fundiária. Estas ações constituíam um tripé 
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que nem sempre se manteria em equilíbrio, considerando os percentuais 
financeiros significativos destinados às intervenções. 

 A regularização urbanística e fundiária contou com alguns avanços e 
desafios, especialmente por suas ações iniciarem quando o trabalho social 
e as obras se encontravam à frente do processo de urbanização, gerando 
por vezes um descompasso entre as ações nas áreas. 

Um dos primeiros grandes desafios institucionais foi montar, a partir 
da expertise técnica da SMH, uma metodologia que consolidasse as ações 
e os respectivos produtos da regularização urbanística e fundiária de 
favelas para atingir os objetivos apresentados via PAC. A metodologia foi 
construída em parceria com toda a equipe, incluindo serviços técnicos, 
jurídicos e sociais; caracterizando um avanço na institucionalização desse 
processo. 

Os serviços do trabalho social voltados às ações da regularização 
perpassavam todo o processo, visando à interlocução com a população 
através de oficinas, cadastramentos e plantões para esclarecimentos e coleta 
de documentos no trabalho de campo. A incorporação do instrumento do 
Auto de Demarcação Urbanística (Lei nº 11.977/2009) na metodologia de 
regularização também marcou esse período, em que se buscou incrementar 
uma ação conjunta com o governo estadual através da Corregedoria Geral 
da Justiça e respectivos cartórios extrajudiciais (mais especificamente, os 
cartórios de Registros de Imóveis). O objetivo foi estimular a consolidação 
de uma rotina que efetivasse a prática de um instrumento cuja expectativa 
era otimizar o processo de regularização fundiária.

Mediante os recursos alocados e a elaboração de processos licitatórios 
para a execução dos serviços, o processo de regularização urbanística 
e fundiária de favelas obteve questionamentos de  órgãos como a 
Procuradoria Geral do Município (PGM) e o Tribunal de Contas do 
Município (TCM), que buscavam ter uma maior compreensão do trabalho 
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e suas respectivas etapas. A interlocução com esses órgãos foi fundamental 
para a consolidação da metodologia proposta. Um dos resultados foi 
a criação de Composições de Custos dos Serviços específicos para a 
regularização das áreas. Estabelecendo um custo para cada serviço e sua 
unidade de medição,  esses valores de serviços tornaram-se mais tarde 
parte do Sistema de Composição de Obras da Prefeitura, sendo utilizados 
no processo licitatório destinado à contratação das empresas para a 
realização desse trabalho.

 Observa-se que a alteração na estrutura organizacional da PGM 
extinguindo desde 2004 as Procuradorias Setoriais, inclusive a de 
Habitação, resultou numa perda significativa do conhecimento acumulado 
dos procuradores quanto às demandas dos respectivos órgãos. Com 
isso, a consultoria jurídica de cada pasta (Secretaria Municipal) passou a 
ocorrer de forma concentrada e não setorial. Foram criadas Procuradorias 
Especializadas, como a Procuradoria Administrativa e a Procuradoria de 
Urbanismo e Meio Ambiente. Couberam à Procuradoria Administrativa 
as consultas jurídicas pertinentes à habitação, como também de outros 
órgãos. Por consequência, a distribuição de processos por diferentes 
procuradores, nem sempre com expertise sobre os temas habitacionais, 
dispendeu um tempo maior de análise processual, com a necessidade de 
elucidação das questões da regularização e seus instrumentos jurídicos. O 
tempo dispendido nesta fase inicial foi um desafio que, embora necessário 
para a consolidação do processo, ocasionou um atraso no início dos 
trabalhos nas áreas.

Apesar do esforço de institucionalizar o trabalho da regularização 
urbanística e fundiária com o viés metodológico proposto, o descompasso 
das intervenções nas áreas com a execução dos serviços de regularização 
continuou sendo um grande fator de dificuldade. Dentre outras questões, 
as alterações de projetos in loco e a falta de registros que documentassem 
essas alterações nas plantas geraram dúvidas e apreensões na equipe e 
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também na população. Além disso, a complexidade e a demora dos 
processos licitatórios acarretaram interrupções do processo de trabalho 
nas áreas, impedindo em alguns casos que a regularização se tornasse uma 
ação de continuidade das intervenções e do trabalho social.

Na medida em que as licitações se concretizavam e na perspectiva de 
alcançar progressos no processo de regularização de áreas de favelas, 
oficinas de capacitação foram realizadas para as empresas contratadas, que 
deveriam contar com equipes multidisciplinares. Contudo, dificuldades 
de toda ordem apareceram durante esse processo, sobretudo de ordem 
informacional. Como, por exemplo, a divergência entre o número de 
domicílios registrados no contrato do PAC utilizados para o Termo de 
Referência, com base no IPP e Censo Demográfico de 2000 do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), e o número encontrado 
na contagem in loco. Neste último caso, os números se mostraram mais 
altos. Essas inconsistências viraram pontos de tensão entre a equipe e 
influenciaram no andamento dos contratos, fato este sensível para um 
projeto de recursos limitados.

Vale ressaltar ainda que a dificuldade de se obter informações sobre as 
áreas a serem regularizadas era constante, tanto interna como externamente. 
A busca por dados – como, por exemplo, a delimitação territorial das AEIS, 
projetos e intervenções realizadas, legislações, documentos fundiários e 
cadastros – era setorizada e demandava disponibilidade de tempo dos 
técnicos de cada setor para entrevistas e a procura das informações 
em seus arquivos. Tal problema acontecia tanto na SMH quanto em 
outras secretarias e órgãos, demonstrando uma capacidade institucional 
fragmentada, que dificultava um maior conhecimento sobre as ações do 
poder público realizadas nas áreas de favelas e, consequentemente, de uma 
avaliação dos resultados destas ações.
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2 .  PLANO  ESTRATÉG ICO ,  ACORDO  DE  RESULTADOS 
E  MER ITOCRAC IA

Elaborado em 2009 e revisado em 2013, o Plano Estratégico da Cidade 
do Rio de Janeiro em sua terceira versão (PECRJ III) estabeleceu metas 
e objetivos para áreas da gestão municipal. Com base nessas metas, foi 
instituído dentro da administração pública um programa de meritocracia 
denominado “Acordo de Resultados”. Nele, o titular de cada secretaria/
pasta se comprometeria a atingir resultados monitorados pelo Escritório de 
Gerenciamento de Projetos (EGP) da Casa Civil. Ao final de cada ano, em 
um evento promovido pela Prefeitura, as pastas que atingissem as maiores 
notas na escala de resultados receberiam premiações e gratificações para 
seus funcionários. 

Nesse sentido, a gestão passou a funcionar com o objetivo de atingir 
metas, algumas vezes vislumbrando números dificilmente alcançáveis. A 
pressão para a produção de resultados acirrava disputas e, eventualmente, 
desqualificava trabalhos que, por motivos diversos, não conseguiam 
entregar os números esperados. Nesse cenário, a regularização urbanística 
e fundiária sofreu grande pressão por conta dos resultados anuais abaixo 
das metas (haja vista todas as dificuldades encontradas em seu processo) e 
a relação de dependência entre órgãos internos e externos à administração 
municipal.   

Nota-se que a busca por resultados entre órgãos municipais com 
atividades afins esteve presente em algumas ações, inclusive naquelas 
pertinentes à política habitacional. Indicadores de resultados passaram 
a figurar nas pautas das secretarias de Urbanismo (SMU) e Habitação. 
Como, por exemplo, o número de domicílios incluídos em AEIS e em 
Projetos Aprovados de Alinhamento e de Loteamento (PAA/PAL) 
destinados às AEIS, bem como o número de ‘habite-se’ emitidos para 
domicílios em AEIS. Mesmo que se tratasse de temas comuns às duas 
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secretarias, a oportunidade de interlocução e sinergia entre os diferentes 
órgãos continuava a enfrentar dificuldades.

Essa “engrenagem” orientada por um viés empresarial de indicadores 
e metas viria a ser fortalecida com um outro programa intitulado “Líderes 
Cariocas”, em 2012. A partir da seleção e capacitação de funcionários “com 
ambição positiva de liderança para, paulatinamente, assumirem as posições de maior 
impacto e levar a produtividade e o desempenho da Prefeitura a um novo patamar”3, 
cargos estratégicos foram sendo ocupados por servidores com esse 
treinamento. Os Líderes Cariocas compuseram um grupo considerado 
privilegiado e seleto de servidores pela gestão municipal. Poderiam 
acumular até dois salários adicionais se cumpridas as metas individuais 
atribuídas.

Essa visão estratégica de monitoramento e controle de metas fragilizaria 
trabalhos a serem desenvolvidos a médio ou longo prazo. Com ela, veio a 
percepção de que discussões e avaliações voltadas ao planejamento teriam 
que ser otimizadas visando a obter resultados ainda mais alinhados com 
a estratégia. Foi nesse contexto quando, mediante mudanças ocorridas 
na SMH, os trabalhos referentes à finalização do Plano Municipal de 
Habitação de Interesse Social (PMHIS) seriam esvaziados. E, mais tarde, 
quando seria formatado o Plano de Habitação Social do Porto com metas 
que computavam números dissociados da realidade fundiária da área e da 
real destinação de recursos para a sua realização.

3 	  Disponível em: https://www.rio.rj.gov.br/web/fjg/inicial. Acesso em 15 jul. 2022.
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3 .  AS  ÁREAS  DE  ESPEC IAL  INTERESSE  SOC IAL 
( AEIS  ) 

Desde o Plano Diretor de 1992, a delimitação das AEIS na cidade 
do Rio de Janeiro vem sendo utilizada como instrumento legitimador 
para ação e alocação de recursos externos (PAC e Banco Interamericano 
de Desenvolvimento – BID) e internos (PCRJ). Visam à melhoria das 
condições de moradia da população de baixa renda a partir da provisão da 
infraestrutura, serviços e equipamentos urbanos básicos, buscando-se a 
inserção dessas áreas no contexto urbano. 

Em 2011, no Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano Sustentável, 
as AEIS deixaram de se caracterizar apenas como áreas sujeitas a 
intervenção e passaram a fazer parte dos instrumentos de gestão do uso 
e ocupação do solo. Nesta nova categorização, as AEIS foram divididas 
em duas tipologias: uma destinada a espaços ocupados pela população 
de baixa renda, e outra destinada a espaços necessários à implantação de 
programas habitacionais, como imóveis não edificados, não utilizados 
ou subutilizados. Entretanto, a utilização desse instrumento voltou-se 
basicamente para as áreas ocupadas por assentamentos populares, como 
favelas, loteamentos e alguns conjuntos habitacionais.

Inicialmente, a delimitação de AEIS destinou-se aos espaços da cidade 
ocupados pela população de baixa renda que seriam objeto da captação de 
recursos e de projetos e obras do Poder Executivo municipal ou estadual. 
No entanto, mais tarde, sem articulação com tais iniciativas, leis municipais 
geradas e aprovadas por pressões políticas passaram a declarar outras 
áreas da cidade como de Especial Interesse Social. Isso gerou expectativas 
na população de que uma dada localização agora contemplada pela lei 
seria objeto de melhorias das condições de infraestrutura ou de ações de 
regularização urbanística e fundiária pelo Poder Executivo. Nota-se que 
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algumas dessas leis foram promulgadas pelo Poder Legislativo nos casos 
em que o Executivo deixou de sancionar tal iniciativa.

Mais tarde, o instrumento das AEIS seria ainda utilizado de forma 
desconectada às suas definições no Plano Diretor com a aprovação da 
Lei nº 6.044, de 2016, que definiu como Áreas de Especial Interesse 
Social alguns traçados lineares de ruas ou de trechos de ruas inseridos no 
programa Bairro Maravilha a fim de legitimar tais ações do poder público 
na Zona Oeste da cidade. Além de não se configurarem como áreas ou 
imóveis a serem utilizados pela política habitacional, essa iniciativa aplicada 
em vias ou parte delas precarizou o uso desse importante instrumento. 

Apresentado como uma das metas do PECRJ III, e com forte viés 
político, o programa Bairro Maravilha contou com recursos para recuperar 
e implementar infraestrutura básica em vias. O programa foi desenvolvido 
pela Secretaria Municipal de Obras sem a adequada interação com as 
demais secretarias de Habitação e de Urbanismo. Circunstancialmente, 
ações do programa Bairro Maravilha chegaram a ser realizadas em 
áreas que foram objeto de outros programas de urbanização no âmbito 
municipal, acarretando uma sobreposição de iniciativas e recursos.

Tais situações fortalecem a ideia de que a utilização do instrumento da 
AEIS não estabelece uma conexão com o planejamento da cidade, uma 
vez que seus critérios têm por base decisões de intervenções, recursos 
disponíveis e/ou questões políticas. Em outras palavras, apesar das áreas 
serem delimitadas, sofrerem intervenção no território, terem definidos 
os espaços de uso público e particular e serem interligadas aos bairros 
limítrofes por vias principais, continuam desconectadas do que se pensa 
para o espaço urbano formal. Permanecem estanques, conformadas na 
exceção de sua condição socioespacial.

Apesar da criação de um setor destinado ao interesse social na então 
SMU, órgão responsável pelo planejamento da cidade, ter sido um avanço, 
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as atribuições da Coordenadoria Geral de Orientação e Regularização 
das AEIS se direcionaram às funções de licenciamento e fiscalização 
das construções em AEIS, de reconhecimento de logradouros e de 
monitoramento do crescimento vertical e horizontal destas áreas, além do 
funcionamento dos Postos de Orientação Urbanística e Social (POUSOs). 

Vale ressaltar que etapas importantes do trabalho de regularização de 
AEIS desenvolvidos pela SMH, especialmente a aprovação dos Projetos 
de Alinhamento e de Loteamento e o reconhecimento de logradouros, 
eram diretamente dependentes da Coordenadoria Geral de Orientação 
e Regularização das AEIS na SMU. Mesmo com um grupo formado 
por técnicos das duas secretarias com o papel de análise e aprovação 
desses projetos, o trabalho enfrentaria muitas dificuldades diante das 
especificidades das áreas e dos diferentes tempos institucionais de cada 
um dos dois órgãos. 

A elaboração da legislação urbanística para as AEIS constituía-se 
também em uma atribuição desta coordenadoria na SMU. Entretanto, 
pouco se evoluiu e os parâmetros de uso e ocupação do solo aplicados 
continuaram a obedecer um modelo utilizado nas primeiras fases do 
Favela-Bairro, consolidando de forma genérica o paradigma existente 
como padrão. Em 2016, esse setor mudaria de denominação, passando 
a chamar-se Coordenadoria Geral dos Programas de Interesse Social, 
quando foi instituída em seu organograma a Gerência de Planejamento 
das AEIS. No entanto, a inserção das AEIS na pauta do planejamento 
da cidade acabou não se consolidando, com iniciativas e discussões que 
foram se esvaziando ao longo do período.

Observa-se que, no contexto normativo, as áreas declaradas como de 
Especial Interesse Social mantêm instituídos dois níveis que se sobrepõem 
em um mesmo território: um que as caracteriza como irregular por 
estarem em desacordo com a legislação de uso e ocupação do solo; e 
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outro que permite que sejam regularizadas a partir da edição de normas 
específicas, condicionando-as aos parâmetros relativos à ocupação 
consolidada. No arcabouço de uma legislação urbanística complexa e que 
apresenta inúmeras superposições, no caso das AEIS, a norma específica 
possibilitou avançar no reconhecimento e regularização dessas áreas. 
Contudo, carecendo de discussões mais amplas acerca da inserção das 
AEIS na malha urbana da cidade e de padrões mínimos de construção 
e ocupação, vem se ratificando o caráter pontual e de excepcionalidade 
aplicado a elas, com a mesma estrutura normativa como um padrão.

O papel legitimador das ações de intervenção do poder público nas 
AEIS tem sido preponderante, apesar do Plano Diretor de 2011 ter 
estabelecido que essas áreas estejam inseridas na política urbana do 
município e com seus parâmetros urbanísticos reconhecidos pela Lei de 
Uso e Ocupação do Solo (LUOS). Destaca-se que, após mais de uma 
década, ainda não existe uma LUOS em vigor para a cidade, limitando-se 
apenas a uma proposta normativa apresentada pela SMU em tramitação 
no Poder Legislativo.

4.  CONSTRUINDO   UMA  BASE  DE  DADOS

Ao final de 2012, ainda na SMH e após quatro anos atuando na equipe 
da Gerência de Regularização Urbanística e Fundiária, a autora migrou 
para a Coordenadoria de Planejamento e Projetos. Nessa oportunidade, 
priorizou a pesquisa e a consolidação de informações dos diversos 
setores acerca de projetos, obras, regularização e produção habitacional 
visando à construção de um banco de dados georreferenciado. Foi, 
então, desenvolvido e criado o aplicativo Mapa Digital – Habitação com 
o objetivo de ter informações atualizadas e disponíveis para subsidiar o 
planejamento de futuras iniciativas no âmbito da política habitacional, 
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incluindo ações e programas realizados. Ele foi elaborado em conjunto 
com o IPP no contexto do Sistema Municipal de Informações Urbanas 
(SIURB). 

Nesse período, buscou-se desenvolver um maior detalhamento acerca 
das delimitações das AEIS para georreferenciá-las no Mapa Digital. Além 
disso, também para facilitar a análise dos programas implementados total 
ou parcialmente em áreas de favelas, foram pesquisadas as leis aprovadas 
e publicadas, bem como diagnósticos, projetos e registros de obras, 
Projetos Aprovados de Alinhamento e de Loteamentos (PAAs e PALs), 
Registro Geral de Imóveis (RGI) existentes em pesquisas fundiárias, além 
dos polígonos constantes no Sistema de Assentamentos de Baixa Renda 
(SABREN). A continuidade desse trabalho para os loteamentos, apesar 
de prevista, foi descontinuada quando a então equipe de regularização 
urbanística e fundiária da SMH decidiu priorizar outras ações. Com isso, a 
coleta das informações foi interrompida.  

Vale observar que, no âmbito do SIURB, existe uma diferença de 
números a respeito das áreas de AEIS trabalhados pela SMU e pela SMH. 
O trabalho de delimitação das AEIS georreferenciadas publicado pelo 
aplicativo Mapa Digital – Habitação abrangeu as áreas de favelas contendo 
informações e/ou registros documentais acerca de seus limites localizados 
no território, chegando ao número de pouco mais de 250 registros de AEIS 
de favelas. Nota-se que a consolidação desta pesquisa com informações 
constantes na SMH trouxe dados de delimitações de AEIS em favelas que 
nem sempre coincidiram com os polígonos do SABREN. Por exemplo, 
foram encontrados polígonos de AEIS que incluíam trechos da malha 
de ocupação formal da cidade necessários para a infraestrutura ou, até 
mesmo, uma sobreposição com outros polígonos de AEIS de loteamentos. 

Por outro lado, as AEIS apresentadas pela SMU com mais de 900 
registros abrangeram outros assentamentos além de favelas. Foram 
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registrados loteamentos, conjuntos habitacionais e outras tipologias 
tratadas como “assentamentos” de forma genérica. Apesar do esforço de 
alguns técnicos na tentativa de compatibilizar as bases de AEIS geradas 
pelos dois órgãos municipais, essa situação ilustra o avanço pouco 
significativo desse trabalho diante das dificuldades de atuação conjunta 
na esfera municipal. Especialmente quando as AEIS passam a ser objeto 
de metas e de trabalhos específicos relacionados às Pastas e ao programa 
Líderes Cariocas.

Portanto, apesar do Plano Diretor ter estabelecido as AEIS como 
um dos instrumentos de gestão do uso e ocupação do solo da cidade, a 
discussão mais ampla quanto aos possíveis avanços na sua implementação 
não se consolidou. A dificuldade se chegar a consensos de priorização e 
de interação entre as pastas sobre as áreas ocupadas pela população de 
baixa renda e a falta do debate com outros setores da sociedade colocou a 
questão das AEIS em um segundo plano na agenda municipal, mantendo 
a utilização desse instrumento conforme o status quo.

5.  O  MORAR  CARIO CA  E  O  PLANO  DE  URBANIZ AÇÃO 
DE  AE IS

O programa Morar Carioca foi concebido como um dos legados 
relacionados às obras dos Jogos Olímpicos e tinha uma ambiciosa meta: a 
de urbanizar todas as favelas da cidade até 2020. Escritórios de arquitetura 
vencedores do concurso promovido pelo Instituto dos Arquitetos do 
Brasil (IAB-RJ), em convênio com a Prefeitura, seriam contratados 
para o desenvolvimento dos projetos de urbanização. Esses projetos 
configurariam as favelas em agrupamentos territoriais que reuniam 
áreas por proximidade apesar de algumas apresentarem características 
distintas. O escopo dos projetos abrangia, além de aspectos sociais e de 
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infraestrutura, estudos visando à integração das áreas com o seu entorno, 
a captação de informações cartoriais a fim de subsidiar a regularização 
fundiária e a prospecção de terrenos para a produção habitacional de 
interesse social. 

Nesse cenário, o Plano Diretor aprovado em 2011 instituiu em sua 
Política de Habitação o instrumento do Plano de Urbanização para as 
AEIS. Foram previstos componentes já abrangidos pelo escopo dos 
programas de urbanização de favelas, como os de diagnóstico e de 
urbanização; assim como a participação da população na implementação 
e gestão das intervenções; um plano de ação social; a previsão das fontes 
de recursos para a implementação das intervenções; a forma de integração 
das ações dos diversos setores públicos que interferem nas AEIS; além da 
definição de diretrizes, índices e parâmetros de uso e ocupação do solo 
para essas áreas e de instrumentos para a sua regularização fundiária. O 
Plano de Urbanização teria ainda que se adequar às disposições definidas 
no PMHIS e nos Planos Regionais. 

Conforme citado anteriormente, a execução do PMHIS foi prejudicada 
devido às mudanças institucionais ocorridas na SMH, não tendo sido  
apresentada ao corpo técnico e à sociedade a versão final do plano 
encaminhada ao governo federal à época. Ressalta-se que sem o PMHIS 
e os Planos Regionais, que não chegaram a ser desenvolvidos, não seria 
possível viabilizar a adequação proposta no Plano de Urbanização. 

Apesar da sinergia com o programa Morar Carioca e da oportunidade 
de os projetos estarem inseridos em AEIS, o Plano de Urbanização para 
essas áreas não foi implementado. Observa-se que havia certa resistência 
na SMH em aplicar normativas relacionadas ao Plano Diretor, ficando por 
vezes implícito que as iniciativas não trariam resultados práticos quanto ao 
modus operandi pretendido na execução de projetos e obras. 
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Tal resistência se deve provavelmente ao fato de as AEIS serem 
consideradas uma exceção em relação às demais políticas setoriais, 
acarretando um tempo longo nas aprovações dos projetos nos diferentes 
órgãos municipais, além de dificuldades na legalização de edificações 
destinadas a equipamentos urbanos públicos e a habitações de interesse 
social inseridas nos programas da política habitacional. Vale ressaltar 
que o Plano Diretor, no capítulo referente aos Instrumentos Gerais de 
Regulação Urbanística, Edilícia e Ambiental, estabeleceu que a execução 
de obras pelo poder público federal, estadual e municipal ficaria sujeita à 
aprovação, licença e fiscalização.

Após a contratação de dez escritórios vencedores do concurso para 
o desenvolvimento dos projetos do Morar Carioca, a equipe da SMH 
passou a se dividir na fiscalização dos contratos dos agrupamentos de 
favelas. Alguns desses agrupamentos apresentaram dificuldades quanto ao 
desenvolvimento dos projetos de urbanização, considerando a ausência de 
conexões entre as áreas devido a condicionantes geográficas, bem como o 
fato de diferentes tipologias de ocupações coexistirem nas mesmas áreas. 

A execução dos projetos enfrentaria ainda outras importantes 
adversidades, como a limitação de escritórios e profissionais suficientes 
para atender a demanda de projetos nas disciplinas de infraestrutura e 
orçamentação, assim como a dificuldade de articulação institucional 
com os diferentes órgãos internos e externos envolvidos neste processo, 
especialmente na disponibilidade de informações e na aprovação de 
projetos. 

Pouco tempo depois, a edição de um decreto determinando a redução 
de 5% no valor dos contratos; a não disponibilidade de recursos destinados 
às contratações dos demais escritórios do concurso e a não vinculação dos 
projetos à capacidade financeira para execução das obras acarretaria ao 
programa Morar Carioca uma descontinuidade, expondo a fragilidade de 
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sua superdimensionada meta. A perspectiva de urbanizar todas as favelas 
no contexto do legado olímpico subdimensionava questões relacionadas 
à execução de projetos e obras dada a complexidade dessas áreas. 
Assim como também hiperdimensionava a capacidade da administração 
municipal em gerir e desenvolver um programa de tamanha magnitude. 
Além disso, as mudanças ocorridas no programa e o descompasso de seus 
objetivos com a condução das intervenções olímpicas levaria o Morar 
Carioca e, consequentemente, as ações de urbanização de favelas a um 
processo de paralisação.

6.  CONSIDER AÇÕES  FIN A IS

Os temas abordados neste capítulo apresentaram alguns dos avanços e 
desafios presentes nos processos de urbanização e regularização de favelas 
a partir de 2009. Dentre as questões mais relevantes, foram mostradas 
as dificuldades de integração e articulação de políticas públicas dada a 
percepção de fragmentação da capacidade institucional da administração 
municipal. Essa percepção de fragmentação é sustentada pela falta de 
espaço para discussão e construção de objetivos comuns, bem como a 
existência de processos descoordenados de ações e propostas entre 
diferentes órgãos.

A formulação e execução de programas e projetos baseadas em aporte 
significativo de recursos e a consolidação da visão estratégica orientada 
por metas e na meritocracia geraram ações isoladas e formação de 
interesses específicos relacionados às Pastas. Consequentemente, surgiram 
enfrentamentos e resistências para se atingir resultados. O alcance desses 
resultados ganharia destaque dentro das ações dos órgãos municipais, 
comprometendo eventualmente o interesse público como um todo.
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Nesse contexto, a política de urbanização de favelas sofreu um abalo, 
partindo de uma estrutura consolidada com o programa Favela-Bairro 
para uma proposta ambiciosa que não se consolidaria, com o programa 
Morar Carioca prevendo a urbanização de todas as favelas até 2020. 
Apresentado como um legado olímpico, o programa Morar Carioca foi 
descontinuado, com recursos desvinculados de seus propósitos tanto para 
projetos quanto para obras. Também as ações de regularização urbanística 
e fundiária de favelas sairiam fragilizadas neste período, considerando 
dificuldades de toda ordem: financeira, administrativa, cartorária e jurídica. 
Além de questões como segurança pública nas áreas e a forte pressão 
política para o cumprimento de metas.

O acesso da população de baixa renda à terra urbanizada e aos 
equipamentos urbanos, bem como a regularização urbanística e fundiária 
das AEIS e sua inserção no contexto urbano são princípios presentes 
no Plano Diretor, instrumento básico da política urbana municipal. 
Entretanto, o foco das ações públicas e do aporte de recursos se voltou 
para as intervenções olímpicas, reduzindo a política habitacional a um 
plano secundário frente aos interesses midiáticos e políticos.
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I ntrodução

O presente artigo decorre da pesquisa que temos realizado 
desde 2008, na qual buscamos realizar um estudo das 
relações e das práticas jurídicas vigentes em favelas cariocas, 

especialmente aquelas objeto de intervenções de urbanização. No caso 
da cidade do Rio de Janeiro, tais favelas chegam a quase duas centenas, 
considerados todos os programas desde o advento do programa Favela-
Bairro, em 1995. Em muitas delas, à medida que as ações de urbanização 
alcançavam seu estágio intermediário ou final, desdobravam-se os processos 
de regularização urbanística e fundiária. Entre outros componentes, esses 
processos têm contemplado a edição de legislação de uso e ocupação do 
solo e a instalação de um órgão municipal incumbido da tarefa de controle 
urbanístico.

No âmbito de nosso estudo, um dos movimentos que realizamos foi 
reconhecer e analisar a política de regulação urbanística das favelas. Com 
efeito, verificamos que, pari passu às ações de urbanização de favelas, veio 
se constituindo um aparato regulatório dotado de diversos artefatos. Tal 
processo se verifica não somente na experiência de políticas para favelas do 
município do Rio de Janeiro, mas também em outras, tais como na política 
de habitação de interesse social do estado da Bahia (BAHIA, 2009).

Com tal aparato, busca-se promover um reordenamento das favelas, isto 
é, busca-se virtualmente abolir a ordem urbanística vigente nesses espaços 
estabelecida basicamente pelos agentes internos da favela, implantando em 
seu lugar uma outra, considerada mais adequada ao novo momento que se 
deseja demarcar: o da transformação da favela em bairro. Reproduzimos aqui, 
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sem qualquer filtro valorativo, o discurso oficial que será objeto de nossa 
análise ao longo do texto. Ele se estrutura com base nos pressupostos de 
que, antes da urbanização, a favela não era bairro (logo, não era cidade!), e 
de que, depois da urbanização, a favela deve “deixar de ser favela”.

Assim, no presente artigo procuramos explicitar e debater alguns 
nuances dessa nova ordem urbanística proposta (ou imposta?) pelo Estado 
às favelas cariocas, desvendando o seu modus operandi. Buscamos, ainda, 
fazer uma análise de conteúdo dessa política regulatória, evidenciando o 
papel desempenhado pelo Estado, os instrumentos por este empregados 
na gestão e planejamento das favelas, as tensões latentes entre Estado e 
moradores de favelas, e os espaços e formas de participação que aquele 
admite a estes.

Nessa análise, transparece nossa perspectiva a respeito do conceito de 
justiça territorial. Buscamos interpelar as políticas oficiais em curso ao longo 
de quase duas décadas, refletindo a respeito da legislação urbanística e dos 
demais instrumentos dos quais essas políticas têm lançado mão, indagando 
a respeito de seu maior ou menor caráter emancipatório e fomentador 
daquilo que, desde a obra de Habermas, tem sido definido como espaço 
público. 

Assim, a questão-problema do presente artigo consiste em indagarmos 
até que ponto as políticas de urbanização e regularização de favelas têm 
contribuído para o estabelecimento de um Estado Democrático no qual 
os moradores de favelas tenham reconhecida a sua condição de cidadãos. 
Ou seja, de partes integrantes da cidade, de agentes legítimos no seio 
desta, e de sujeitos de políticas públicas que não somente lhes garantam e 
propiciem o usufruto dos benefícios da urbanização, mas que, sobretudo, 
apontem na direção de sua emancipação.
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1.  A  REGULAÇÃO  ESTATAL  DAS  FAVELAS 
EMERGENTES  NO  POSFÁC IO  DA  URBANIZ AÇÃO

No Plano Diretor da Cidade do Rio de Janeiro de 1992, preconizou-
se uma política para favelas baseada no trinômio inseparável composto 
por urbanização, regularização fundiária e regularização urbanística (por 
vezes, também denominada de regularização administrativa). Com esse 
trinômio, buscava-se a realização de políticas urbanas e, especialmente, 
de intervenções em favelas com o caráter de investimento público. O 
objetivo era a consolidação e qualificação da moradia e de seu entorno. Tais 
intervenções, conforme o mesmo Plano, corroborado pelo Estatuto da 
Cidade, adquiriram caráter juridicamente obrigatório para os governantes, 
especialmente em nível municipal.

No mesmo ano de 1992, ocorreu a eleição do prefeito César Maia 
(então filiado ao PMDB), após acirradíssima disputa no segundo turno. 
Na ocasião, César Maia venceu Benedita da Silva (do PT), candidata 
originária dos movimentos associativos em favelas e que aí possuía grande 
penetração política. Assim, conjugadas as determinações da ordem legal 
com as necessidades de legitimação política, a Prefeitura do Rio de Janeiro 
se apressou em lançar o Programa Favela-Bairro, que, segundo diversas 
vozes, representa uma iniciativa de urbanização de favelas muito mais 
ambiciosa do que qualquer outra realizada até hoje na cidade do Rio de 
Janeiro – certamente – e no continente latino-americano – provavelmente 
(cf. SILVA, 2002, p. 231; GONÇALVES, 2006, p. 16).

Esse programa, que veio se desenhando desde 1993,1 originou-se de 
convênio firmado em 1995 entre a municipalidade carioca e o Banco 

1 	  Ano em que foi criado o Grupo Executivo de Programas Especiais para 
Assentamentos Populares (GEAP), por meio do Decreto nº 12.205, de 13 de agosto 
de 1993, com a finalidade de formular e acompanhar os programas especiais de 
urbanização e regularização fundiária de assentamentos populares (cf. art. 1º do 
citado Decreto).
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Interamericano de Desenvolvimento (BID), “visando principalmente à 
urbanização, e, apenas complementarmente, à regularização urbanística e 
fundiária e ao desenvolvimento de programas de geração de emprego e 
renda” (COMPANS, 2003, p. 47), em favelas de dimensões entre 500 e 
2.500 domicílios, o que representava um terço das favelas e 40% de sua 
população.2 

O objetivo da legislação municipal que conferiu existência legal ao 
programa, na qual se destaca o Decreto nº 14.322, de 7 de novembro 
de 1995, é “complementar ou construir a estrutura urbana principal 
(saneamento e democratização de acessos) e oferecer condições ambientais 
de leitura da favela como bairro da cidade” (art. 2º, inciso I, do Decreto nº 
14.322). O Favela-Bairro reforçou a ideia de que 

as favelas constituem uma real possibilidade de moradia para 
uma grande parte da população da cidade, e teve a ambição 
de estabelecer uma intervenção articulada sobre o concurso 
de vários organismos públicos, rompendo com a lógica de 
intervenções pontuais de outrora (GONÇALVES, 2006, p. 16).

Trata-se de um programa que institucionalizou a urbanização de favelas 
na administração da cidade do Rio de Janeiro por meio de diferentes 
programas de origem municipal, estadual e federal, dirigidos a favelas dos 
mais diversos portes, em praticamente todas as regiões da cidade.3 Somente 
no âmbito do Favela-Bairro, ocorreram intervenções em 143 favelas de 

2 	  Para as favelas menores ou maiores do que essas, desenvolveram-se, 
respectivamente, os programas Bairrinho e Grandes Favelas (PINHEIRO, 2008, p. 
6-7).

3 	  Desde 2009, o programa municipal de urbanização de favelas passou a ser 
denominado Plano Municipal de Integração de Assentamentos Precários Informais – 
Morar Carioca, que busca incorporar componentes não contemplados no Favela-
Bairro, tais como: (1) intervenções no entorno da favela urbanizada, (2) melhorias 
nas condições das habitações (e não apenas na infraestrutura, equipamentos e 
serviços), além do (3) objetivo de alcançar todas as favelas da cidade (RIO DE 
JANEIRO, 2010, p. 7).
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porte médio com investimentos da ordem de US$ 600 milhões entre 1995 
e 2008, atendendo um conjunto de 556.000 moradores. Constituiu-se no 
carro-chefe da política habitacional da Prefeitura do Rio de Janeiro, como 
afirma o ex-Secretário Municipal de Urbanismo, Augusto Ivan Pinheiro 
(PINHEIRO, 2008, p. 6).

Após a fase inicial de projetos,4 as obras do Programa Favela-Bairro 
tiveram início em 1995, antes mesmo da assinatura do primeiro convênio 
com o BID, em 16 favelas distribuídas pelas cinco Áreas de Planejamento 
(APs) definidas no Plano Diretor. As primeiras obras foram inauguradas 
em fins de 1996, no auge da campanha para prefeito da cidade, quando o 
então Secretário de Urbanismo, Luiz Paulo Conde, candidato governista, 
foi eleito. Nesse mesmo ano, foram concebidos e instituídos oficialmente 
os Postos de Orientação Urbanística e Social (POUSOs), alocados nas 
favelas que recebiam as obras, então chamadas de “novos bairros”.5 

Eles passaram a funcionar efetivamente a partir de 1997, quando a Lei nº 
2.541, de 16 de abril de 1997, criou a Coordenação dos POUSOs. No caso 
do Rio de Janeiro, falar-se em regulação das favelas pelo Estado implica 
menção obrigatória à trajetória desses organismos, que constituem um dos 
mais relevantes legados deixados pela execução de obras de urbanização. 
A sua criação figura em lugar de destaque nas notícias relativas ao novo 
contrato da terceira fase do programa para o período 2011-2020 (RIO DE 
JANEIRO, 2010, p. 14).

Os POUSOs foram criados com os objetivos de “orientar a execução 
de novas construções ou ampliações das existentes, bem como o uso dos 
equipamentos públicos implantados” e de “exercer fiscalização urbanística 

4 	  Realizada por meio de concurso público que, em março de 1994, selecionou 
15 propostas metodológicas e físico-espaciais para a urbanização de favelas 
apresentadas por escritórios e empresas privadas de arquitetura.

5 	  Os POUSOs foram instituídos pelo Decreto nº 15.259, de 14 de novembro de 1996.
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e edilícia” (art. 1º do Decreto 15.259). A fiscalização a ser exercida pelos 
POUSOs deverá “controlar a expansão das edificações (tanto horizontal, 
como verticalmente), de forma que os equipamentos implantados não se 
tornem insuficientes” (art. 2º, III do mesmo Decreto), evitando o que as 
autoridades municipais chamam de “refavelização” das áreas atendidas por 
projetos de urbanização, tal como teria acontecido nas favelas beneficiadas 
pelos projetos da Companhia de Desenvolvimento de Comunidade 
(CODESCO) na década de 1960, procurando dar-se um destino melhor a 
elas, após a sua urbanização (RIO DE JANEIRO, 2008, p. 12). 

Esse ponto de vista parte do pressuposto, a nosso ver analiticamente 
discutível, de que, com as obras de urbanização, os locais que as receberam 
efetivamente deixaram de configurar como favelas. Do contrário, 
não haveria sentido falar-se em refavelização. Com efeito, o avanço dos 
programas de urbanização demanda uma avaliação mais qualificada dos 
seus impactos de modo a enfrentar a questão da nova configuração 
do espaço urbanizado, de suas relações com o tecido urbano onde 
se insere, esclarecendo, inclusive, se caberia cogitar-se de algo como o 
“desaparecimento” da favela enquanto tal.

Os POUSOs constituem, ainda, o veículo de articulação das ações do 
município na favela, cabendo-lhes subsidiar os órgãos competentes para 
a elaboração da legislação edilícia a ser estabelecida para cada uma das 
áreas que receberam as obras de urbanização, o que foi concretizado no 
caso de 29 favelas, conforme a Tabela 1, infra. O Decreto de criação do 
POUSO estabelece que as equipes de cada posto deverão ser compostas 
por profissionais de nível superior (um arquiteto ou engenheiro e um 
profissional da área social), além de agentes comunitários.
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Tabela 1. Número de favelas cariocas com logradouros reconhecidos e legislação 
aprovada.

ANO RECONHECIMENTO DE 
LOGRADOUROS

APROVAÇÃO DE LEGISLAÇÃO DE 
USO E OCUPAÇÃO

2000 17 06

2001 Sem informação 07

2004 22 07

2005 29 15

2006 53 17

2007 Sem informação 19

2008 61 (total de 1.610 logradouros) 19

2009 Sem informação 23

Fonte: Secretaria Municipal de Urbanismo (SMU). Disponível em: http://www2.rio.
rj.gov.br/smu/educacao/pouso.html. Acesso em 18 jul. 2022.

Embora o objetivo inicial da Prefeitura fosse instalar um POUSO em 
cada favela que tivesse recebido obras de urbanização, essa meta não pôde 
ser atingida. Isto em função do insuficiente quadro de funcionários e, 
também, dado que o universo a ser atendido compunha-se não somente 
das favelas que receberam obras do Programa Favela-Bairro, mas, 
também, aquelas dos programas Bairrinho, Grandes Favelas e PAC. Sem 
mencionar aquelas declaradas Áreas de Especial Interesse Social (AEIS) 
pelos Projetos de Estruturação Urbana (PEUs) e os loteamentos inscritos 
no Núcleo de Regularização de Loteamentos. 

A fim de minorar essa carência, a Prefeitura planejou recorrer ao 
programa Arquiteto Social, estendendo-o a todas as AEIS não atendidas 
pelo POUSO (RIO DE JANEIRO, 2008, p. 60), bem como à realização de 
convênios com entidades públicas ou privadas, responsáveis por instalar 
e manter um posto do POUSO. A segunda medida autorizou a SMU a 
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celebrar convênio com entidades, como associações de classe das áreas de 
arquitetura e urbanismo e instituições de ensino, ligadas ao planejamento 
urbano, a fim de agilizar os procedimentos administrativos necessários ao 
estabelecimento de normas de uso e ocupação do solo, e a promoção da 
regularidade urbanística e edilícia das edificações, sempre sob a supervisão 
da Coordenadoria de Orientação e Regularização Urbanística (CRU). 

Tabela 2. Quadro evolutivo da implementação dos POUSOs.

ANO Nº POUSOS INSTALADOS Nº FAVELAS ATENDIDAS

1997 11 11

1998 20 28

1999 Sem informação 37

2000 24 44    

2005 29 60

2008 32* 61**

Fonte: SMU. Disponível em: http://www2.rio.rj.gov.br/smu/educacao/pouso.html. 
Acesso em 18 jul. 2022.

* Segundo dados da SMU, 17 POUSOs (dentre os 32 implantados) atendem uma só favela. Os 
demais atendem a mais de uma, figurando como caso extremo um dos postos que atende a 
sete favelas.

** Segundo a SMU, essas favelas somam 58 mil domicílios e 250 mil moradores.

A respeito dela, coletamos o seguinte depoimento do presidente da 
Associação de Moradores do Alto Leblon, um dos bairros mais valorizados 
da cidade do Rio de Janeiro: 

“Você não pode simplesmente retirar as pessoas de lá. Então o 
mínimo que pode ser feito é criar parâmetros e cuidar para que 
sejam fiscalizados. Como vamos ajudar a Prefeitura a manter um 
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POUSO na favela, com fiscais trabalhando diariamente na área, 
acredito que esta será a melhor solução para coibir os abusos”.6

Conforme dados da SMU, o fluxograma da instalação dos POUSOs se 
deu conforme as informações apresentadas na Tabela 2.

Os primeiros POUSOs foram inaugurados (festivamente, segundo 
os documentos oficiais) em 12 de junho de 1997. Em paralelo, diversos 
decretos municipais incorporaram oficialmente favelas recém-urbanizadas 
em parte dos bairros adjacentes, anunciando-se, ainda, propostas de 
legislação para essas áreas, que, segundo a Prefeitura, 

já vinha sendo discutida com os moradores e que foi colocada 
à disposição da comunidade no POUSO local, para discussões 
e possíveis contribuições. Essa legislação foi aprovada em 
24/02/2000 pelo Decreto 18.407, obtendo-se o habite-se das 
edificações a partir de 22/05/2000. Esse momento representa 
um divisor de águas na história da promoção da regularidade 
urbanística dos assentamentos de baixa renda, em virtude de ser 
a primeira área informal passada para a formalidade (RIO DE 
JANEIRO, 2008, p. 40).

Em 2003, o programa POUSO foi transferido para a SMU (Decreto 
nº 22.982, de 04 de junho de 2003), e, assim, as competências da CRU 
foram ampliadas (Decreto nº 23.159, de 21 de julho de 2003), passando a 
abranger o planejamento, licenciamento e fiscalização de todas as AEIS. A 
Resolução SMU nº 576 (22 de dezembro de 2004) determinou que todos 
os processos em andamento nos Departamentos de Licenciamento e 
Fiscalização (DLF) relativos às AEIS fossem encaminhados à CRU, tendo 
em vista as competências a ela atribuídas.

Em seus documentos orientadores, o POUSO é concebido como um 
trabalho de transição entre a condição de favela e a condição de um novo 

6 	  Cf. Natanael Damasceno, “Gabarito para favela causa polêmica em site: internautas 
criticam legalização do ilegal, enquanto outros vêem vantagem em decreto”, Jornal 
O Globo, 29 jul. 2009, p. 16.
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bairro popular, justificando-se a sua existência enquanto ainda estivesse 
em curso o processo de integração à cidade, 

mantendo-se na comunidade o tempo necessário para que 
se complete a transição da ex-favela à condição de bairro da 
cidade formal. Este tempo varia de uma área para outra, uma 
vez que as comunidades são heterogêneas. Quando se verifica 
que os órgãos públicos estão atendendo à área, fazendo os 
serviços de manutenção, e que o processo de regularização 
urbanística se encontra terminado, o POUSO pode retirar-se e 
seus funcionários serem transferidos para outra área a fim de 
promover a consolidação de um novo bairro. (...) Apesar de que 
há várias comunidades em estado de regularização urbanística 
bastante avançado, até a presente data ainda não foi possível 
a saída de nenhum POUSO das áreas atendidas (RIO DE 
JANEIRO, 2008, p. 18).

 Afirma-se, também, que toda a legislação usada para a regularização de 
favelas foi elaborada com base naquela existente para a cidade. Como, por 
exemplo, a lei de reconhecimento de logradouros (Decreto nº 5.625/1985), 
o regulamento de parcelamento da terra (Decreto nº 3.800/1970) e as 
normas que criam procedimentos simplificados para aceitação de obras 
em edificações residenciais (Decretos nº 5.281/1985 e nº 9.218/1990).

A diretriz que a Prefeitura afirma utilizar para estabelecer as normas 
de uso e ocupação nas favelas recém-urbanizadas é de que “as AEIS, 
após a sua regularização, não se encontram congeladas para efeito de 
crescimento”, visão que é repudiada, uma vez que seria dotada de “imenso 
autoritarismo e profunda dose de irrealidade” (RIO DE JANEIRO, 2008, 
p. 28). 

Isso vem ao encontro da expectativa que parece ser comum, entre 
boa parte dos moradores das favelas, no sentido de disporem de alguma 
margem para ampliar seu imóvel verticalmente, seja como mecanismo 
de obtenção de ganhos imobiliários – mediante venda (de edificação já 
realizada ou do espaço aéreo existente sobre ela, popularmente conhecido 
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como direito de laje) ou mediante locação –, seja como mecanismo de 
acomodação dos interesses familiares. Por exemplo, receber um parente 
que queira migrar de outro estado, alocar um filho(a) que esteja prestes a 
se casar ou que não possua imóvel próprio, deixar imóveis para todos os 
seus filhos etc.

2.  LEIS   DE  USO  E  OCUPAÇÃO  DO  SOLO  DAS 
FAVELAS  DO  RIO   DE  JANEIRO

Editados entre 2000 e 2011, conforme a Tabela 3, infra, os primeiros 
29 decretos baixados pela Prefeitura do Rio de Janeiro a fim de regular 
o uso e ocupação do solo em favelas são bastante simplificados, além de 
praticamente uniformes, apresentando variação em apenas quatro casos. 
Seus dispositivos esgotam-se nos seguintes itens:

•	 definir os limites da AEIS na qual a favela foi constituída;

•	 permitir, de maneira geral, o uso residencial e outros complementares 
a esse;

•	 proibir a comercialização e armazenagem de ferro velho, produtos 
inflamáveis (exceto tintas e vernizes), explosivos, gás liquefeito de 
petróleo, armas e munições;

•	 dispor regras abertas do tipo “são permitidos os usos e atividades 
complementares ao uso residencial, não poluentes e que não causem 
incômodo à vizinhança”, e “as edificações deverão apresentar 
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condições suficientes de higiene, segurança e habitabilidade, e 
respeitar o alinhamento”;7

•	 fixar número máximo de pavimentos das futuras edificações de 
acordo com os logradouros (já previamente aprovados em outro 
decreto) em que se encontrem, excetuando apenas aqueles imóveis 
localizados nas bordas da favela para os quais permanece aplicável 
a legislação do entorno;

•	 estipular um formulário específico para autorização de obras e 
concessão de habite-se às futuras edificações, dando a entender que 
todas elas passam a se submeter a licenciamento prévio;

•	 considerar regularizadas todas as edificações já existentes à data do 
decreto, a fim de permitir a concessão de habite-se e a sua averbação 
no registro imobiliário, essa última condicionada à conclusão da 
regularização fundiária;

•	 determinar a realização de campanhas elucidativas dos moradores, 
“a fim de esclarecer os parâmetros urbanísticos aos quais as 
edificações estarão submetidas para o licenciamento e regularização 
de obras novas”.

7 	  Na medida em que não estabelecem índices e parâmetros objetivos – com 
exceção do alinhamento, que é definido previamente em outro decreto –, tais 
regras, provavelmente, nenhum efeito terão. Isto porque não há como estabelecer 
fiscalização baseada nelas. Elas dizem respeito a matérias que são objeto de 
constantes queixas dos moradores de favelas, especialmente no que toca a 
distúrbios sonoros gerados por bares, igrejas, aparelhos de som domésticos, 
etc., bem como à segurança de construções vizinhas. Alguns desses parâmetros 
foram fixados, a posteriori, no Decreto nº 25.748, de 2005, que estabeleceu 
procedimentos para a legalização de edificações em áreas declaradas de especial 
interesse social, complementando as leis de uso e ocupação do solo das favelas.
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Tabela 3. Quadro geral das leis de uso e ocupação do solo em favelas.

Favelas Bairro Decreto de uso e 
ocupação

Data da 
publicação

01- Fernão Cardin
Engenho de 

Dentro 
nº 18.407 24/02/2000

02-Vila Clemente 

Ferreira 

03-Parque S. 

Sebastião 

04-Ladeira dos 

Funcionários

Caju nº 19.348 27/12/2000

05-Três Pontes Paciência nº 19.349 27/12/2000

06-Parque Royal
Ilha do 

Governador
nº 19.350 27/12/2000

07-Quinta do Caju Caju nº 20.687 29/10/2001

08-Vila Benjamin 

Constant
Urca nº 25.092 02/03/2005

09-Sossego Madureira nº 25.144 16/03/2005

10-Mata Machado Alto da Boa Vista nº 25.145 16/03/2005

11-Serrinha Madureira nº 25.146 16/03/2005

12-Parque 

Proletário do Dique 
Jardim América nº 25.777 16/09/2005
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Favelas Bairro Decreto de uso e 
ocupação

Data da 
publicação

13-Morro Azul Flamengo nº 25.778 16/09/2005

14-Grota Madureira nº 25.947 10/11/2005

15-Canal das 

Tachas 

Recreio dos 

Bandeirantes
nº 25.948 10/11/2005

16-Vila Santo 

Antônio 
Ramos nº 26.231 17/02/2006

17-Chácara de Del 

Castilho 
Del Castilho nº 26.629 09/06/2006

18-Morro da Fé Vila da Penha nº 28.143 04/07/2007

19-Rocinha Rocinha nº 28.341 21/08/2007

20–Vila Canoas / 

Pedra Bonita
São Conrado

nº 30.400

nº 33.645

09/01/2009

11/04/2011

21-Vila Pereira da 

Silva (Pereirão)
Laranjeiras nº 30.609 15/04/2009

22-Santa Marta Botafogo nº 30.870 03/07/2009

23-Alemão, 

Manguinhos, 

Morro do Adeus, 

Cantagalo e Pavão-

Pavãozinho (PAC 

FAVELAS)

Ramos, 

Bonsucesso, 

Copacabana, 

Ipanema

nº 30.875 07/07/2009
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Favelas Bairro Decreto de uso e 
ocupação

Data da 
publicação

24-Chácara do Céu Leblon nº 30.911 27/07/2009

25-N. S. da 

Apresentação
Irajá nº 31.287 29/10/2009

26-Morro da Cotia
Lins de 

Vasconcelos
nº 32.833 29/09/2010

27-Cantagalo Ipanema nº 33.015 05/11/2010

28-Morro do Vidigal Vidigal nº 33.352 10/01/2011

29-Pavão-

Pavãozinho
Copacabana nº 33.866 20/05/2011

Fonte: SMU; SABREN.

Uma das hipóteses elaboradas para analisar o caráter minimalista 
da legislação acima citada sustenta que isso se deve a uma redução 
excessiva dos padrões de qualidade urbanística fixados para essas regiões 
da cidade, desenvolvendo-se dois padrões de mínimos urbanísticos e, 
consequentemente, de cidadania. Um deles seria mais exigente e valeria 
para a chamada cidade formal. O outro seria de menor qualidade e valeria para 
as áreas segregadas do espaço urbano. Esse último padrão estaria sendo 
legitimado via intervenções de urbanização e regularização do Estado em 
favelas, colocando em xeque os princípios de equidade pretendido para 
orientar as políticas urbanas (CARDOSO, 2007, p. 236).

Numa outra hipótese (entrosada com a anterior), defende-se que 
a simplicidade da legislação urbanística para favelas, em contraste com 
aquela vigente nos bairros, é um fato relacionado aos processos desiguais 
de valorização do território que operam nas cidades. Assim, “a estruturação 
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do espaço das elites foi, durante todo o século, inscrita de forma cada 
vez mais minuciosa na legislação urbanística” (ROLNIK, 1997, p. 135). 
Há uma perfeita equivalência entre áreas mais valorizadas, com maiores 
investimentos urbanos, e as áreas mais reguladas – ou “ultrarreguladas” – 
da cidade, servindo essa legislação de consagração e sancionamento das 
formas de valorização dos espaços urbanos. 

Desse modo, o fato de a legislação para favelas ter sido elaborada sob 
inspiração daquela vigente para os “bairros” somente reafirma o fato de 
que a legislação urbanística, de maneira geral, é elaborada em função das 
áreas mais valorizadas, razão pela qual ela tem aplicabilidade a uma parte 
extremamente minoritária da cidade8. Concentra-se numa pequena área a 
maior parte de suas zonas, subzonas e microzonas, muralhas legais criadas 
apenas para preservá-las das vizinhanças. Ao passo que as favelas e outros 
assentamentos de baixa renda correspondem a um mar de ZEIS, “que, 
de acordo com a atual lei de zoneamento, inclui tudo que sobrou”, onde 
“a terra pode se subdividir ao infinito; a condição é não ‘contaminar’ as 
vizinhanças” (ROLNIK, 1998, p. 170).

Esse mesmo caráter simplificado também é comumente encontrado nos 
contratos de compra e venda de imóveis celebrados entre os moradores 
de favelas. Em geral, pouco acrescentam em relação aos dispositivos 
mínimos necessários para essa espécie de contrato. Tal paralelismo sugere 
a hipótese de que, na regulação privada, esteja se reproduzindo a mesma 
dinâmica vigente na regulação estatal, tal como acima interpretada. Em 
outras palavras, a regulação tenderia a se tornar mais extensa, detalhada 

8 	  No caso da cidade de São Paulo, essa parte é estimada pela Secretaria de 
Planejamento em aproximadamente 30% dela, resultado da exclusão do total das 
edificações daquelas localizadas em assentamentos irregulares (ROLNIK, 1997, p. 
135-136).
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e minuciosa quanto mais elevados os interesses econômicos envolvidos.9 
Em outras palavras, o detalhamento da regulação representaria um índice 
privilegiado do aprofundamento dos processos de valorização na região a 
que se referem.10

Entre os decretos de uso e ocupação que apresentam alguma 
particularidade encontram-se aqueles relativos à Rocinha – uma favela que, 
historicamente, tem tido um tratamento diferenciado em relação às demais 
– e a outras três favelas – Vila Pereira da Silva, Santa Marta e Chácara do 
Céu. Todas essas quatro favelas encontram-se em bairros da zona sul da 
cidade – na Área de Planejamento 2 (AP 2), conforme os termos do Plano 
Diretor. Nas três últimas, as respectivas normas de uso e ocupação foram 
editadas em 2009 na gestão do prefeito Eduardo Paes, refletindo, portanto, 
um momento político-administrativo diferenciado em relação à primeira. 
Outro diferencial importante reside em que as favelas da Rocinha e de 
Santa Marta receberam iniciativas de reurbanização pelo governo estadual 
no âmbito do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC).

No caso da Rocinha, observamos que a sua respectiva regulamentação 
do uso e ocupação do solo, além dos itens acima arrolados, estabelece um 
zoneamento interno bem mais complexo do que em todos os outros casos. 
Nele são discriminadas 11 distintas subzonas nas quais se admitem cinco 
gabaritos diferenciados que oscilam entre um e cinco pavimentos, além 
de definição de uma área considerada non aedificandi, áreas não ocupáveis, 
área de ocupação restrita e áreas para as quais se preveem a remoção e 
reassentamento das moradias existentes, todas elas delimitadas nas plantas 
que figuram nos anexos do decreto. 

9 	  É o que se observa, por exemplo, geralmente, nas “ultradetalhadas” convenções de 
condomínios urbanos de classe média e/ou alta.

10 	  A julgar pela comparação entre os casos-objeto de pesquisa de campo, a 
covariação acima aludida se revela verossímil.
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A norma que estabelece a regularização de todas as edificações existentes, 
à data do decreto, é excepcionada no caso daquelas que se encontrem em 
locais impróprios ou que “não apresentarem a segurança e a estabilidade 
consideradas necessárias à sua legalização”. Trata-se de um dispositivo que, 
para seu cumprimento, exigiria que as edificações fossem efetivamente 
vistoriadas uma a uma a fim de definir o que pode ser regularizado. O 
decreto prevê, ainda, o cadastramento de todos os construtores atuantes 
nessa favela, bem como o desenvolvimento de programa especial com 
vistas à sua regularização e orientação técnica. Tal disposição não se repete 
nos demais decretos de uso e ocupação em favelas. Conforme nosso juízo, 
ela poderia constituir uma proposta comum a todas as favelas, definindo 
um dos aspectos da política estatal para elas.

Na audiência pública realizada na Câmara de Vereadores do Rio de 
Janeiro em 24 de setembro de 2007 (um mês após a edição do Decreto 
nº 28.341), o arquiteto Luis Carlos Toledo11 afirmou existir uma grande 
defasagem entre o gabarito estabelecido no decreto e a realidade física da 
Rocinha. Também estimou que mais da metade dos imóveis dessa favela 
possuía padrões superiores aos fixados na norma, sugerindo que esta já 
teria nascido ultrapassada. Segundo ele, faltariam à Prefeitura informações 
suficientes sobre a área a fim de orientar a edição do decreto. Para tal, seria 
necessária a proposição de uma nova regulamentação do uso e ocupação 
do solo após a conclusão do levantamento que estava realizando. Entendia 
a medida de congelamento das edificações como algo crucial enquanto não 
fosse elaborada uma legislação apropriada para o local. Principalmente, 
após ter verificado a existência de construtores oportunistas que se 

11 	  Arquiteto que, à época da referida audiência, realizava um extenso estudo de 
campo na Rocinha, que previa visitas a todos os imóveis dessa favela, a fim de 
produzir dados com vistas a um futuro plano de urbanização, pretendido pelo 
Governo do Estado, que, posteriormente, veio a se consolidar no chamado PAC da 
Rocinha.
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apressavam em edificar para obter maior indenização em eventuais 
desapropriações.

Passando ao caso das três favelas normatizadas pela municipalidade 
em 2009, observa-se o assumido “retorno” da política de congelamento 
urbanístico explicitado em dispositivo presente em suas respectivas 
normas locais e vazado nos seguintes termos: 

Fica proibida a construção de novas edificações de uso residencial 
multifamiliar, exceto as de iniciativa e responsabilidade do poder 
público e aquelas destinadas a reassentamento de população 
situada em áreas de risco e de preservação ambiental e em áreas 
objeto de projeto de urbanização da comunidade. 

É possível discutir se, nos três casos em tela, estaria ocorrendo um 
retorno ou, antes, uma explicitação do aludido congelamento. Em primeiro 
lugar, porque o dispositivo acima reproduzido, conquanto inexistente nos 
decretos anteriores, poderia encontrar-se nas entrelinhas dos mesmos. 
Especialmente na medida em que estes, como ocorreu no caso da 
Rocinha, estabeleceram um gabarito legal equivalente – ou até mesmo 
inferior – àquele realmente existente para não dar espaço à realização 
regular de novas edificações – logo, vedando indiretamente a expansão da 
favela. Trata-se de um fato ainda pendente de devida apuração e de grande 
relevância científica e social. 

Em segundo lugar, o dispositivo que regulariza “por atacado” as 
edificações já existentes ao tempo da edição da norma legal, presente nos 
decretos editados desde 2000, passou a ser relativizado nesses três últimos 
casos. Com exceção das edificações que possuírem mais pavimentos do 
que o limite máximo estabelecido para cada uma das favelas em questão. 
Tal dispositivo sugere ter sido estabelecido efetivamente um gabarito legal, 
inferior ao gabarito real, senão em toda a favela – hipótese que nos parece 
de gritante ausência de razoabilidade – mas, ao menos, em parte dela. 
Em outras palavras, tal regra visa a congelar o crescimento dessas favelas 
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e também reduzi-las, colocando na ilegalidade construções realizadas 
antes do advento da norma legal. Isto é algo passível de ser questionado 
juridicamente em face do princípio da irretroatividade das leis.

Por fim, destaca-se um ponto bastante particular aparente no caso da 
favela Chácara do Céu. O artigo 10 de seu respectivo decreto dispõe que 
“só poderão entrar materiais de construção, na Comunidade Chácara do 
Céu, mediante a autorização da Secretaria Municipal de Meio Ambiente”. 
Tal dispositivo reforça as evidências anteriores, demonstrando o 
endurecimento das restrições edilícias do Direito estatal no período 
recente.

3.  OS  INSTRUMENTOS  DE  LEG ITIM AÇÃO  DAS 
NOVAS  REGRAS  URBAN ÍST ICAS

Uma das atribuições fundamentais dos POUSOs consiste em zelar 
pelo cumprimento das normas de uso dos espaços públicos e privados 
introduzidas pelo Estado em decorrência direta do processo de 
urbanização. Nesse momento, coloca-se o problema do grau de aceitação 
dessas novas regras por parte dos moradores de favelas. 

Conforme o conjunto de documentos consultados a respeito da 
experiência dos POUSOs (por todos, citamos RIO DE JANEIRO, 2003; 
2008), percebemos que a visão da Prefeitura, sinteticamente, seria a de 
que “a introdução de novas regras a serem respeitadas é um fato novo na 
vida desses moradores, como a aceitação de uma legislação urbanística e 
edilícia, o que precisa ser bem debatido para ser assimilado” (RIO DE 
JANEIRO, 2008, p. 17). 

O processo de introdução das normas legais estabelecidas pelo Estado 
é visto como um processo de assimilação de novos padrões de uso das 
áreas públicas e privadas, no qual deve ser promovida “uma consciência 
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nova em relação ao espaço urbano” (RIO DE JANEIRO, 2008, p. 19). 
Tal consciência é entendida como mudança de percepção por parte 
dos moradores em relação ao espaço em que vivem e como necessária 
transformação da cultura local a fim de se definir uma nova ética e um 
novo código de conduta social. Assim, trata-se de abandonar aquelas 
normas costumeiramente adotadas pelos moradores, fruto de suas práticas 
estabelecidas, para assumir as normas estatais.

O POUSO é, talvez, o principal instrumento dessa mudança. Entre 
seus objetivos, está a alteração da orientação social do comportamento dos 
moradores através de um trabalho educativo. Assim, uma das dimensões 
do trabalho desse órgão, mais fortemente enfatizadas pelos servidores 
públicos entrevistados, que também comparece nos documentos oficiais 
da Prefeitura relativos aos programas de urbanização de favelas, consiste 
em um trabalho educativo, ou “socioeducativo”, tal como é chamado no 
discurso oficial, e que corresponde ao seu projeto de ação social. 

Essa proposta educacional coloca-se de maneira crítica aos usos 
e costumes locais estabelecidos ao longo do processo de formação e 
consolidação da favela, preconizando o abandono dessas práticas e a 
adoção do padrão proposto pela Prefeitura. Para os agentes da SMU, trata-
se de um processo longo, lento e que exige muita paciência. Em suma, um 
mix entre convencimento e negociação.

Nesse sentido, preconiza-se a mudança da visão que seria 
tradicionalmente imperante nas favelas, segundo a qual as áreas vazias 
existentes em seu interior a ninguém pertenceriam. Consequentemente, 
constituem aquilo que, na técnica jurídica, denomina-se res nullius, 
disponíveis para serem utilizadas “por quem primeiro se ocupar delas, ou 
de acordo com negociações feitas entre os vizinhos e os diversos grupos 
de poder da área” (depoimento da responsável pela CRU).
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Os depoimentos dos agentes da SMU são convergentes no sentido de 
atribuir a origem de tal tipo de percepção a condicionamentos histórico-
culturais. Em outras palavras, seriam decorrentes da trajetória de imensa 
parcela dos moradores de favelas para quem as experiências básicas de 
sociabilidade, suas próprias e de várias gerações de seu núcleo familiar 
teriam se desenvolvido nessa região:

“Os moradores dessas áreas não saíram da área formal para 
morar nessas áreas,12 mas [são] pessoas que já estão na 2ª, 3ª ou 
4ª geração de moradores de favela, são pessoas que nasceram e se 
criaram nessas áreas, seus pais também. A relação dessas pessoas 
com o espaço é muito diferente daquela existente numa área 
formal da cidade. Se tem uma área vazia ali ou uma filha que vai 
casar, eu construo ali uma casinha e boto ela. Eu converso com 
meus vizinhos, a Associação concorda, eu posso construir. Na 
verdade, são pequenos acordos ou negociações para permitir a construção. 
Na hora em que você transforma isso em cidade formal, essa relação com o 
espaço tem que mudar, porque o que é área vazia é espaço público, é espaço 
coletivo, é de todo mundo, não é mais área de ninguém em que eu posso me 
apropriar e passar a ser minha. Essa é a primeira questão que a gente tem 
que trabalhar muito com os moradores: o conceito de espaço público” 
(responsável pela Coordenadoria dos POUSOs em 2009).

A fim de respaldar jurídica e politicamente essa diretriz da ação do poder 
público nas favelas, construiu-se no interior da Prefeitura um consenso em 
torno da tese de que 

independente da regularidade fundiária das áreas ocupadas, as 
áreas de circulação e as utilizadas pela população são bens de 
domínio público por destinação, dispensando titulação formal 
para o conhecimento da dominialidade (RIO DE JANEIRO, 
2003, p. 29).

O trabalho educativo se desenvolve por meio de conversas informais, 
reuniões de rua, panfletagens, convocações, feiras da cidadania, bem 
como através de ações de capacitação. São realizadas com o objetivo de 

12 	  Em que pese essa afirmação, em nossa pesquisa de campo entrevistamos pessoas 
que se mudaram do “bairro” para a favela, por força, por exemplo, de união conjugal.
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transformar as lideranças em agentes multiplicadores das ideias difundidas 
no trabalho socioeducativo, tornando-os capazes de transmitir todas as 
explicações sobre o trabalho da Prefeitura aos seus vizinhos. Nas reuniões, 
é realizada a eleição de representantes de rua, isto é, moradores que se 
dispõem voluntariamente a colaborar com o POUSO no trabalho de 
conscientização da comunidade. Assim, uma vez verificada a existência de 
construção irregular – o que se procura detectar logo no início da obra –, 
é feita uma convocação do morador-construtor para comparecimento ao 
POUSO.  Nessa visita, recebe orientação do técnico desse órgão quanto 
ao seu caso específico e quanto às possibilidades de regularização de sua 
obra, seja por via da adequação aos parâmetros estabelecidos, seja por via 
da demolição. 

Nessa conversa, procura-se persuadir o morador a paralisar a obra sob 
o argumento de que, diferentemente do passado, o local possui novas 
regras a cumprir e, portanto, que o espaço deve ser respeitado. Esse 
conjunto de atividades define a metodologia de caráter participativo, 
tal como concebida pela Prefeitura, que permearia todo o trabalho do 
POUSO. Assim, a proposta da Prefeitura seria a de que a introdução das 
novas regras se faça principalmente pelo convencimento, não se baseando 
na imposição pura e simples das novas normas, e na ameaça resultante da 
aplicação de sanções legais.

No entanto, o recurso às chamadas “ações exemplares” não está excluído, 
sobretudo em vista do advento da política do “Choque de Ordem” e da 
explícita retomada das remoções ocorridas a partir de 2009. Muito embora 
haja consciência dos desgastes na relação entre determinada favela e a 
Prefeitura provocados pelas operações de demolição, acredita-se que a sua 
realização, em alguns casos, confere maior credibilidade ao trabalho do 
POUSO (RIO DE JANEIRO, 2008, p. 31).
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4 .  CONCLUSÕES ,  REFLEXÕES  SOBRE  OS 
RESULTADOS  E  PROPOSTAS  AO  DEBATE :  UMA 
AVAL IAÇÃO  PREL IMINAR  DA  EF ICÁC IA  E  DA 
LEG IT IMIDADE  DA  IMPLANTAÇÃO  DA  NOVA  ORDEM 
URBAN ÍST ICA  NAS  FAVELAS

Nos documentos oficiais consultados, encontramos uma série de 
referências indicando que os moradores aceitariam paralisar obras 
irregulares e pagar as multas aplicadas; de que, em geral, consegue-se que 
o morador desista da obra, apresentando, na maior parte das vezes, um 
projeto de legalização, sendo raros os casos de desobediência. Afirma-
se, ainda, que, logo na extração do primeiro auto de infração, o morador 
efetue o pagamento e já busque adaptar sua obra às exigências da legislação, 
sendo alto o índice de pagamento das multas, o que demonstraria o efetivo 
interesse na legalização das construções. Em suma, os documentos oficiais 
transmitem a percepção de uma atitude positiva dos moradores de favelas 
com relação às novas normas, assimilando que o espaço público deve 
ser respeitado e entendendo a importância em colaborar com as regras 
introduzidas (RIO DE JANEIRO, 2008, p. 31, 70 e 73).

No entanto, outros dados presentes nos referidos documentos – além 
de depoimentos dos moradores de favela – apontam caminhos numa 
direção diversa daquela apontada no parágrafo acima. É o que ocorre, por 
exemplo, nas referências às reações das Associações de Moradores diante 
das propostas de formação de lideranças comunitárias pelo POUSO. 
Tais reações seriam, em geral, negativas em virtude de a Prefeitura estar 
tentando implantar uma nova forma de representação na favela, fazendo 
com que as associações se sintam ameaçadas. Muito embora se afirme 
que tal reação seria uma “atitude equivocada” (RIO DE JANEIRO, 
2008, p. 32), a proposta de articulação de lideranças, via POUSO, bem 
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como a avaliação expressa nos documentos oficiais sobre o trabalho das 
associações, parecem demonstrar que as preocupações dos diretores das 
associações não são infundadas. 

Nesse sentido, encontramos nos documentos oficiais referências à baixa 
participação nas associações e ao fato de que essas, por vezes, autorizam 
obras irregulares, prejudicando a parceria com o POUSO. Diante disso, 
afirma-se que seria necessária uma reestruturação da função das associações 
em consonância com a nova realidade trazida pela urbanização das favelas 
a fim de que compreendessem o processo de mudança em ocorrência. 

Acrescenta-se, ainda, que o trabalho comunitário do POUSO é no 
sentido de estimular a reformulação do movimento associativista para 
estimular o exercício da cidadania em seu real sentido, rompendo com 
a estrutura clientelista a que estaria tradicionalmente atrelado (RIO DE 
JANEIRO, 2008, p. 32 e 71). A crítica prossegue, sustentando que a 
função cartorial da associação estaria se esvaindo em função da paulatina 
conscientização dos moradores a respeito da transformação em curso da 
favela em bairro. Uma evidência invocada a respeito disso seria a transição 
na realização de contratos de compra de imóveis em favelas, feita em 
cartórios de notas e não mais na associação, a fim de não se pagar a 
percentagem de venda cobrada por essa (RIO DE JANEIRO, 2008, p. 33).

Se, de um lado, devemos reconhecer que os fatos acima invocados 
são, em parte, verdadeiros, de outro, parece que, no contexto fático e 
argumentativo em que se colocam, significam uma deslegitimação da 
Associação de Moradores perante o Estado e a própria comunidade 
que a constituiu. A tentativa de legitimação das normas urbanísticas 
estatais estaria, assim, ocorrendo em detrimento da organização clássica 
dos moradores de favelas. O Estado, que outrora fez das associações o 
mecanismo de reprodução da sua autoridade nas favelas, agora estaria 
ensaiando descartá-las, alijando-as do campo político das favelas.



A urbanização de favelas e o seu ‘day after’: 
o problema da introdução da legislação 
de uso do solo em favelas “urbanizadas” 537

Ao longo da reflexão da Prefeitura sobre o trabalho dos POUSOs 
(RIO DE JANEIRO, 2008, p. 27 e 73), sustenta-se a hipótese de que 
haveria uma correlação direta e positiva entre o avanço da regularização 
urbanística e as iniciativas dos moradores de investir em melhorias em 
suas casas. Bem como de que haveria idêntica correlação entre aquela 
primeira variável e a rejeição dos moradores a um eventual retorno à 
irregularidade. Tais hipóteses nos parecem bastante simplificadoras, não 
considerando outras variáveis intervenientes na explicação dos fenômenos 
em causa. Como, por exemplo, a capitalização das melhorias urbanísticas 
no valor do imóvel e a ampliação das possibilidades de acesso ao crédito, 
no período recente. Além do fato de que tais investimentos já ocorriam 
antes e independentemente da regularização. Em razão dos equívocos 
contidos nessas correlações, os casos que não confirmam a hipótese são 
vistos como exceções e distorções a serem combatidas com a autoridade 
do Estado:

Quando há casos de exceção, relativos a construções irregulares, 
em que o morador se recusa a colaborar com a coletividade, 
alegando razões como: ‘aqui sempre foi favela e vai continuar 
sendo, sempre construímos assim’, uma atuação eficaz do 
Controle Urbano iria ajudar muito, através de ações exemplares 
de demolição. Nas vezes em que houve alguma ação de 
demolição, tornou-se mais claro para todos que as regras 
mudaram, reafirmando uma nova postura em relação ao espaço 
urbano. Portanto, a maioria aprova a ação de demolição (RIO 
DE JANEIRO, 2008, p. 70).

A transcrição acima também evidencia que a eficácia dos instrumentos 
de controle e de “aceitação” das novas regras pelos moradores de favela 
não é tão pacífica quanto querem fazer crer algumas afirmações contidas 
nos documentos consultados. 

Na verdade, aparentemente, o discurso apresentado nos documentos 
aludidos, em primeiro lugar, é estruturado a despeito das evidências 
empíricas disponíveis. Por exemplo, parece-nos discutível a afirmação 
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de que a maioria dos moradores de favelas aprova as operações de 
demolição; muito embora esses, em muitos casos, mostrem-se críticos às 
construções irregulares, condenando-as moralmente, isso não se desdobra 
automaticamente no apoio às demolições. Isso por força de uma série de 
variáveis relativas, por exemplo, às redes de relações pessoais estabelecidas 
no local, as quais sugerem existir uma considerável distância entre uma e 
outra. 

Em segundo lugar, e mais importante que tudo, a fala oficial revela 
uma preocupante minimização e/ou subestimação dos conflitos 
latentes à implantação de normas urbanísticas pelo Estado nas favelas. 
Simplesmente não se reconhece um conflito que, à vista de nossa pesquisa 
empírica e daquelas realizadas por outros pesquisadores, parece-nos 
ser absolutamente real, constituindo um dos maiores desafios que as 
políticas contemporâneas para favelas devem consciente e coerentemente 
enfrentar. A negativa e/ou a não consciência e/ou a não aceitação desse 
componente do real, com o qual se deve lidar, somente pode produzir 
ações que tanto não atingirão os objetivos almejados, quanto não serão 
adequadamente avaliadas, tornando as soluções cada vez mais complexas 
e cada vez menos viáveis. Isso sem falar que tal postura pode revelar a 
sobrevivência subliminar de perspectivas autoritárias das políticas para 
favelas, assaz presentes historicamente, o que constituiria a mais grave das 
preocupações.

A dificuldade em lidar com as complexidades reais da relação entre 
Estado e favelas exibe-se, também, em outros pontos do discurso 
oficial. A proposta “educacional”, ou “socioeducacional”, parece-nos 
flagrantemente etnocêntrica, preconizando uma reforma cultural dos 
favelados realizada “de fora para dentro”. Nas palavras de Victor Valla, 
nos processos de educação popular, “não faltam os que querem apontar 
o caminho ‘correto’ para as classes populares” (apud OZÓRIO, 2005, p. 
131). 
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Em outros termos, a relação pedagógica aqui proposta é de “mão única” 
e, nela, os papéis dos agentes envolvidos estão prévia e imutavelmente 
definidos: ao Estado cabe elaborar as novas regras e explicá-las aos 
favelados; a estes cabe assimilá-las. Não se abre espaço para a negociação 
e até mesmo para a contestação, legítimas no sistema democrático, que 
deve ser capaz de constituir foros e instituições capazes de absorvê-las 
e processá-las. Coloca-se para os “educandos” somente a possibilidade 
de aceitar tais regras, uma vez que elas se apresentam como a única 
alternativa de constituição da ordem local, ou então se submeterem às 
sanções e ao poder de império do Estado. De fato, sabemos que outras e 
mais complexas alternativas se colocam, e com bastante frequência, como, 
por exemplo, a de se violarem as normas legais estabelecidas para o local, 
apostando na ineficácia da autoridade do Estado.

Tal proposta “educacional” nada deveria ao tradicional e sobejamente 
criticado modelo de educação bancária, dissecado amplamente por Paulo 
Freire (FREIRE, 2005). Assim como parece esconder formas sutis 
de subtração dos espaços públicos e comunicacionais, dos fóruns de 
negociação e de embate, dos quais devem emergir as normas estatais, 
conforme preconizam as concepções contemporâneas de Estado 
democrático, constituindo uma forma de atualização da chamada violência 
simbólica. 

A grande dificuldade de aceitação das escolhas populares aparece na 
narrativa feita nos documentos oficiais a respeito do grande número de 
contratos assinados por moradores de favelas junto à CEF no âmbito 
do programa CREDMAC. As autoridades municipais se queixam de 
que a prioridade dos moradores recaiu sobre a realização de acréscimos 
à construção, e não sobre o emboço externo das mesmas (RIO DE 
JANEIRO, 2008, p. 37). A questão da aparência externa, que conferiria 
à favela uma paisagem não muito destacada da de seu entorno, não 
parece estar entre as prioridades dos moradores. Porém, isto constituiria 
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uma escolha ilegítima e passível de censura aos olhos das autoridades 
municipais.

Nossa interpretação a respeito da proposta socioeducativa, atrelada à 
imposição de novas normas urbanísticas estatais, parece ser reforçada com 
base nos dados e conclusões de outras pesquisas de campo realizadas em 
favelas que passaram por idêntico processo. Nessas pesquisas, verificou-se 
que, a fim de justificar a nova ordem urbanística que a Prefeitura deseja 
implantar na favela, os agentes comunitários envolvidos no trabalho 
procuram convencer os moradores a respeito de uma concepção de favela 
como “um lugar onde ninguém respeita o espaço de ninguém, com um 
monte de barracos juntos, ‘puxadinhos’, onde o morador não entende 
nada de espaço” (FREIRE, 2008, p. 101). 

A pesquisadora aqui citada registra distintas reações dos moradores a 
esse processo de reeducação, que, em alguns casos, teve êxito, já que alguns 
moradores a recebiam sem externar críticas ou resistências, podendo 
constituir indicador da relativa incorporação do estereótipo negativo 
acima mencionado. 

Em outros casos, o trabalho reeducativo era percebido como “uma 
forma autoritária de desapropriação dos usos cotidianos que faziam 
desses espaços” (FREIRE, 2008, p. 102), reagindo os moradores de 
maneira incomodada, elevando o tom de voz ou de maneira irônica. A 
pesquisadora conclui que, na verdade, o trabalho educativo proposto pela 
Prefeitura importava uma 

tentativa de pôr à prova o sistema classificatório dos moradores, 
seduzindo-os a adotar os significados evocados pela Prefeitura, 
atividade que pode ou não ser bem-sucedida, uma vez que os 
nativos aqui não são passivos figurantes, mas negociadores 
fundamentais nessa ‘política do significado’ (FREIRE, 2008, p. 
111).
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Observamos que o trabalho educativo para o cumprimento das novas 
normas urbanísticas, da forma como se encontra concebido e estruturado, 
depende, lógica e politicamente, da adoção de um pressuposto ideológico 
estigmatizante a respeito da favela e de seus moradores, de um lado, e 
de uma concepção racional-formal de cidade, igualmente distorcida e 
idealizada, de outro. O trabalho proposto serve, pois, como mecanismo 
de difusão e aprofundamento desses pressupostos, o que representa 
algo acentuadamente paradoxal em se tratando de uma proposta que 
se apresenta como “educativa”. Em suma, a reeducação pretendida 
pela Prefeitura, concreta e objetivamente, representaria o esboço de um 
instrumento de dominação, relativamente sofisticado, a fim de vencer a 
resistência dos moradores de favela no sentido da ressignificação dos espaços 
públicos e privados em áreas recém-urbanizadas.

Tal fato se torna mais grave à medida que os agentes envolvidos não 
demonstram ter uma percepção clara a respeito dos conflitos engendrados 
por esse e pelos demais instrumentos que vêm sendo aplicados à 
intervenção estatal nas favelas. Em vários momentos da trajetória da 
regulação das favelas, buscou-se instrumentalizar a educação, tendo em 
vista legitimar as intervenções em favelas. 

De acordo com Valla (1986), já em 1941, uma comissão nomeada por 
Henrique Dodsworth, interventor federal no Distrito Federal no período 
do Estado Novo, para estudar a solução do problema das favelas, propunha 
“promover forte campanha de reeducação social entre os moradores das 
favelas, de modo a corrigir hábitos pessoais de uns e incentivar a escolha 
de melhor moradia” (p. 28). 

A filosofia da reeducação e da ressocialização também pautaram a 
concepção dos Parques Proletários, nos quais ocorria a transmissão diária 
de lições morais, todas as noites, por parte do administrador, utilizando-se 
do sistema de alto falantes neles instalados (VALLA, 1986, p. 38-39). Tais 
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propostas pressupunham a culpa dos moradores de favela em relação à 
sua própria situação de moradia, justificando que sejam 

coagidos e, com a crescente complexidade do problema, 
reeducados. As soluções não incluem a participação dos 
moradores. Afinal, eles já tinham participado, uma vez que foram 
eles que ‘criaram’ o problema. Daí a necessidade de soluções 
autoritárias (VALLA, 1986, p. 42).

O problema discutido nos parágrafos anteriores ganharia outros 
contornos, ou teria minimizadas as suas repercussões práticas negativas. 
Isto sob a hipótese de que o processo de construção e elaboração das 
novas normas fosse efetivamente participativo, baseado em consulta 
popular ampla e/ou resultante de negociações reais, estabelecidas entre 
Prefeitura e moradores de favelas. Em resumo, ele refletiria em alguma 
medida a situação comunicativa ideal a que alude Habermas, isto é, um 
contexto livre de dominação, no qual interagem atores sociais que visam a 
chegar ao entendimento mútuo por meio do consenso. 

No entanto, não somente essa situação é extremamente difícil de 
configurar-se – dados os sujeitos envolvidos na relação que ora discutimos 
e o histórico da relação que mantiveram e mantêm entre si –, bem como 
concretamente há evidências empíricas que apontam na direção oposta a 
ela. Nos documentos consultados, fica nítido que a proposta de participação 
se restringe a aspectos adjetivos do processo de planejamento da favela, tais 
como identificar problemas de manutenção das obras realizadas, informar 
e prevenir depósitos irregulares de lixo, fiscalizar o uso correto da rede de 
esgoto e, até mesmo, providenciar a troca de lâmpadas queimadas (RIO 
DE JANEIRO, 2008, p. 29). 

Ou seja, não encontramos nos documentos consultados e nos 
depoimentos dos agentes envolvidos qualquer notícia de experiência 
efetiva de planejamento participativo de favelas que se refira às decisões 
fundamentais sobre a organização atual e futura desses espaços. Qualquer 
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decisão que interfira no teor das regras que serão positivadas em lei, de 
modo a significar a corresponsabilidade dos moradores pelo destino do 
lugar em que vivem, ostentando uma aparência enganosa de processo 
participativo. Muito embora saibamos não ser simples a tarefa de realizar 
processos participativos consistentes e representativos – quer em favelas, 
quer em outros espaços – a experiência da política urbana da cidade do 
Rio de Janeiro parece se situar aquém de tentativas reais de realizá-la ou de 
construir uma alternativa aceitável a ela.
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I ntrodução 

A regularização fundiária é uma das diretrizes da política urbana 
estabelecida no Estatuto da Cidade (Lei no 10.257/2001) Ela 
visa à segurança jurídica da posse, a garantia do direito social 

à moradia e a integração do assentamento informal à cidade. 

Com a criação do Ministério das Cidades em 2003, a regularização 
fundiária angariou maior apoio político. O objetivo do Ministério das 
Cidades era trabalhar o desenvolvimento da política urbana através da 
elaboração de propostas para a sua implementação. Dentre as propostas 
apresentadas para essa política urbana encontrava-se o programa Papel 
Passado, que foi coordenado pela Secretaria Nacional de Programas 
Urbanos para apoiar estados, municípios, entidades da administração 
pública indireta e associações sem fins lucrativos atuantes em projetos de 
regularização fundiária de assentamentos informais em áreas urbanas. O 
programa apoiava também a transferência para as prefeituras e estados 
dos imóveis da União ocupados por população de baixa renda para que os 
entes pudessem efetuar a regularização da posse dos moradores residentes.  

Prevendo início até dezembro de 2006, o programa Papel Passado 
determinou como meta a regularização fundiária de 1 milhão de domicílios 
em todo o país e a concessão de 400 mil títulos de propriedade Como 
meio de agilizar a sua implementação, o programa buscou envolver 
entes públicos e privados, prefeituras e estados, apoiando entidades que 
já atuavam em processos de regularização fundiária. Entre as entidades 
apoiadas estavam organizações sem fins lucrativos e não governamentais 
(ONGs).



Regularização fundiária: o impacto da metodologia na 
efetividade do Programa Papel Passado no 

bairro Barcelos, da favela da Rocinha. 549

Conforme dados apurados pelo Ministério das Cidades, até abril de 
2006 o programa já havia beneficiado 1.050.000 famílias em 26 estados, 
alcançando 220 municípios, abrangendo 1.394 assentamentos, e aprovado 
a concessão de títulos para 220 mil famílias.  

A função do programa Papel Passado era incluir no Orçamento Geral 
da União (OGU) recursos para apoiar os programas de regularização 
fundiária municipais, estaduais, e ações desenvolvidas por ONGs e 
defensorias públicas. Além disso, também cuidava da transferência dos 
imóveis ocupados que pertenciam à União para prefeituras e estados com 

fins de regularização da posse aos moradores.

Nos anos de 2004 e 2005, foram destinados R$ 15,5 milhões do OGU 
para municípios, estados e entidades da sociedade civil desenvolverem 
ações de regularização fundiária em 397 assentamentos (73 municípios em 
21 estados). O orçamento de 2006 reservou o mesmo valor – isto é, R$ 
15,5 milhões – para a continuidade dessa linha de ação. Até abril de 2006, 
haviam sido beneficiadas 233.902 famílias com recursos do OGU.

O programa Papel Passado teve sua metodologia pautada pela 
Lei no 10.257/01 e restrita à abordagem jurídica do tema. Isto é, não 
prevendo inicialmente instrumentos extrajudiciais para a garantia da 
posse aos residentes em assentamentos informais. Os instrumentos 
jurídicos disponíveis para garantia da posse eram as ações declaratórias 
de usucapião para imóveis particulares e as concessões de uso: a especial, 
para fins de moradia, e a real de uso, para imóveis públicos. A ação 
declaratória de usucapião deve ser proposta obrigatoriamente por via 
judicial, apresentando um período de tramitação entre 15 e 20 anos. As 
concessões de uso são instrumentos jurídicos-administrativos outorgados 
pelo poder público. 

A metodologia proposta pelo programa Papel Passado não estabelecia o 
modo pelo qual as ações propostas no judiciário seriam acompanhadas. A 
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indefinição de uma matriz de responsabilidades pelo acompanhamento dos 
processos gerou um impacto relevante para a efetividade da regularização 
fundiária executada dentro do programa. A observação desse impacto 
foi importante para a continuidade da política de regularização fundiária 
quando incorporada ao Programa de Aceleração do Crescimento (PAC), 
criado em 2007, porque manteve em grande medida a metodologia 
aplicada no programa Papel Passado.  

Com o intuito de se garantir a efetividade dos projetos de regularização 
fundiária, efetuou-se uma alteração na forma como o processo era 
executado, retirando-o da via judicial vigente na Lei no 10.257/01 e 
transferindo para o meio administrativo através da Lei no 11.977/09.

Considerando esse contexto, o objetivo do artigo foi analisar como 
ocorreu a mudança na forma de execução dos projetos de regularização 
fundiária de assentamentos precários a partir da experiência vivenciada 
no Bairro Barcellos, favela da Rocinha, na cidade do Rio de Janeiro. Esse 
projeto foi financiado pelo programa Papel Passado, com recurso do 
OGU de 2004, através do contrato de repasse entre a Fundação Centro de 
Defesa de Direitos Humanos (CDDH1) Bento Rubião e o Ministério das 
Cidades, contrato no 165154-34/2004.

A Figura 1 indica as áreas dos projetos de regularização fundiária 
executados pela Fundação CDDH Bento Rubião referente ao OGU em 
2004, no Bairro Barcellos, e 2005, na Vila Laboriaux e Vila Cruzado. 

1 	  A Fundação Centro de Defesa dos Direitos Humanos é uma organização não 
governamental sem fins lucrativos que tem como missão institucional corroborar 
para redução da desigualdade social através de atendimento direto a grupos 
populacionais que têm seus direitos sociais violados, sejam étnico-racial, 
socioeconômico ou de gênero.  
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Figura 1. Área de ocupação da favela da Rocinha. 

Fonte: Fundação CDDH Bento Rubião.

O artigo foi elaborado por meio de uma abordagem qualitativa. A 
escolha desse método levou em consideração a necessidade de explicar 
de maneira subjetiva (isto é, não quantificável) a mudança na forma de 
execução da política de regularização fundiária que, inicialmente restrita 
ao meio judicial, ao longo do processo foi efetivada com estratégias 
extrajudiciais. Para o andamento do processo de regularização fundiária, na 
prática, a adoção da metodologia inicial com adaptações graduais trazidas 
do diálogo com a instância judicial demonstrou ser efetiva. Além disso, 
a metodologia do projeto foi sendo adaptada a cada pequena inovação 
realizada ao longo do processo, reformulando o passo a passo de projetos 
posteriores. De certo modo, observou-se a migração de procedimentos 
antes judiciais para procedimentos executivos e administrativos na 
regularização fundiária. 
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Quanto à natureza da pesquisa, trata-se de uma investigação aplicada, 
pois teve como proposta discutir as soluções que foram implementadas 
com a finalidade de refletir os entraves à regularização fundiária. Assim 
sendo, o levantamento de dados ocorreu de forma exploratória, pautado 
na experiência vivenciada pela autora, Roberta Athayde, a época advogada 
da Fundação CDDH Bento Rubião. Ao longo do estudo, serão expostas 
as contribuições e discussões pertinentes a autores que discorreram sobre 
o tema proposto.

1.  POSSE ,  PROPRIED ADE  E  MORADI A

Para a melhor compreensão da política de regularização fundiária, é 
necessário abordar conceitualmente os institutos do direito real: a posse 
e a propriedade. A noção de direito real tangencia as relações entre o 
homem e a coisa, bens móveis e imóveis, isto é: trata-se de um direito 
oponível a todos porque segue o rito formal para aquisição e registro. 
Sobre o conceito de posse, conforme mostra Albuquerque (2002, p. 4), 
durante a Revolução Industrial, “a posse da terra passou a ser entendida 
como reserva de capital e não como fonte de riqueza pelo trabalho”. 
Nesse momento, a terra passou a receber um valor econômico como 
garantia da reserva de capital. No entanto, o direito da posse, embora 
faça parte do capítulo do Direito das Coisas do Código Civil, não foi 
inserido no rol dos direitos reais, conforme artigo nº 1.225. Apesar disso, 
A política de regularização fundiária recepciona a garantia do direito à 
moradia constituída a partir do exercício do direito da posse:  

 ...verdadeiro sentido do instituto da posse, ou seja, um instituto 
concebido independente da propriedade, capaz por si mesmo 
de responder às contingências sociais, tanto por ser evidente 
em seu conceito um elemento externo, a consciência social 
(ALBUQUERQUE, 2002, p. 13).
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Já o direito real de propriedade se constitui com o registro do título 
aquisitivo no Registro de Imóveis, conforme o artigo no 1.227 do Código 
Civil: “os direitos reais sobre imóveis constituídos, ou transmitidos por 
atos entre vivos, só se adquirem com o registro no cartório de registro de 
imóveis dos referidos títulos (Art. 1.245 a 1.247), salvo os casos expressos 
neste Código.” 

A formalização tem um procedimento, em geral, considerado 
custoso pela população residente nas áreas abrangidas pelos projetos de 
regularização fundiária. Isto porque são exigidas dos adquirentes de bens 
imóveis certidões cartorárias para comprovação de que o imóvel está livre 
e desimpedido de quaisquer ônus para escrituração posterior e registro no 
cartório de imóveis. 

O caráter absoluto do direito real de propriedade foi transformado pela 
Constituição Federal de 1988, quando se passou a exigir que a propriedade 
cumpra a sua função social. A função social da propriedade permite tanto 
a garantia da individualização da propriedade privada como busca garantir 
a igualdade social. Assim, a propriedade deve cumprir a função social, não 
podendo ser meio de especulação imobiliária: 

E aqui surge a concepção da função social da propriedade – 
outro princípio constitucional que rege a atividade econômica 
– e que aparece como complemento do estatuto constitucional 
da propriedade privada impondo a ela um conjunto de deveres, 
ao lado dos clássicos poderes antes mencionadas (DIDIER 
JUNIOR, 2008, p. 06).

O direito de propriedade é o único instituto jurídico que garante o 
direito social à moradia e a consequente permanência da população dos 
assentamentos informais na terra urbana. Com o advento da Lei no 
11.977/09, a regularização fundiária passa a estabelecer a titulação dos 
ocupantes de assentamentos precários como modo a garantir o direito 
social à moradia. Quando a regularização fundiária enfatiza o direito à 
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propriedade como única forma de garantia do direito de moradia, ela 
traz para a população de baixo poder econômico a obrigatoriedade da 
observância ao cumprimento do rito formal imposto por lei – ou seja, os 
residentes nessas áreas passam a ter obrigação de cumprir os atos formais 
para as transações imobiliárias, podendo levar ao retorno da informalidade, 
devido ao perfil socioeconômico da população em questão. 

O direito à moradia não foi incluído originalmente na Constituinte 
de 1988, sendo apenas reconhecido como direito social no ano de 2000 
através da Emenda Constitucional no 26/2000, subordinado ao Princípio 
da Dignidade da Pessoa Humana: 

inicialmente, ressaltamos que, quando da promulgação da atual 
Constituição Brasileira, o direito de moradia não constava do 
rol de direitos sociais do art. 6º, o que só veio acontecer por 
meio da Emenda Constitucional nº 26, de 14 de fevereiro de 
2000. Verificamos, assim, que o constituinte derivado entendeu 
por bem elevar a moradia ao patamar de direito constitucional, 
o que não é irrelevante, pois se a dignidade constitucional, 
como entendem alguns, embora não seja suficiente para que 
todos tenham moradia digna, pelo menos contribuirá para que 
a questão seja levada mais a sério (SOBRINHO, 2008, p. 26).

O direito à moradia está garantido no direito constitucional, mas não 
foi um ato de relevância para aplicação do direito. Em outras palavras, este 
não foi suficiente para sua exigibilidade, apesar de ter-se tentado trazer para 
o legislador infraconstitucional e para os operadores do direito o respeito 
ao direito à moradia (SOBRINHO, 2008). Contudo, parece evidente que 
o direito à moradia ainda carece de um maior respeito desejado pelos 
legisladores com sua inclusão na Constituição Federal. 

Neste sentido, a moradia constitui uma necessidade básica do ser 
humano. Portanto, é importante que todo ser humano tenha um lugar 
para garantir seu descanso diário, espaço para alimentação e acomodar 
sua família. Esse lugar deve ser reconhecido e respeitado por todos. Na 
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Constituição Federal de 1988, a inviolabilidade da casa está garantida no 
artigo 5o, inciso XI. 

1.1 O papel do Movimento Nacional pela 
Reforma Urbana 

O Movimento Nacional pela Reforma Urbana foi anterior à 
Constituinte de 1988, trazendo em sua origem a mudança de paradigma 
das remoções para a regularização dos assentamentos informais.  A Lei no 
6.766/79, que versa sobre o uso e ocupação do solo, pode ser considerada 
a primeira mudança do paradigma, porque propiciou uma reforma sobre 
a ocupação do solo urbano com os mecanismos para a regularização dos 
parcelamentos irregulares e/ou clandestinos:

A Lei Federal 6.766/79, aprovada em 1979, resulta da mobilização 
social e de mudanças políticas graduais, definindo um marco 
conceitual da função social da propriedade, visando regular 
o parcelamento do solo urbano nacionalmente, bem como 
fornecendo elementos para a regularização de assentamentos 
informais consolidados nas áreas urbanas (FERNANDES, 
2010, p. 57).

O Movimento Nacional pela Reforma Urbana ganhou mais espaço no 
debate público durante o processo da Constituinte, entre os anos de 1987 
e 1988, mobilizado pelo propósito da inclusão na Constituição do Direito 
à Cidade e da função social da propriedade. Desta forma, o Movimento 
contribuiu para a construção do Capítulo da Política Urbana, artigos no 
182 e no 183 da Constituição Federal (GRAZIA, 2002). 

Esse capítulo atendeu à Emenda Popular de Reforma Urbana que foi 
estruturada e ratificada por mais de 100 entidades e pessoas que faziam 
parte do Movimento Nacional pela Reforma Urbana. Na Emenda, 
constavam os seguintes princípios: autonomia do governo municipal; 
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gestão democrática das cidades; direito social de moradia; direito à 
regularização de assentamentos informais consolidados; função social da 
propriedade urbana; e combate à especulação imobiliária nas áreas urbanas 
(FERNANDES, 2010).

Após o processo da Constituinte, o Movimento Nacional pela Reforma 
Urbana continuou atuando para aprovação da lei no 10.257/2001, o 
Estatuto da Cidade, que regulamenta o Capítulo da Política Urbana. 

O Estatuto da Cidade coloca para o poder público municipal a 
obrigação pela gestão da cidade, sendo ele o responsável por ordenar o 
desenvolvimento da cidade e garantir o bem-estar dos seus habitantes. 
De acordo com Fernandes, o “planejamento urbano com participação da 
comunidade” é um dos “princípios da estrutura política urbana definida 
no Estatuto da Cidade (e como tal não se trata de faculdade do Poder 
Público, mas sim de uma obrigação)” (FERNANDES, 2010, p. 66). 

   Assim, reforça-se a compreensão de que o respeito à participação 
comunitária para o planejamento da cidade é importante para um bom 
desenvolvimento das políticas urbanas. A regularização fundiária enquanto 
política urbana precisa do apoio das comunidades nas quais ocorrerá. 
Escutar as necessidades da comunidade é o primeiro passo para garantir o 
bom desempenho da política de regularização fundiária.   

2.  A  POLÍTI  CA  DE  REGULARIZ AÇÃO  FUNDI ÁRI A

Com o processo de industrialização e a migração do campo para a cidade, 
os migrantes recém-chegados encontraram dificuldade para adquirir 
moradia pelos meios formais devido à sua vulnerabilidade econômica. 
Por esta razão, buscaram meios para garantir a sua habitação através de 
ocupações de terras particulares e públicas, com a autoconstrução da 
moradia. Deram origem assim aos assentamentos irregulares, às ocupações 
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em áreas de riscos e com materiais não adequados para construção 
(CARDOSO, 2016).

Diante deste cenário, a política de regularização fundiária entrou 
para o ordenamento jurídico brasileiro com o objetivo de minimizar a 
vulnerabilidade das ocupações irregulares, apresentando como medidas 
principais a garantia da segurança jurídica da posse e do direito à moradia. 

A Lei no 10.257/2001, o Estatuto da Cidade, levou a política da 
regularização fundiária para o âmbito jurídico uma vez que o seu 
objetivo final estava focado na titulação dos residentes em assentamentos 
irregulares. De acordo com esta Lei, para as áreas particulares a política 
deveria ser executada através das ações judiciais declaratórias de usucapião, 
e para as áreas públicas, por procedimentos administrativos através das 
concessões. Contudo, foi observada a necessidade de estender a política 
de regularização fundiária, incorporando as suas facetas urbanísticas e 
socioambientais.

Neste sentido, já se teve oportunidade de observar que a 
regularização fundiária plena de assentamentos precários no 
Brasil se apresenta sob diferentes facetas: a dominial- registral, 
que garante a segurança da posse ou o título de propriedade, 
através dos mais diversos instrumentos jurídicos; a urbanísticas, 
em razão da qual se garante uma legislações  de uso e ocupação 
do solo própria, infraestrutura urbana, equipamentos coletivos, 
direito fundamental ao endereço, conexão com a cidade 
(mobilidade); e a socioambiental, de maneira que se garanta 
a mantença das pessoas tituladas preferencialmente em seus 
locais de pertencimento, de forma integrada ao ambiente em 
que (sobre)vivem, devendo se caracterizar, finalmente, como 
sustentável, não apenas do ponto de vista ambiental, mas, 
também social (CORREIA, 2017, p. 183).

A regularização fundiária não deve se limitar à titulação do domínio, ao 
direito de propriedade, ou à segurança jurídica da posse, mas sim garantir 
o direito à moradia e promover a integração destas regiões à malha da 
cidade. Conforme Correia (2017, p. 184), “por isso, a regularização 
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fundiária de assentamento precário é mais do que titulação de domínio ou 
segurança de posse urbana, é, também, a integração da moradia à cidade”.

Ao longo do desenvolvimento da política de regularização fundiária, 
foram observados avanços e retrocessos na sua implementação. A Lei nº 
6.766/1979 iniciou o processo de regularização fundiária com as diretrizes 
e providências para o parcelamento do solo. No entanto, com o advento 
do Estatuto da Cidade, a política de regularização fundiária passou para o 
âmbito do Poder Judiciário. 

O programa Papel Passado, iniciado sob a égide do Estatuto da 
Cidade, e utilizando como metodologia a propositura de ações jurídico/
administrativas objetivando a titulação, não alcançou em tempo hábil 
este objetivo. Percebeu-se a necessidade da integração da regularização 
fundiária com a regularização urbanística através de novos diplomas legais 
hábeis a atender o acesso ao direito à moradia de determinados grupos 
populacionais (LUFT, 2014).

Já a Lei nº 11.977/09 providenciou novos instrumentos urbanísticos e 
fundiários, conceituando a regularização fundiária no artigo 46: 

A regularização fundiária consiste no conjunto de medidas 
jurídicas, urbanísticas, ambientais e sociais que visam à 
regularização de assentamentos irregulares e à titulação de seus 
ocupantes, de modo a garantir o direito social à moradia, o pleno 
desenvolvimento das funções sociais da propriedade urbana e o 
direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado (BRASIL, 
2009, p. 25).

Conceitualmente, a regularização fundiária atrela o direito à moradia 
ao direito à propriedade, visto que os ocupantes precisam ser titulados 
para obter a garantia do direito social à moradia. A Lei nº 11.977/09 
inova quando retira a política de regularização fundiária da competência 
do Judiciário passando para forma extrajudicial com a competência da 
municipalidade. 
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3 .  O  PROGRAMA PAPEL  PASSADO  E  SUA 
APLI CAÇÃO  NA  FAVELA  DA  ROC INHA

Dentre as atribuições do Ministério das Cidades, criado em 2003, 
destaca-se a atuação da Secretaria Nacional de Programas Urbanos, 
responsável pela criação e desenvolvimento do Programa de Urbanização, 
Regularização e Integração de Assentamentos Precários objetivando 
melhorar as condições de habitabilidade, dar segurança jurídica para a 
posse e integrar os assentamentos precários à malha urbana. 

O programa Papel Passado constituía uma ação de apoio à regularização 
fundiária em áreas urbanas e foi o primeiro programa de regularização 
fundiária a contar com financiamento do Governo Federal. Esse programa 
construiu uma metodologia multidisciplinar abrangendo as áreas social, 
urbanística e jurídica, tendo como objetivo final a propositura das ações 
judiciais e/ou administrativas. 

Na cidade do Rio de Janeiro, tal como mencionado na introdução, a 
Fundação CDDH Bento Rubião foi contratada para realizar a regularização 
fundiária do Bairro Barcellos, localizado na Rocinha. Ela ocorreu por meio 
de convênio com o Ministério das Cidades dentro do programa Papel 
Passado, que seguia uma metodologia em conformidade ao cronograma 
físico-financeiro:

O programa determina o cronograma físico-financeiro dividido 
em seis etapas: a primeira é a elaboração da metodologia 
do trabalho; a segunda é o trabalho técnico social dividido: 
elaboração de material didático, assembleia com a comunidade e 
acompanhamento do cadastramento a terceira etapa consiste no 
levantamento topográfico, a quarta consiste no cadastramento 
dos moradores, a quinta etapa é executada pela assistência 
jurídica e física responsável pela pesquisa fundiária, análise dos 
documentos dos moradores e elaboração das ações jurídicas 
ou administrativas e a sexta etapa é a regularização urbanística 
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responsável pela elaboração de AEIS (área de especial interesse 
social), legislação urbanística e reconhecimento dos logradouros 
(ATHAYDE, 2006, p.10). 

A Fundação CDDH Bento Rubião, em seu procedimento, previu o 
acompanhamento das ações e entrega dos títulos, porém se encerrava 
com a propositura de ações judiciais e/ou administrativas, não havendo 
na metodologia adotada a definição de quem assumiria a responsabilidade 
do acompanhamento dos processos. Assim, a Fundação CDDH Bento 
Rubião já vislumbrava uma clara desconexão sobre como o programa 
foi concebido e a realidade da execução. Isto fica claro na confecção 
da cartilha distribuída no âmbito do projeto. Seguindo a metodologia 
do programa Papel Passado, a Fundação CDDH Bento Rubião criou 
essa mencionada cartilha com o objetivo de destacar a importância da 
regularização fundiária para o exercício da cidadania, a garantia do direito 
de propriedade e apresentação de sete passos para a implementação da 
regularização fundiária.2

A ausência de indicação para o acompanhamento das ações e dos 
responsáveis em dar continuidade ao projeto de regularização causou um 
impacto de relevância no programa Papel Passado. Entretanto, no ano 
de 2009 surgiu um novo diploma legal que mudou o meio de execução 
da política de regularização fundiária do judicial para o executivo/
administrativo, sob a responsabilidade da municipalidade.  

2 	  A cartilha era explicativa quanto à importância da regularização fundiária, iniciando 
pela assembleia, passando para topografia; em seguida, o cadastramento social com 
recolhimento dos documentos para a propositura das ações jurídico/administrativo, 
passando para a montagem dos processos, entrada das ações e finalizando com a 
entrega dos títulos.  
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3.1 Sobre o Bairro Barcellos, na Rocinha

A Rocinha foi elevada a bairro em 18 de julho de 1993 através da Lei 
no 1.995/93. Atualmente, a Rocinha tem seus limites coincidentes com 
a XXVI Região Administrativa, que faz parte da Área de Planejamento 
2 (Zona Sul e Grande Tijuca). Este bairro ocupa uma extensa área ao 
longo das vertentes dos morros Dois Irmãos e Laboriaux, entre os bairros 
da Gávea e São Conrado. Em 2001, a Rocinha foi declarada Área de 
Especial Interesse Social (AEIS), instrumento urbanístico que propiciou a 
regularização fundiária na cidade. 

O Bairro Barcellos é originalmente uma área particular de 53 mil metros 
quadrados que pertencia à Companhia de Terrenos Christo Redentor. 
O imóvel foi adquirido por essa Companhia em 5 de março de 1890, 
localizado na Estrada da Gávea, lado ímpar, antigos números 3, 5 e 7, 
descrito conforme matrícula 97.790.

Em 1964, a Companhia iniciou a formação de um condomínio com 
venda das unidades mediante promessa de compra e venda em frações 
correspondentes a “X/2.000” (x sobre dois mil) registradas no 2o Serviço 
Registral de Imóveis, à margem da matrícula 97.790 (ver Figura 2). Na 
época, apesar dos adquirentes que quitaram suas promessas para receber 
as escrituras definitivas, ficavam impedidos de registrá-las porque não 
havia aprovação do projeto na Prefeitura do Rio de Janeiro. 

Na pesquisa sobre a ocupação da área realizada pela Fundação CDDH 
Bento Rubião com os moradores, 32 famílias portavam escrituras definitivas 
outorgadas pela Companhia. Além disso, aproximadamente 70 famílias 
possuíam promessa de compra e venda – algumas com quitação e outras 
não –, enquanto a grande maioria possuía documento particular de posse. 
A dificuldade para aprovação do projeto urbanístico levou a Companhia de 
Terrenos Christo Redentor a desistir da legalização urbanística, deixando 
os promitentes compradores sem meios de regularizar suas aquisições. 
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Figura 2. Planta elaborada para formação do Condomínio do Bairro Barcellos. 

Fonte: Fundação CDDH Bento Rubião, 2º Ofício de Imóveis do Rio de Janeiro.

3.2 O projeto Rocinha Mais Legal e seus 
entraves

O contrato de convênio para execução do projeto Rocinha Mais Legal, 
no Bairro Barcellos, estimava a regularização de 1.600 famílias. De acordo 
com a metodologia determinada pelo programa, havia seis etapas a serem 
cumpridas no prazo de dois anos. 

A primeira etapa era a apresentação da metodologia para o 
desenvolvimento do trabalho. A segunda etapa envolvia o trabalho social 
responsável pela mobilização da comunidade, com apresentação de 
material didático, assembleia inicial do trabalho e o acompanhamento do 
cadastramento social. A terceira etapa era o levantamento topográfico, 
consistindo na identificação do uso e ocupação do solo que subsidiava 
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a elaboração do projeto urbanístico referente à Planta de Arruamento e 
Loteamento (PAA/PAL). Na quarta etapa, foi realizado o cadastramento 
social dos moradores. 

Já as últimas etapas se complementam entre si. Na quinta etapa, a 
área jurídica cuidava da realização da pesquisa fundiária e, em seguida, a 
análise da documentação entregue pelos moradores para elaboração das 
ações jurídicas e administrativas até a propositura das ações judiciais e 
administrativas. A área urbanística cuidava da elaboração do projeto de 
PAA/PAL e das plantas lotes para instrução dos processos. Na última 
etapa, o trabalho cuidava da elaboração da legislação urbanística que 
englobava a declaração da AEIS e do decreto de uso e ocupação do solo 
(com o reconhecimento de logradouro).

Os entraves para o cumprimento das etapas metodológicas do 
programa Papel Passado foram importantes para a modificação da forma 
de execução do trabalho de regularização fundiária na tentativa de alcançar 
a efetividade, que passaram a ser analisados.  

Na quarta etapa, por exemplo, o cadastramento social esbarrou no 
entrave para adesão ao projeto de regularização fundiária. Na circunstância, 
o morador era convidado a realizar o cadastro social, juntando os 
documentos necessários para iniciar os processos, fossem judiciais, fossem 
administrativos. Dentre eles, destacam-se a apresentação do comprovante 
de renda para a garantia da gratuidade de justiça para os processos judiciais 
e a coleta de assinatura das procurações para os advogados responsáveis 
pela distribuição dos processos. 

Durante a execução do projeto, percebeu-se uma dificuldade para a 
entrega de documentos por parte dos moradores, tendo como consequência 
a impossibilidade de complementação do cadastro social necessário 
para a montagem dos processos. Essa observação foi confirmada pelos 
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dados obtidos: das 2.263 unidades visitadas, 1.042 unidades iniciaram os 
cadastros e apenas 619 unidades entregaram documentos necessários. 

Na sexta etapa, a regularização urbanística foi cumprida sem impacto 
em face de a Rocinha ter sido declarada como AEIS em 2001. Na legislação 
urbanística, a Lei no 1.995/1993 (que delimitou o bairro da Rocinha), em 
seu artigo 8o, evidencia a necessidade de uma legislação específica para 
uso e ocupação do solo, posteriormente regulamentado com o Decreto 
nº 28.341/2007. 

O entrave de maior relevância na implementação do programa Papel 
Passado foi o acompanhamento das ações judiciais e/ou administrativas. 
O contrato de convênio encerrava a distribuição das ações judiciais e/ou 
administrativas. Após essa etapa, não havia definição de um responsável 
para acompanhamento das ações. No caso do projeto do Bairro Barcellos, 
a Fundação CDDH Bento Rubião assumiu essa responsabilidade de 
forma voluntária e sem a compensação sobre os custos decorrentes dessa 
atividade, o que, ao longo do tempo, se mostrou insustentável para a 
Fundação.   

Durante o acompanhamento, novos entraves foram enfrentados. O 
adensamento populacional observado na forma da verticalização das 
edificações trouxe para a regularização fundiária a pessoa jurídica do 
condomínio, que ocorre quando existe sobre o imóvel o domínio de mais 
de uma pessoa. A formação do condomínio também impactou nas ações 
judiciais. O fato de haver edificação nas quais residiam moradores com 
cadastros completos e outros sem tais cadastros criou uma dificuldade 
jurídica processual levando a uma proatividade do Ministério Público. 
Este buscou uma interação maior com os advogados da Fundação para 
encontrar caminhos que evitassem a extinção do processo, devido à 
situação identificada. 
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 Apesar de bem-sucedida em seu objetivo, a participação do Ministério 
Público não foi suficiente para evitar outro entrave relevante: as divergências 
nas sentenças judiciais. A inexistência de varas cíveis especializadas para 
julgar pedidos de regularização fundiária gerou sentenças divergentes para 
situações idênticas quanto à causa.

As distintas sentenças judiciais para a mesma causa impactaram de forma 
negativa os beneficiários do projeto Rocinha Mais Legal. Em destaque, as 
sentenças de duas ações de adjudicação compulsória: a 15a Vara Cível, que 
julgou procedente o pedido porque a autora cumpriu o determinado na lei 
para a expedição da carta de adjudicação com o consequente registro no 
Registro Geral de Imóveis (RGI). Entretanto, a sentença da 33o Vara Cível 
julgou improcedente o pedido para a ação de adjudicação compulsória, 
alegando que, mesmo com o cumprimento do que determina a lei, os 
autores deveriam comprovar a viabilidade jurídica do registro do imóvel, 
destacando na sentença a metragem ínfima de apenas 63,37m2. 

Continuando a análise das sentenças destacadas a seguir, reitera a falta 
de entendimento do juízo da 33a Vara Cível, apontando em sua sentença 
as condições desumanas atribuídas à população vivendo em ocupações 
irregulares. Por essa razão, argumenta que o Poder Judiciário não poderia 
chancelar tais ocupações. A seguir temos a sentença da 15a Vara Cível que 
julgou procedente o pedido. 

Verificados os pressupostos de constituição e desenvolvimento 
válido do processo, bem como as condições para o legítimo 
exercício do direito de ação, passo a analisar o mérito. Os fatos 
relevantes são incontroversos. Os documentos comprovam que 
a parte autora era casada ao tempo da aquisição sob o regime de 
comunhão de bens, sendo todos os filhos comuns do casal, não 
havendo prejuízo em aceitá-la como sucessora. Comprovada 
a aquisição em quitação de preço. Posto isso, JULGO 
PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, 
consoante o art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 
para ADJUDICAR o imóvel [...] e determino a expedição 
de carta de adjudicação para o RGI, para que registre o 
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imóvel em nome desta autora, que é beneficiária da gratuidade 
de justiça, o que deve constar do ofício (15a VARA CÍVEL – 
PROCESSO 0123444-58.2006.8.19.0001).

E, então, a sentença da 33a Vara Cível:

O imóvel habitado pelos autores, por sua própria dimensão 
afigura-se insalubre e não oferece condição mínima de segurança. 
Não se pode através da ação de usucapião pretender dar 
roupagem legal ao ilegalizável.(...) O art. 182 e seus parágrafos 
da Constituição Federal atribui à municipalidade o dever 
de elaborar plano diretor, que constitui ‘instrumento básico 
da política de desenvolvimento e de expansão urbana’, para 
assegurar o pleno desenvolvimento das funções sociais da 
cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes´, sendo 
certo que a propriedade somente cumpre sua função social 
quando atende às exigências fundamentais expressas no 
plano diretor. Em outras palavras, os artigos 182 e 183 
da Constituição e as legislações infraconstitucionais 
disciplinam a ocupação do solo urbano colimando o bem 
estar de seus habitantes e o crescimento social ordenado 
e, assim, forçoso concluir que a chancela de ocupação de 
área inferior ao módulo mínimo estabelecido na legislação, 
sem viabilidade mínima de vivência digna, afronta a 
norma constitucional que protege a propriedade com vista 
na função social que ela deve exercer como garantidora 
de meio de afirmação do princípio maior da dignidade 
da pessoa humana. Em razão dos desacertos políticos e 
administrativos, hoje assistimos à desenfreada ocupação 
irregular de áreas, impondo aos seus ocupantes condições 
desumanas de sobrevivência, expostos ao contágio de 
doenças, à falta de privacidade, à falta de atendimento em 
geral. Vale lembrar recentemente a desapropriação de uma ruela 
na Favela da Rocinha, que importou na demolição de casas e 
prédios, tendo em vista que a distância entre as moradias era 
tão pequena que prejudicava a circulação de ar, favorecendo o 
crescimento da tuberculose, doença contagiosa; ou as incontáveis 
tragédias com desabamento de casas e prédios construídos sem 
qualquer fiscalização, em áreas superpopulosas, que levaram ao 
óbito dezenas de pessoas. Definitivamente, o Poder Judiciário 
não pode chancelar tais ocupações.[...] Pretendem obter os 
autores a adjudicação compulsória de lote situado na Favela da 
Rocinha, oriundo de desmembramento irregular, sem correta 
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individualização do imóvel junto ao RGI, com a ínfima 
metragem de 63,37 m2. A adjudicação compulsória constitui-
se no meio pelo qual o promitente comprador ou cessionário 
obtém judicialmente a outorga de escritura definitiva de compra 
e venda para o registro no RGI quando o promitente se recusa 
a fazê-lo. Para tanto, deve o autor demonstrar a quitação 
do preço, a existência da promessa e cessão, mas também 
que há viabilidade jurídica do registro do imóvel. Em outras 
palavras, o imóvel deve estar identificado, deve ter a metragem 
mínima estabelecida por lei para o local, não estar pendente 
de desmembramento(...) Diante do exposto, declaro extinto 
o processo sem resolução do mérito na forma do artigo 267, 
VI do CPC (33a VARA CÍVEL – PROCESSO 2006-0091532- 
43.2006.8019.0001).

O programa Papel Passado, com as ações em andamento, foi beneficiado 
com a Lei no 11.977/2009, um então novo diploma legal para a regularização 
fundiária. Essa Lei alterou a forma de trabalhar a regularização fundiária 
retirando a obrigatoriedade da via judicial viabilizando o procedimento 
pela via extrajudicial. A consequência desta alteração foi a concentração 
das ações no município, eliminando virtualmente as sentenças divergentes.   

Assim sendo, a municipalidade, através da Gerência de Regularização 
Fundiária da Secretaria Municipal de Habitação (GRUF), assumiu em 2010 
a regularização fundiária do Bairro Barcellos. A execução dessa segunda 
fase foi realizada em conjunto com a Corregedoria de Justiça do Estado 
do Rio de Janeiro e com o Cartório de Registro de Imóveis competente, 2o 
Serviço Registral de Imóveis. 

Uma das consequências dessa mudança foi o destravamento para 
aprovação do projeto de arruamento e loteamento (PAA/PAL), iniciado 
na execução da quarta etapa do programa Papel Passado, após a realização 
do levantamento topográfico sem nenhum avanço observado desde então. 
O projeto PAA/PAL foi aprovado no ano de 2010, mesmo ano quando a 
municipalidade assumiu a gestão dos projetos de regularização fundiária.
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Novamente, após uma intervenção positiva, observa-se na sequência 
do projeto outro entrave para o registro do PAA/PAL. As promessas 
de compra e venda foram registradas à margem da matrícula do imóvel. 
Para que fosse realizado o registro do instrumento urbanístico, se fazia 
necessário o aceite por todos os promitentes compradores. O novo 
instrumento urbanístico, o auto de demarcação, que passou a integrar 
o ordenamento jurídico pela Lei no 11.977/2009, foi responsável pela 
superação desse entrave. Elaborado e aprovado no ano de 2012, o auto de 
demarcação foi averbado na matrícula após o cumprimento dos trâmites 
legais em 2013. 

Superadas as etapas urbanísticas, entre os anos de 2014 e 2015 iniciou-
se a titulação dos moradores. Das 3.917 unidades visitadas, somente 1.245 
estavam habilitadas para o recebimento do Título de Legitimação da 
Posse. É perceptível que, passados 10 anos de execução de um processo 
de regularização fundiária, o entrave para adesão não foi superado porque 
o percentual atingido da área regularizada foi de 31%. 

CONCLUSÃO

A política de regularização fundiária recebeu considerável relevância 
nos debates sobre a promoção de igualdade social, principalmente após 
a promulgação do Estatuto da Cidade. Tanto no meio acadêmico como 
nos movimentos sociais, é consensual a necessidade da redução da 
informalidade das ocupações irregulares com o reconhecimento do direito 
à moradia digna e a integração desta à malha da cidade.

Contudo, é necessário entender a mudança da informalidade para a 
formalidade. Ao longo das experiências vivenciadas por uma das autoras 
nos projetos de regularização fundiária, a adesão é um entrave ainda não 
superado, porque a condição socioeconômica dos moradores não permite 
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que eles assumam a formalidade da área regularizada. Falta para os projetos 
de regularização fundiária a integração de projetos sociais que abarquem 
temas como geração de trabalho e renda, patrimonial e socioambiental. 

O avanço com possibilidade da execução do projeto pela via 
extrajudicial, apesar de apresentar claros benefícios, não foi suficiente 
para eliminar entraves ainda existentes com impactos significativos para 
efetividade dos projetos.  

Faz-se necessário avançar nos estudos para o aperfeiçoamento das 
metodologias dos projetos de regularização fundiária uma vez que estes são 
financiados por recursos públicos escassos. Projetos de baixa eficiência, 
por vezes ineficazes, afetam de forma negativa toda a sociedade. 
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Este livro dedica-se à relevante trajetória da urbanização de favelas na 
cidade do Rio de Janeiro. Nele são consolidados resultados da pesquisa 
“Urbanização de favelas no Município do Rio de Janeiro: condicionantes 
políticas, institucionais e normativas” desenvolvida a partir de uma articulação 
em rede nacional que realizou o estudo e a análise comparada de trajetórias 
das políticas de urbanização em um conjunto de municípios brasileiros. 

Na primeira parte do livro são analisados aspectos específicos da trajetória 
local da urbanização de favelas, desde suas origens, passando pelos 
momentos em que foram constituídas as estruturas políticas e institucionais 
que dariam bases sólidas a uma agenda permanente, chegando ao período 
em que essas ações ganharam maior escala e intensidade. Organizados em 
uma sequência histórica e analítica, os textos propõem uma reflexão sobre 
os diferentes ciclos de intervenções.

Já a segunda parte do livro é composta por um conjunto de textos de autores 
convidados, muitos deles interlocutores da pesquisa. Nela são tratados 
aspectos essenciais à reflexão proposta, como as mudanças e persistências 
nas formas de atuação do Estado, as contribuições das experiências 
pioneiras, a capacidade técnica engajada nesta agenda, o instrumento das 
Áreas de Especial Interesse Social e a regularização urbanística e fundiária 
enquanto componente das políticas de urbanização. 




